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Homenagem aos poetas Travanca-Rêgo e Orlando Neves 

Três significativos textos, na rubrica Tempo de Museologia 



Pormenor da Fonte da Praça da República 
(antigamente do Carrascal) 
Foto de Vasco Saial 

Deveu-se a construção deste chafariz ao duque 
de Bragança D. João II, futuro Rei Restaurador, 
em data incerta da década de 1630 (...) A Fonte 
do Carrascal, também chamada das Bicas, este- 
ve erecta na vizinhança da ermida de S. João 
Baptista (...) A transferência da fonte para a 
então Praça Nova, antiga de S. Bartolomeu, 
efemeramente de D. Amélia e hoje da República, 
teve efeito no mês de Novembro de 1886 (...) 
jorrando as suas primeiras águas públicas no dia 
9 de Maio do ano seguinte. 

Conserva, da estrutura monumental seiscentista, 
somente o corpo da fonte propriamente dita, por- 
que na altura da primeira mudança se destruiu o 
murete envolvente, de alvenaria, feito em cum- 
primento de uma postura municipal de 2 de Ju- 
nho de 1640, para evitar que os animais bebes- 
sem no seu tanque, postura renovada em forma 
irrevogável no século XVIII, e ainda se alterou o 
tanque primitivo, de quadrado para octogonal, 
acrescentado por dois degraus de pedra, de base 
quadrangular, estes executados na última e ter- 
ceira transferência, pouco depois de 1940, do 
local sobranceiro aos Paços do Concelho para a 
rotunda moderna que delimita as actuais Praça 
da república e Avenida Duarte Pacheco [hoje de 
Bento de Jesus Caraça], 

Fonte: ESPANCA, Túlio. Inventário Artístico de 
Portugal - Distrito de Évora. ed. da Academia 
Nacional de Belas-Artes, Lisboa. 1978. 
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NOTA DE ABERTURA 

Estas linhas pretendem transmitir uma breve reminiscência do que é o significa- 

do e a trajectória da Revista de Cultura Callipole. 

Ao reler os vários números de Callipole, deparei com a "Primeira Página" da 

edição número um, que expressa de forma inequívoca propósitos e objectivos que 

animavam os inspiradores e fundadores da Revista, que mais tarde me animaram a 

mim e que, depois, encorajaram também os que se incorporaram neste projecto 

cultural nos anos posteriores. 

Essa página falava da necessidade de criar um espaço privilegiado de debate 

alargado e de liberdade de expressão, assim como do propósito de preencher um 

espaço cultural com raízes em Vila Viçosa. E, no meio destes desígnios, esta breve 

missiva referia também a necessidade de se privilegiar um projecto de horizontes 

abertos, plural e independente, anúncios que foram muito importantes para a vida 

posterior da revista. 

Estou absolutamente convicto que foram estes propósitos e, sobretudo, o esfor- 

ço para concretizá-los, que imprimiram à Callipole uma repercussão com a qual, 

provavelmente, não contávamos. 

Hoje, a treze anos de distância, o leitor de Callipole continua a encontrar bastan- 

te interesse nos seus textos qualificados e rejuvenescidos, o que permitiu consoli- 

dar forte presença no panorama regional e nacional da produção de revistas de 

cultura e aumentar a sua credibilidade. 

Com este número, inicia-se o décimo terceiro ano de vida da nossa revista. Treze 

anos de labor continuado, de estímulo e de difusão de doutrinas sociais, históricas, 

artísticas e literárias da nossa terra e da nossa região, sem nunca abandonar a 

causa para a qual foi criada e sem perder de vista a sua coerência editorial e intelec- 

tual. Este resultado foi possível porque detrás das suas páginas se encontra o alento 

da instituição que a edita e a genica cultural e intelectual de quem a tem dirigido, 

bem como dos seus inúmeros, generosos e acreditados colaboradores. 

O VEREADOR DO PELOURO DA CULTURA 

Joaquim António Mourão Viegas 

9 





PARA COMEÇAR. 

E está passado o Bojador do n.» 13 de Callipole. Com felicidade, acrescente-se, 

como o leitor terá ocasião de apreciar, ao invés do que o dito aziago número faria 

supor. 

Após a modernização de roupagem e esquema organizativo operada em 12, 

coube fazer as inevitáveis afinações que só o manuseamento da revista em novo 

figurino poderia deixar perceber como ainda necessárias. Não se fez qualquer altera- 

ção ao grafismo e maquetagem da cobertura, que obteve agrado geral, mas desde 

logo se decidiu ampliar a dimensão das badanas, que de tão curtas faziam alçar a 

capa após a abertura inicial. Posto isto, pareceu que aquelas, agora suficientemente 

amplas, poderiam ter mais utilidade do que apenas dar consistência e beleza à enca- 

dernação. Assim, a da capa, para além de manter o significado da palavra Calipole 

(eterna pergunta para quem o desconhece, sobretudo na versão de duplo "I"... - to- 

davia sempre saborosa de explicar), passará a conter fotografia de um aspecto artís- 

tico significativo de Vila Viçosa, com breve ficha explicativa; na da contracapa 

divulgaremos os prémios da bienal de pintura Henrique Pousão, neste momento já 

com seis interessantes peças depositadas na Divisão de Serviços Sócio-Culturais da 

CMVV, base de futura organização museológica, a definir em tempo oportuno. 

Na ficha técnica, pareceu de justiça passar a inscrever os nomes dos dois anti- 

gos directores, o primeiro de âmbito mais institucional, por via do cargo camarário 

que detinha na altura, o segundo, de nostálgica memória, pela dívida eterna que 

Callipole, a CMVV e os calipolenses têm para com ele. 

O miolo também beneficiou de pequenos arranjos que, segundo cremos, o me- 

lhoraram. Mantiveram-se os três Tempos matriciais, de História, Artes & Letras e 

Poesia. Mas neste, em boa hora entregue ao poeta Dr. Ruy Ventura, a estrutura alte- 

rou-se totalmente. Passou a haver um esquema quadripartido, que compreende a fi- 

gura do/s "Caderno/s" (dedicado/s a uma personalidade ou tema), "...da Poesia" 

(artigos de reflexão sobre poetas ou poesia), "Lira Vária" (poesia geral) e "Lira Cali- 

polense" (poesia de autores de Vila Viçosa sobre a sua terra ou outros temas, ou de 

autores de outras origens sobre VV). Os benefícios desta pequena revolução são 

óbvios, desde já, como se pode comprovar. 

11 



O Tempo de Ciência, Indústria e Tecnologia (deste modo baptizado, em nomina- 

ção quase de ministério...), que se iniciaria por um artigo sobre a saudosa fábrica 

SOFAL, não pôde surgir ainda desta vez. Assaz trabalhoso, devido à quase total falta 

de informação escrita (que não de testemunhos directos de antigos funcionários, 

muitos felizmente ainda vivos), está no entanto em fase de adiantamento que permi- 

te apontar a sua publicação para o próximo número - honra seja feita ao eng.» Antó- 

nio Rosa, o solícito autor, que se tem multiplicado em entrevistas e pesquisas 

dificílimas, assim fazendo ressurgir da memória difusa do tempo aquela que ainda 

hoje é a mais mítica instalação fabril de Vila Viçosa e uma das mais importantes que 

o Alentejo teve. 

Mas, sem que o prevíssemos, surgiu inesperado Tempo de Museologia, conju- 

gação feliz de três textos levados às II Jornadas do Património de Vila Viçosa. 

Tempo que poderá vir a repetir-se, caso próximas Jornadas o tragam de novo à 

ribalta... 

Um prometido Tempo de Património (com textos resultantes das Jornadas do 

Património de Vila Viçosa), acabou por cair. Não nos pareceu sensato manter um 

espaço cujos conteúdos eram de Flistória, Urbanismo, Pintura e similares, numa re- 

vista que tem desde sempre lugares apropriados para essas áreas. Deste modo, os 

artigos das II JPVV foram disseminados (sempre com indicação da proveniência 

original) pelos Tempos aos quais mais se adequam. Assim continuará a acontecer 

com produções de futuras Jornadas que nos sejam remetidas. 

Por fim, decidimos criar um espaço para biografias dos colaboradores de Calll- 

pole, que mais os aproximem dos leitores e lhes mostrem um pouco da produção 

de quem escreve nestas páginas, e outro de normas mínimas de edição de escrita 

para publicação. É que os materiais que nos chegam apresentam tipos de letra, for- 

matações e notas muito díspares, o que força a trabalho suplementar na redacção e 

encarecimento na gráfica, que pretendemos evitar. 

E quanto a conteúdos? Sem falsa modéstia, vamos muito bem. Os nossos auto- 

res presentearam-nos de novo com um leque de materiais inéditos, variados e de 

excelente qualidade que permitem garantir o luzimento habitual de Callipole. Manti- 

vemos colaboradores antigos e conquistámos outros, nomeadamente em Espanha, 

Brasil e Cabo Verde, o que muito nos apraz e vai ao encontro do ponto 15 do Esta- 

tuto Editorial, divulgado no anterior número da revista. Por outro lado, conseguimos 

conservar o imprescindível equilíbrio entre a temática calipolense e a externa - esta 

com vasto (mas não exclusivo) pendor alentejano, como se pode ver logo a partir 
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da leitura dos títulos dos artigos: Portel, Alter do Chão, Évora, Estremoz... Digamos 

que Callipolle continua ancorada na vila ducal mas que as suas amarras são sufi- 

cientemente amplas para lhe permitirem navegações de trajectória regional, nacional 

e até transoceânica... 

Esta Callipole 13 sairá pontualmente (como se tornou seu hábito quase cons- 

tante) em 27 de Novembro de 2005, no segundo dia do I Encontro Transfronteiriço 

de Revistas de Cultura que se realizará em Vila Viçosa, onde receberemos múltiplas 

publicações culturais do Alentejo, Algarve, Extremadura e Andaluzia. A revista será 

anfitriã de um acontecimento raro, cuja continuidade desejamos veementemente. 

Ideia do Dr. Licínio Lampreia, membro do Conselho de Redacção e nosso colabora- 

dor regular, configura-se como ocorrência significativa que muito nos honra e de 

cujos desenvolvimentos e conclusões daremos futura nota. 

Resta-nos agradecer a todos que de um modo ou de outro contribuíram para dar 

continuidade ao projecto Callipole. Aos membros do Conselho de Redacção, aos 

muitos e pródigos colaboradores nacionais e estrangeiros, aos também generosos 

autarcas de Vila Viçosa, à equipa sempre simpática e colaboradora da Divisão de 

Serviços Sócio-Culturais do município calipolense (nomeadamente ao esforçado e 

sempre pronto Dr. Tiago Salgueiro) e aos leitores (óbvios destinatários do nosso 

esforço), o Director apresenta mais uma vez o seu "muito obrigado". 

Não podemos encerrar este nosso "Para começar...", sem uma nota de saudade 

pelo nosso ilustre colaborador Dr. Alexandre Torrinha, pessoa de fino trato e vasta 

cultura, professor de muitas gerações de estudantes calipolenses e florbeliano dedi- 

cado e intransigente. Aqueles apetitosos álbuns de recortes sobre assuntos calipo- 

lenses que nos mostrou na sua casa da Rua de Santo António, que lhes acontecerá? 

E quase uma redundância dizer que sem ele Vila Viçosa ficou mais pobre. Mas 

quase sempre as redundâncias são grandes verdades... 

O DIRECTOR 
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O Livro deRasisea memória da Casa senhorial dos 

Aboim/Portel 

António Rei 

Uma tradição textual de origem árabe re- 
lativa ao espaço e ao devir da Península Ibé- 
rica, sobretudo no que dizia respeito ao seu 
passado mais longínquo e em grande parte 
mitificado, passou a incorporar, entre as úl- 
timas quatro décadas do século XIII e os 
primeiros três lustros do século XIV, as me- 
mórias cronísticas da Hispânia cristã, atra- 
vés da tradução de um texto árabe para 
português, tendo sido essa tradução inicial- 
mente identificada como Livro de Rasis1. 

Neste estudo abordaremos a contextualiza- 
ção histórico-cultural que terá motivado o em- 

preendimento letrado relativo àquela tradução, 
para depois nos determos nas características 
da sua elaboração e, por fim, nas circunstân- 
cias que fizeram com aquele texto tivesse 
acabado por tornar-se numa das principais 
fontes da Crónica Geral de Espanha de 1344. 

1. O CONTEXTO HISTÓRICO-CULTURAL 

1.1. Os Aboim/Portel e a Ordem do 
Hospital 

Num momento em que a coroa portu- 
guesa se começava a afirmar definitiva- 
mente como um poder hegemónico e 
centralizador no conjunto do espaço luso, 
ou seja, a partir dos governos dos reis Afon- 
so III e sobretudo Dinis, a grande nobreza 
senhorial do reino envolveu-se no patrocí- 
nio do registo escrito de um passado genea- 
lógico legitimador dos direitos por ela 
adquiridos desde os tempos anteriores à 
fundação da monarquia2. Foi neste contexto 
que se elaborou o mais antigo Livro de Li- 
nhagens das famílias fidalgas lusas cujos 
antepassados "andaram a la guerra a filhar 

1 No testemunho português mais antigo da CMR. o de André de Resende, encontramos para referir a obra, a expressão latina 'librum Rases', 
'líber RasaV (01344. ed. Cintra, p. CDLXVIII-CDLXXIX; CMR. ed. Catalán e Andres, p. 3, n.; C. Michaèlis, "André de Resende e a CMR"! 
OArcheologo Português XXIV (1920), pp. 177-193, p. 182), enquanto em português surge 'liuro' (C1344, ed. Cintra, p. CDLXVIII; CMR, 
ed. Catalán e Andres, ibid.). No ms. castelhano Ca encontramos a palavra 'libro' (Catalán e Andres,CMfl, p. 10), que também aparece no 
ms. usado por Gayangos, ("Memoria...", p. 34), enquanto nos dois outros testemunhos castelhanos (Moe Es) se referencia a palavra 'co- 
Kinica' (Catalán e Andres, CMR, p. 4). Assim, somos levados a pensar que a tradução original de Gil Peres e Muhammad Alarife, teria em 
'Livro' o seu provável titulo, já que o mesmo se atesta também na obra hispano-árabe al-Mughrib ffhulã l-Maghríb, antologia compilada ao 
longo dos sécs. XII e XIII, e onde vem referida como livro de al-Râzf, V. Ibn Sa'Id al-Mughrib IIhulã l-Maghrib. ed. Shawql Daif, Cairo, Dâr 
al-Maaref, 1964, vol. I, p. 321, 339, 361, 363, 381, 403, 411, 417; vol. II, pp. 51, 75,193, 245, 298. A designação 'Crónica' ter-lhe-á sido 
atribuída mais tarde, talvez a partir das cópias castelhanas. C. Michaèlis na ob. c/í,, usou profusamente a designação: Livro de Rasis. A au- 
tora preferiu-a claramente à expressão 'Crónica do Mouro Rasid, pois enquanto apenas a utilizou no título do seu trabalho, no texto só 
duas vezes (alou em 'Crónica de Rasis', a expressão 'Livro de Rasisi aparece dezassete vezes (!), e só a palavra 'Livrd mais três vezes. Tal- 
vez a tenha adoptado a partir da transcrição do latim de Resende (cf. supra). Também José Leite de Vasconcelos hesitou entre 'Livro, Geo- 
gralla ou Crónica do Mouro Rasis' ao Identificar um excerto da parle geográfica da C1344 que ele incluiu nos seus Textos Arcaicos. 5.' ed., 

2 Lisboa, Liv. Clássica Editora, 1970, p. 54. 
Vejam-se, de Luís Krus, "O discurso sobre o passado na legitimação do senhorialismo português dos finais do século XIN" e "O rei herdei- 
ro dos condes: D. Dinis e a herança dos Sousas", in Idem, Passado, memória e poder na sociedade medieval portuguesa. Redondo, Palri- 
monia, 1994, pp.197-208 e pp.59-100, respectivamente. Sobre as formas e os modelos de preservação das memórias senhoriais ante o 
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O LIVRO DE RASIS E A MEMÓRIA DA CASA SENHORIAL DOS ABOIM/PORTEL 
António Rei 

o reino de Portugal"3, assim como várias 
outras memórias destinadas a prestigiar o 
poder e o estatuto senhoriais alcançados 
por estirpes da pequena e média nobreza 
num passado menos longínquo, tal como 
ocorreu relativamente aos senhores de 
Aboim/Portel4, bastante relacionados com 
os interesses da ordem militar do Hospital 
de S. João de Jerusalém, durante o priorado 
de Frei Afonso Peres Farinha5. 

Na segunda metade do século XIII, os se- 
nhores de Aboim/Portel eram chefiados por 
João Peres de Aboim, o poderoso mordomo- 
-mor de Afonso III, entre 1264 e 12796, e que 

fora o principal responsável pela progressiva 
ascensão nobiliárquica da família. 

João de Aboim que atingiu com a mor- 
domia régia o cume da sua carreira cortesã7, 
conseguira obter, em 1258, a vila de Portel e 
o seu extenso termo, graças a uma doação 
do concelho de Évora que fora obtida com o 
apoio e a conivência de Afonso III8, no âm- 
bito de uma estratégia política destinada a 
captar a adesão da nobreza segunda do 
reino para o projecto de uma renovada cen- 
tralização régia do poder e assim afrontar e 
neutralizar a agressiva oposição senhorial 
da alta e tradicional fidalguia lusa9. 

avanço do poder régio, consultem-se também Luis Krus, A Concepção Nobiliárquica do Espaço Ibérico, (1280-1380), Lisboa, JNICT/FCG, 
1994; "Historiografia Medieval", in DLMGP, pp. 312-5; "Historiografia: Época Medieval", in C. Moreira de Azevedo (dir.), Dicionário de His- 
tória Religiosa de Portugal (DHRP), Lisboa, Círculo de Leitores, IV, 2001, pp. 512-23. Cf. ainda A. Resende de Oliveira, "Cortes Senhoriais", 
Dicionário de Literatura Medieval Galega e Portuguesa (DLMGP). pp, 170-3, 

3 Livro Velho de Linhagens. Pr 1,4 (apud Luis Krus, A Concepção Nobiliárquica .... p. 57; e A. Resende de Oliveira, "Cortes Senhoriais", 
DLMGP. p. 172). Os senhores da Maia / Riba de Vizela, foram os patrocinadores do livro Velho de Linhagens1. Sobre os livros de Linha- 
gens', ver Luis Krus, ob. c/t, p. 57-70; e J. Mattoso, "Livros de Linhagens", DLMGP, p. 419. Sobre o mecenato da família da Maia / Riba 
de Vizela para a composição do livro Velho', ver José Mattoso, in Idem, A Nobreza Medieval Portuguesa - A Família e o Poder. 4." ed. rev., 
Lisboa, Estampa, 1994: "Os livros de linhagens portugueses e a literatura genealógica europeia da Idade Média", "A família da Maia no sé- 
culo XIII", "As famílias nobres da região de Guimarães no século XIII" respectivamente, pp. 37-65, 331-42 e 343-51; Idem, "A literatura 
genealógica e a cultura da nobreza em Portugal (séculos XIII-XIV)", Idem, in Portugal Medieva! - Novas Interpretações. Lisboa, INCM, 
1984, pp. 309-28. Sobre as motivações polltico-ideológicas da escrita nobiliárquica de memórias genealógicas entre os finais do século 
XIII e os começos da centúria seguinte: Pedro Picoito, As musas e a memória. História, conflito e legitimação politica nos Livros de Linha- 
gens. Dissert. Mestrado, FCSH-UNL, 1997; Odilia Filomena Alves Gameiro, A construção das memórias nobiliárquicas medievais. O pas- 
sado da linhagem dos senhores de Sousa, Lisboa, Sociedade Histórica da Independência de Portugal, 2000. 

4 Sobre João Peres e Pero Eanes de Aboim/Portel, v. Livro dos Bens de D. João de Portel(LBDJP), ed. A. Braancamp Freire, Archivo Histó- 
rico Português, 1906-1910; Leontina Ventura, A Nobreza de Corte de Alonso III, Coimbra, Universidade, pp. 565-74; Idem, "João Peres de 
Aboim - Da Terra da Nóbrega à corte de Afonso III", Rev. de História Económica e Social. 1986, p. 57-73; A. Resende de Oliveira, Depois do 
Espectáculo Trovadoresco. A estrutura dos cancioneiros peninsulares e a recolha dos séculos XIII e XIV, Fac. Letras da Universidade Clás- 
sica de Lisboa, 1992, Tese de Doutoramento, policop., p. 488-490; Maria Antónia Teixeira Louro, D. João de Portel, uma memória fundiária 
do século XIII. Dissert. Mestrado, FCSH-UNL, 1997, policop.; J, A. de Sotto Mayor Pizarro, Linhagens medievais portuguesas. Genealogias 
e estratégias (1297-1325), Porto, Universidade Moderna, 1999, pp. 275-8. Consultem-se ainda Carolina Michaèlis de Vasconcelos, "André 
de Resende e a Crónica do Mouro Rasis", ed. cit., pp, 177-93; Luís Filipe Líndley Cintra, Cl344, vol. I, pp. CXXX-CLXC; GEPB, "Aboim", 
vol. 1, pp. 88-9; "Peres de Aboim (João)", vol. 21, pp. 257-9; "Portel (D, Pedro Anes de)", vol. 22. pp. 575. s Sobre Frei Afonso Peres Farinha, consultem-se: Alexandre Herculano, História de Portugal (HP-AH) (ed. e notas críticas de J. Mattoso), II, 
Lisboa, Bertrand, 1980, nota XXII, pp. 623-5; Conde de Ficalho, Notas Históricas acerca de Serpa. Lisboa,1979, pp. 122-39; Gil do Monte, 
Subsídios para a História de Vera Cruz de Marmelar, Évora, ed. autor, 1940; José Mendeiros, "O Santo Lenho da Sé de Évora", A Cidade de 
Évora (CE) 33-34 (1953), p. 259-98; Túlio Espanca, "A Comenda de Vera Cruz de Marmelar", CE57.1974, p. 147-58; L. Ventura, A Wofire- 
za de Corte..., pp. 746-7; Mário Barroca, Epigrafia medieval portuguesa (862-1422), I, Lisboa, FCT-FCG, 1999, pp. 939-50; J. A. Pizarro, 
Linhagens medievais..., II, pp. 468-9. Veja-se ainda "Vera Cruz de Marmelar", GEPB, vol. 34, p, 614-22. 

6 João Peres de Aboim documenta-se como mordomo-mor do Reino desde Fevereiro de 1264, cf. Gabriel Pereira (ed.), Documentos Histó- 
ricos da Cidade de Évora (DHCE), 2,' ed. (fac-sím. da de 1887-91), Lisboa, INCM. 1998, p. 15-16) até à morte de Afonso III, em 1279 
(L.Ventura, A Nobreza de Corte..., vol. II, p. 571), 

7 Leontina Ventura, A Nobreza de Corte..., p. 665. 8 Maria Antónia Teixeira Louro, D. João de Portel, uma memória fundiária do século XIII, pp. 68-71. O processo de doação iniciara-se no 
ano anterior, 1257, quando Afonso III contactou o concelho de Évora, para o efeito: Gil do Monte, ob. cit., p. 6; "Vera Cruz de Marmelar", 
GEPB. 34, p. 617. 9 José Mattoso, "1258-1264: o triunfo da monarquia portuguesa. Ensaio de história politica", in Naquele Tempo. Ensaios de História Medie- 
val. Lisboa, Círculo de Leitores, 2000, pp. 529-60. 
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Já senhor de Portel, o mordomo-mor do 
Bolonhês passou de alguma forma a identi- 
ficar a elite da nova e vassálica nobreza cor- 
tesã que obtivera no recém-(re)conquistado 
Sul de Portugal a sua principal valia e pres- 
tígio10, estendendo-se concretamente os 
domínios destes Senhores e para além do 
couto de Portel, ainda pelo vale do Tejo e 
pela actual Estremadura11. 

Um dos primeiros actos do novel senhor 
de Portel foi a doação, à Ordem do Hospital, 
da herdade de Marmelar, para que nela es- 

tabelecesse um mosteiro12. Iniciado cerca 
de 1258, foi terminado dez anos depois, 
conforme consta de uma lápide comemora- 
tiva ainda hoje aí existente13. De resto, a es- 
pecial relação que se estabeleceu entre os 

de Aboim e o Mosteiro de Marmelar fez com 
que o respectivo templo, situado no centro 
de um espaço recém-devolvido à cristanda- 
de, passasse a desempenhar as funções de 
necrópole familiar dos senhores de Portel14. 

A doação de Marmelar à Ordem do Hos- 
pital significou certamente a consolidação 
de anteriores laços de solidariedade e co- 
muns interesses entre João Peres e o res- 
pectivo Prior, Frei Afonso Peres Farinha15 

que muito também contribuiu para a dignifi- 
cação e para o prestígio do cenóbio onde os 
Aboim/Portel elegeram sepultura. Com efei- 
to, foi por sua iniciativa que o templo pas- 
sou a dispor de uma relíquia do 'Santo 
Lenho', por ele trazida por ocasião de uma 
viagem feita à Palestina16 e que, mais tarde, 

10 Será talvez significativo que, de entre as urbes de todo o espaço português, nos textos historiográficos do Livro de flas/s original, apenas 
Beja surja referida, e precisamente como uma cidade onde os godos náo apenas resistiram à invasão islâmica, mas também de onde se ini- 
ciaram acções de reconquista (C1344, ed. Cintra, p. 341-4). Ora localizando-se Portel entre os termos de Évora e Beja, os senhores de 
Aboim, poderiam então reivindicar a condição de fidalgos detentores de senhorios numa região associada à memória da resistência dos 've- 
lhos' godos contra o Islão. Aliás, é a João Peres de Aboim e a Frei Afonso Peres Farinha, o Prior do Hospital, que uma lápide epigrafada por 
iniciativa deste último, atribui a suposta recuperação cristã de todo este território aos muçulmanos (José A. de Figueiredo, Afora História da 
Militar Ordem de Maita e dos Senhores Grão Priores í/W/a em Portuga! (NHMOM). II, Lisboa, 1800, pp. 239-40; "Vera Cruz de Marmelar", 
GEPB, 34, pp. 614-22. especialmente a p. 618; Mário Barroca, Epigrafia medieval.... ed. cit, I. cit,), atribuindo-lhes feitos que, se em parte é 
para o segundo, podem ter alguma validade em relação a certas terras da margem esquerda do Guadiana, não se aplicam ao primeiro, 
Maria Antónia T. Louro, ob.cit., p. 20-44; L. Ventura, A Nobreza de Corte.... vol. li, p, 566-569. 
Estabelecer e não fundar de raiz, visto já aí se ter localizado um templo que remontava ao período visigótico, a julgar tanto pela presença de 
vários elementos construtivos dessa época que se encontram integrados no edifício do século XIII (HP-AH, ed. J. Mattoso, vol. 2, p. 624; 
José Mendeiros, ob. cit., p. 263, n.13; Gil do Monte, ob. cit., p, 6; "Vera Cruz de Marmelar", GEPB. vol. 34,615 e 617), conio pelo facto de 
também nele se situarem "restos de uma capela visigótica atrás da sacristia [actual], [ej sepulturas visigóticas na escada da torre sineira" 
(J. Mendeiros, ibidem). Para além disso, de acordo com informações prestadas pelo Dr. Artur Goulart de Melo Borges, ex-director do 
Museu de Évora, a quem agradecemos, a circunstância de alguns elementos arquitectónicos e decorativos do monumento de Duzentos 
aparentarem uma tipologia islâmica, levanta algumas questões: ou o templo visigótico subsistiu durante o período islâmico, como um ce- 
nóbio moçárabe; ou o edifício ter-se-á, entretanto, transformado em abrigo (arrábida ou azóia) de eremitas muçulmanos {sufis). No último 
caso, justificar-se-ia a letra da informação que no-lo apresenta como recuperado das mãos dos sarracenos, o que não significa que tivesse 
sido, nos primeiros tempos do período islâmico, um templo moçárabe. 
Relativamente às problemáticas historiográficas sobre a leitura epigráfica da data, ver, por todos, a síntese de Mário Barroca Epigrafia 

14 ed. cit., pp. 942-46. "" 
No Mosteiro de Marmelar encontram-se João Peres de Aboim, sua esposa Marinha Afonso de Arganil, e o filho de ambos, Pero Eanes, o se- 
gundo senhor de Portel. Maria de Aboim, irmã deste último e filha dos anteriores, apesar de haver sido sepultada em Lisboa, deixou instituída 

15 pape'a no.Mosteiro 110 Marmelar, ficando assim também a sua memória ligada àquele templo. Cf. M.' Antónia T. Louro, ob. cit, p. 20, n. 68. Conselheiro régio, desde 1250, de Afonso III, de quem veio a ser também executor testamentário, continuou no conselho régio de d! Dinis, 
fé 1282, ano em que deverá ter falecido (M. Barroca, Epigrafia..., pp. 948-50), encontra-se documentado como Prior do Hospital em PoL 
tugal entre 1260 e 1276 (L. Ventura, op. cit., ibidem). Foi, portanto, nessa dupla condição que foi enviado peio primeiro monarca, em 1268, 
como seu Embaixador junto da Santa Sé (J. Mattoso, "1096-1325 - Dois Séculos de Vicissitudes Politicas", História de Portugal (HP-M) 
(dir. J, Mafioso). 8 vols., Lisboa. Círculo de Leitores, 1993, vol. 2, p. 144), altura em que obteve as confirmações da doação do Mosteiro do 
Marmelar â Ordem, da parte do papa Clemente IV, e de Frei Hugo Revel, o então Grão-Mestre do Hospital, tendo acabado por aproveitar a 

16 viagem para ir até à Palestina (J. Mendeiros, ob. cit., 262; Gil do Monte, ob. cit, p.9 ; "Vera Cruz de Marmelar", GEPB. vol. 34, p. 620). 
lerá sido, portanto nos finais da década de 60 (ver nota anterior) que Frei Afonso Peres Farinha trouxe da Palestina o 'Santo Lenho', o qual, 
destinando-seâ Sé de Évora, acabou por vir a ficar em Marmelar (J. Mendeiros, ob. c/f,, p. 262-4; Gil do Monte- ob cit p 9-10- "Vera Cruz 
de Marmelar", GEPB. 34, p, 614). 
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se celebrizaria durante a vitoriosa participa- 
ção militar portuguesa na cruzadística bata- 
lha do Salado, em 134017. 

12. Os Aboim/Portel e a 'questão algarvia' 

Entretanto, João de Aboim e o seu filho 
e herdeiro, Pero Eanes, participavam activa- 
mente, entre Junho de 1263 e Fevereiro de 
1267, na tentativa de resolução dos diferen- 
dos luso-castelhanos sobre a questão da 
soberania do Algarve18. Com efeito, na se- 
quência da obtenção por Afonso III de um 
acordo político-diplomático em que o sogro, 
Afonso X de Castela e Leão, renunciava a 
alguns dos direitos régios que mantinha 
sobre o Algarve e transferia do genro para o 
neto, o infante luso Dinis, uma mais simbó- 
lica do que efectiva condição de vassalo do 
avô, relativamente aos poderes exercidos 
pela coroa portuguesa nas terras situadas a 
Sul do Alentejo e a ocidente do Guadiana. 

Os dois senhores de Portel ficaram res- 
ponsáveis, por vontade das partes e em pe- 

nhora do cumprimento do que fora acordado 
entre elas, do governo de todos os castelos 
algarvios, à excepção dos detidos pelas or- 
dens militares de Avis (Albufeira) e Santiago 
(Aiamonte, Cacela, Castro Marim e Tavira)19, 
o que exerceram até à celebração do tratado 
de Badajoz, quando, em 1267, os monarcas 
dos dois reinos vizinhos resolveram definiti- 
vamente acordar a plena soberania da rea- 
leza lusa sobre os territórios em litígio20. 

Antes disso, porém, os dois senhores de 
Portel, já na qualidade de governadores dos 
mais importantes Castelos de Algarve, ti- 
nham sido nomeados pela parte portuguesa 
para integrarem, em 1264, com Diogo Lopes 
de Baião, a comissão luso-castelhana que 
veio a preparar desde essa data o Tratado de 
Badajoz, na qual, pelo lado de Castela, tam- 
bém figuravam o Mestre da Ordem de San- 
tiago em todos os reinos da Hispânia, o 
português Paio Peres Correia, e Martim 
Nunes, o fidalgo natural do reino vizinho que 
então nele exercia as funções de Mestre do 
Templo21. Neste sentido, entre 1264 e 1267, 
não só os senhores de Portel surgiam como 

17 Vejam-se J. Mendeiros, ob. c/í., p. 264-9; Gil do Monte; ob. c/f., p. 20-4; Manuel Garcia Fernández, "Las Relaciones Internacionales de Al- 
fonso IV de Portugal y Alfonso XI de Castilla en Andalucia: la participación portuguesa en la Gran Batalla dei Estrecho, 1325-1350", II Jor- 
nadas Luso-Espanholas de História Medieval (IIJLEHM), p. 204 -16, p. 212-3), Sobre as memórias medievais da miraculosa intervenção 
do Santo Lenho do Marmelar na batalha de 1340, consultem-se: Bernardo V. e Sousa, "O sangue, a cruz e a coroa. A memória do Salado 
em Portugal", In Penélope 2 (1989), pp. 28-48; L. Krus, A Concepção..., ed. cit., pp. 133-40; Teresa Amado, "A cada uma sua batalha de 
Tarifa", In Actas de IV Congresso da Associação Hispânica de Literatura Medieval. IV, Lisboa, Cosmos, 1993, pp. 303-7. 

18 Sobre a questão da soberania sobre o reino cristão do Algarve, vejam-se, para lá das informações gerais que se encontram em Frei António 
Brandão, Monarquia Lusitana (ML), P.IV, fls. 219-228v; HP-AH (ed. J. Mattoso), vol. 3, pp. 532-8; Ângelo Ribeiro, "Últimas conquistas e 
definição territorial", História de Portugat(HP-B) (dir. Damião Peres), Barcelos, Portucalense Editora, 9 vols., 1928-58, vol, II, pp. 258-68; 
WP-M(dir. J. Mattoso), vol. 2, pp. 136-9; Nova História de Portugal (dir. A.H. de Oliveira Marques e Joel Serrão), XII vols., Lisboa, Presen- 
ça, 1987-..., vol. Ill, pp. 47-9, os seguintes estudos: F.Perez-Embid, La Irontera entre los reinos de Sevilla y Portugal, Sevilha, 1975; João 
Carlos Garcia, O baixo Guadiana medieval. Formação de uma fronteira, Lisboa, Centro de Estudos Geográficos, 1983; Idem, O espaço me- 
dieval da Reconquista no Sudoeste da Península Ibérica, Lisboa, CEG, 1986; J. Mattoso, "As relações de Portugal com Castela no reinado 
de Afonso X, o Sábio", In ld., Fragmentos de uma composição medieval, Lisboa, Estampa. 1990, pp. 73-94; Idem, "1258-1264...", ed. cit.. 

19 Sobre o exercício da tenência do Algarve, pelos Aboim/Portel, vejam-se J. Mattoso, "1096-1325" In HP-M, vol. 2, pp. 137-8; Leontina 
Ventura, "Afonso III e o desenvolvimento da autoridade régia ", In NHP, vol. 3, p. 49; José Marques, "Os Castelos Algarvios da Ordem 
de Santiago no reinado de D. Afonso III", I Jornadas de História Medieval do Algarve e Andaluzia (I JHMAA), pp. 101-30; Luis Gonzaga de 
Azevedo, "Doação do Algarve a D. Dinis", Broléria 15 (1932), pp. 329-32. 

20 Para além da bibliografia citada nas notas anteriores, veja-se também Manuela Mendonça, "D. Dinis e a fronteira sul: o Tratado de Bada- 
joz", In IV Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval. Actas. II, Porto, 1998, pp. 1123-34. 

21 Leontina Ventura, A Nobreza de Corte,.., pp. 570-1. 
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incontestados primeiros senhores cristãos 
do reino do Algarve, já que assumiram essa 
qualidade pouco depois da queda de Ibn 
Mahfuz, o último legítimo senhor muçulma- 
no dessas paragens22, como se encontra- 
vam envolvidos na complicada e essencial 
peritagem dos seus precisos e historicamen- 
te justificados limites territoriais23. 

Neste contexto, é portanto natural que 
procurassem ou viessem a ter acesso a re- 
gistos escritos, tanto mais provativos quan- 
to maior fosse a antiguidade e o prestígio da 
sua autoria. De entre os castelos que mais 
ou menos simbolicamente detinham, os de 
Tavira, Santa Maria de Faro, Loulé, Paderne, 
Aljezur e Silves, o mais próspero era, sem 
dúvida, o de Silves, a última grande urbe do 
extremo ocidente islâmico a cair em mãos 
dos cristãos, entre 1242 e 124924. É pos- 
sível ter sido nessa cidade, célebre em al-An- 
dalus pelo saber dos seus letrados25, que os 

Aboim/Portel tivessem tido acesso a algum 

testemunho daquele texto árabe contendo 
uma descrição geográfica da península. Na 
verdade, fosse em Silves ou em qualquer 
outra das cidades fortificadas que os Aboim 
dominavam por vontade de Afonso III, é 
muito provável aquele facto ter ocorrido no 
Algarve, já que se o contacto com uma geo- 
grafia da península, atribuível ao geógrafo 
e historiador al-Râzi26, tivesse acontecido 
nalguma região a leste do Guadiana, quer 
muçulmana, quer recém-cristianizada, a 
mesma muito provavelmente teria sido co- 
nhecida e utilizada pelo rei castelhano em 
alguma das suas monumentais obras histo- 
riográficas sobre o passado ibérico. Ora, 
Afonso X nelas apenas usou informações, 
que apresentando uma origem matricial ra- 
ziana, tinham sido significativamente mexi- 
das e ampliadas por AI-BakrF, embora não 
conste que alguma vez tivesse usado qual- 
quer texto atribuível a al-Râzí. 

23 □LI'S Gon2a9a (ie Azevedo, "A Doação de Aben-Maffó e as pretensões de D. Afonso X ao domínio do Algarve", Brotéria 15 (1932), p. 88-94". Relativamente às problemáticas da definição medieval das fronteiras, cf. Rita Costa Gomes, "A construção das fronteiras", in A Memória da 
ação, Lisboa, Sá da Costa, 1991, pp. 357-382; Rui Martins Cunha, "Das fronteiras medievais às fronteiras historiográficas" in Trabalhos 

de Antropologia e Etnologia, 38 (1998), pp. 145-160, 
Conforme se tenha etecluado por ocasião da conquista cristã das fortificações de Tavira e Paderne, como defende Maria Alegria Fernandes 

arques, As etapas de crescimento do reino", in NHP, vol. 3, p. 46, ou por alturas da primeira expedição militar dirigida por Afonso III em 
terras algarvias, sendo mais comum a posição historiográfica de, face ao silêncio da documentação, situar o momento algures entre essas 
duas datas (J. Mattoso, 1258-1264..." in HP-M, vol, 2, pp. 133-4). Relativamente à capitalidade de Silves no Algarve almóada, vejam-se, 
para além das informações gerais de Cláudio Torres, "O Gharb al-Andalus", in HP-M, vol. 1, pp. 363-440; Christophe Picard, LVcéan Allan- 
tique musulman. De la conquêle arabe a Tépoque almohade. Navigatlon etmise en valeurdes cõtes d'al-Andalus etdu Maghreb occidental 
(Portugal-Espagne-Maroc). Paris, Maisonneuve et Larose, 1997, pp. 402-5, 442-5 e 495-7; Rosa Varela Gomes, Silves (Xelb) - uma cidade 
do Gharb al-Andalus, Lisboa, Universidade Nova, 1999 (Tese de Doutoramento), pp. 1573-1610; C.Picard, Le Portugal musulman (VIII' siè- 
cle - XIIP siécle). Paris, Maisonneuve et Larose, 2000, pp. 303-18; Rosa Varela Gomes. Palácio almóada da alcáçova de Silves. Lisboa, 

^ Museu Nacional de Arqueologia, 2001. 
Vejam-se de José Garcia Domingues, para além de vários artigos reeditados em Portugal e o Al-Andalus, Lisboa, Hugin, 1997, a sua Histó- 
ria Luso-Ãrabe. Episódios e figuras meridionais, Lisboa, Pro Domo, 1945. Consulte-se também A.H. de Oliveira Marques "O 'Portugal' islâ- 

!6 mico", in NHP, vol. 2, pp. 121-252, sobretudo as pp. 206-24. 
Ahmad al-Râzi, é considerado o Pai da História e da Geografia em al-Andalus. Natural de Córdova, terá nascido a 10 de gu-l-hijjah de 274 / 
888, Tendo estudado inicialmente com seu pai, aprendeu depois junto de vários mestres, tendo sido decisivo para ele o contacto com 
aquele que foi o seu mestre, o seu Sayjsii, Qasim bin Asbag al-Bayani, o tradutor de Orósio, de latim para árabe. Teve assim acesso a muita 
informação e a muitas obras sobre al-Andalus e sobre os seus governantes, mesmo aqueles que o (oram bem antes da chegada do Isião a 
estas pa—ra-gens. Historiador, geógrafo, divulgador e poeta, velo a falecer, na sua cidade natal, a 12 de rajab de 344 / 955 ( cf. H,Mu'nis 

^ rãnkh ai—Jaghrâfiya... p. 27-80), 
Sobre a utilização de textos de al-Bakri (geógrafo hispano-musulmano do séc. XI) por Afonso X na sua Grande et General Estoria: M.' Jesus 
V|guera. "Historiografia", HE-MP, vol. VIII / II, p,14; José Pedro Machado, "Afonso X, O Sábio, Poeta e Tradutor - Comentários a traduções 
e poesias afonsinas", Estudos Histórico-Literários (EHL), p. 92. 
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Em suma, se se pode considerar plausí- 
vel que os senhores de Aboim/Portel pos- 
sam ter promovido a localização de textos 
razianos sobre a geografia peninsular, fa- 
zendo-o na época em que foram governado- 
res dos principais castelos do Algarve, e em 
que, concomitantemente, participavam nas 
negociações luso-castelhanas, destinadas a 
averiguar problemas da delimitação dos 
então pouco precisos espaços e linhas de 
fronteira entre os dois reinos, algumas das 
informações consignadas na tradução por- 
tuguesa desses textos parecem também 
apontar para tal hipótese. 

Com efeito, pensamos não ser mera 
coincidência o facto de se localizarem nas 
notícias relativas aos termos de Beja, Lisboa 
e Ocsónoba, as passagens de origem ro- 
mance interpoladas ou refundidas, relativa- 
mente à tradição raziana de origem árabe, 
assim como também julgamos não ser fruto 
do acaso a circunstância de essas pas- 
sagens referirem o 'Algarve', ou seja, o territó- 
rio cuja soberania se encontrava em disputa 
entre os reis de Portugal e Castela-Leão, 
assim como, por outro lado, dizerem respei- 
to a espaços onde se localizavam os mais 
importantes bens e poderes dos Senhores 
de Aboim28, isto é, o extenso couto de Por- 
tel, relativamente a Beja, os lucrativos domí- 
nios e senhorios da actual Estremadura e 

Vale do Tejo, em relação a Lisboa, e o exer- 
cício de honrosas e rentáveis tenências no 
caso de Ocsónoba29. De resto, conforme ve- 
remos, a interpolação que surge na notícia 
sobre Beja permite datar uma primeira ela- 
boração da tradução portuguesa do 'Livro 
de Rasis' para a época em que os Senhores 
de Portel se encontravam envolvidos na 
questão político-diplomática da definição da 
soberania sobre o Algarve, reforçando, por- 
tanto, o sentido conjuntural que legitima as 
hipóteses atrás expostas30. 

A ser assim, também se afigura verosímil 
que o círculo letrado de Frei Afonso Peres 
Farinha, ou o próprio prior hospitalário que a 
lápide comemorativa da conclusão da edifi- 
cação do mosteiro de Marmelar apresenta 
como o "que esteve em muitos lugares lon- 
gínquos, viu muitas e grandes coisas e co- 
nheceu vários homens distintos que havia 
nesse tempo, tanto cristãos como mouros", 
quer na Flispânia, quer no "além mar" que 
diz ter passado "três vezes"31, possuísse al- 
guns conhecimentos da língua árabe. Nesse 
caso, poderia situar-se no âmbito da Ordem 
do Flospital de Afonso Peres Farinha, uma 
possível demanda e identificação de textos 
árabes de geografia raziana, assim como al- 
guma responsabilidade no projecto de uma 
tradução para romance, pelo menos até 
1282, o muito provável ano da morte do 

28 A participação de João de Aboim na questão polttico-diplomática da soberania do Algarve trouxe ao senhor de Portel a possibilidade de au- 
mentar o património da sua casa, quer através de benefícios outorgados por Afonso III de Portugal (cf, L. Ventura, A Nobreza de Corte..., p. 
565 e 567-8), quer por Afonso X de Castela, o qual lhe fez doaçóes de bens em Zamora, no ano em que terminou a 'tenência' do Algarve 
(IDEM, p.574, n.3). 

29 Cf. C1344, ed. Cintra, pp. 65-8. V. infra "Os Aboim/Portel e o sul português na CMR original", onde se analisa o texto da C1344. ed. Cintra, 
em confrontação com as fontes árabes de matriz raziana. e onde se constatam interpolações eventualmente datáveis daquele período, 
entre a 'tenência' do Algarve e a extinção masculina daquela Casa senhorial, cerca de 1315. 30 V. infra "Os Aboim/Portel e o sul português na CM/? original". 31 M. Barroca, Epigrafia..., p. 946. A noticia de possíveis relações de Frei Afonso com cortes e letrados muçulmanos, foi tida em conta por di- 
versos autores: HP-AH (ed. J. Mattoso), vol. 2, pp. 623-6; Túlio Espanca, "A Comenda de Vera Cruz de Marmelar", CE 57,1974, pp. 147- 
58; José Mendeiros, "O Santo Lenho da Sé de Évora", Cf 33-34 (1953), pp. 259-98; "Vera Cruz de Marmelar", GEPB, vol. 34, pp. 614-22. 
Consulte-se também José A. de Figueiredo, NHMOM, P.2, § 171. 
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Prior. Tudo isso permitiria então subscrever 
uma intuição há muito expressa por Caroli- 
na Michaèlis32, a de que a tradução da ma- 
triz árabe do Livro de Rasis se poderia ter 
iniciado, senão totalmente concluída no 
Marmelar. Manter-se-ia, assim, e até sairia 
reforçada, a já antiga relação entre a Casa 
de Aboim/Portel e os Hospitalários, iniciada 
a nível pessoal por João Peres de Aboim e 
Frei Afonso Peres Farinha, e identificar-se-ia 
assim o cenóbio como o lugar simbólico 
dessa estreita comunhão de bens, interes- 
ses, valores e imaginário. 

2. A TRADUÇÃO DA MATRIZ ÁRABE DA 
CHAMADA "CRÓNICA DO MOURO RASIS" 

No processo de composição da tradução 
portuguesa da matriz árabe da Livro de 
Rasis, propomos a consideração de uma ela- 
boração que terá decorrido, não de uma só 
vez, mas sim ao longo de quatro períodos. 

Um primeiro, de 1263 a 1267, terá con- 
sistido, talvez mais do aos inícios de uma 
tradução integral, na obtenção do registo 
em linguagem de algumas informações do 

texto árabe relativas, provavelmente, à geo- 
grafia do actual sul de Portugal, ou seja, o 
espaço privilegiado da actuação senhorial, 
política e diplomática de João de Aboim e 
de Frei Afonso Peres Farinha33. Como sinais 
desse primeiro período de tradução restari- 
am apenas as alterações romances detecta- 
das, nas já referidas notícias sobre Beja, 
Lisboa e Ocsónoba. 

Numa segunda fase, entre 1279 e 1281, 
ou seja da morte de Afonso lll34à de Frei 
Afonso Peres, é provável que tenha sido de- 
cidida a tradução integral do texto árabe, 
sendo a possível supervisão do círculo letra- 
do do Prior do Hospital35. Coincidiria então 
com o período em que os dois fidalgos ad- 
quiriram uma grande preponderância na 
corte régia portuguesa, nela tendo desempe- 
nhado importantes funções de conselheiros 
e diplomatas da máxima confiança da coroa, 
mesmo quando após a morte do Bolonhês, 
em 1279, detiveram a poderosa posição de 
testamenteiros do falecido soberano36. 

Destes dois primeiros períodos apenas 
teriam subsistido alguns cadernos com tra- 
duções parciais, que depois poderiam haver 
sido incluídas, total ou parcialmente, no 

32 Carolina Michaèlis, "André de Resende e a Crónica do Mouro Rasis", p. 178, 
33 C(. supra n. 10. 31 É provável que entre 1267 e 1279 se tenha suspendido a tradução. Afonso Peres Farinha esteve ausente do reino, entre 1268 e 1274, via- 

jando pela Itália e peia Palestina (cf. n. 14). em tarefas polltico-diplomáticas a que ainda se encontrava associado, e nos finais de 1277, 
visto então se documentar como representante de Afonso III junto de um legado do Vaticano em visita a Portugalli Mattoso, "1096- 
1325...", in HP-M (dir. J. Mattoso), vol.2, p. 146). Por outro lado, se as absorventes ocupações do Prior decerto o afastariam de uni hipoté- 
tico contributo para a empresa da tradução do Livro de Rasis. tanto ele como João de Aboim, ao serem fiéis e obrigados vassalos de 
Afonso III, dificilmente se empenhariam num projecto intelectual de engrandecimento das suas casas que ignorasse ou mesmo esbatesse 
as acções militares outrora protagonizadas pelo seu régio suserano na (ase final da 'reconquista' portuguesa, o que já não sucederia se o fi- 
zessem após a respectiva morte, ou seja, a partir de 1279. 
As canções trovadorescas atribuídas a João Peres de Aboim, nos cancioneiros medievais galaico-portugueses também permitem inseri-lo 
num circulo letrado dedicado à prática poética (António Resende de Oliveira, Depois do Espectáculo Trovadoresco..., Tese de Doutoramen- 
to, pp. 358-60; Idem, "A Cultura das Cortes - A Canção Trovadoresca", in NHP, vol.lll, pp. 675-81. Contudo, faltar-lhe-lam os contactos 
mantidos pelo Prior do Hospital com vários senhores e cortes muçulmanas, durante os largos anos que passou nas fronteiras entre a Cris- 

^ tandade e o Islão, para o igualar em competências letradas e até linguísticas no tocante ao árabe. 
Frei António Brandão, ML. P.IV, (Is. 256v-257: António Caetano de Sousa, História Genealógica da Casa Real Portuguesa (HGCRP). Liv.l, p. 
105 e Provas para a História Genealógica da Casa Real Portuguesa, T.l, Livs. I-II, pp. 69-73; L. Ventura, A Nobreza de Corte.... p. 671. Antó- 
nio Resende de Oliveira afirma, sem remeter para qualquer fonte ou estudo, que ambos os magnates teriam participado "ria regência do 
reino após a morte de D. Afonso III" ("A Cultura das Cortes", in NHP. vol, III, p, 683, n,117). 
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texto final, como terá sido o caso das já re- 
feridas omissões e interpolações presentes 
nas notícias sobre as cidades e os termos 
do sul de Portugal. Ainda em vida de João 
de Aboim, entre 1281 e 128737, teria pros- 
seguido, talvez com alguns contratempos 
(um dos principais teria sido o falecimento 
de Frei Afonso Peres Farinha, em 1282), a 
empresa da tradução integral da matriz 
árabe do Livro de Rasis. 

Sem que, na verdade, se possa saber ao 
certo se terá ou não sido completada neste 
terceiro período a tradução, o facto é que a 
versão definitiva apenas terá surgido entre 
1287 e cerca de 1315, uma vez que está as- 
sociada textualmente ao patrocínio do se- 
gundo senhor de Portel, Pero Eanes, ao qual, 
como hipótese, se poderá ter ficado a dever 
a organização da equipa de letrados que vêm 
mencionados no início do Livro de Rasis, 
isto é o mestre Muhammad, na qualidade de 
leitor, e o clérigo Gil Peres, como redactor. 

A explícita referência textual a uma tal 
equipa aproxima a elaboração da versão por- 
tuguesa da matriz árabe do Livro de Rasis, 
ao modelo utilizado pelos círculos letrados 
patrocinados por Afonso X38. Com efeito, se 
a constituição de equipas de tradutores já 
vinha do século XII, a partir das chamadas 
escolas de Toledo, foi na corte de Afonso X 
que se normalizou a respectiva constituição 

e as metodologias de trabalho39. Na parte 
final do reinado do 'Rei Sábio', a chamada 
fase sevilhana, o modelo já se encontrava 
consolidado, sendo as equipas de tradutores 
compostas por grupos de especialistas, os 
da língua a traduzir; e os daquela em que se 
ia registar a tradução40. 

Ora, é exactamente esse o modelo que 
encontramos na equipa que traduziu a ma- 
triz árabe do Livro de Rasis por um lado, 
Muhammad Alarife 'e os outros' que liam o 
texto e o vertiam para o romance galaico- 
-português, por outro, Gil Peres, o redactor 
dessa tradução. 

Porém, se a equipa responsável pelo 
Livro de Rasis apresenta claros paralelos 
com o modo 'afonsino' de traduzir obras 
árabes para romance, não se posiciona face 
ao texto obtido da mesma forma, já que na 
corte castelhana se seguia, ao trabalho de 
tradução, a comparação com obras parale- 
las, em ordem à sua compilação, total ou 
parcial, num mais geral empreendimento 
cronístico41. 

Na verdade, no caso português, essa se- 
gunda fase apenas teve lugar quando o 
genro de Pero Eanes de Portel, o conde 
Pedro Afonso de Barcelos utilizou o Livro de 
Rasis numa narrativa mais vasta e abran- 
gente, a sua Crónica Geral de Espanha de 
1344 (C1344). 

37 João de Aboim terá morrido antes de Junho de 1287, data em que os filhos partilharam os seus bens (cf. L. Ventura, A Nobreza de Corte.... 
vol. II. p.571. 38 Sobre as 'escolas afonsinas', suas equipas de tradutores, e respectivas evoluções técnicas e metodologias de trabalho letrado, consulte-se 
o clássico estudo de Gonzalo Menéndez Pidal, "Cómo Trabajaron las Escuelas Alfonsles", Nueva Revista de Filologia Hispânica (NRFH) V 
(1951), pp. 363-80. 39 Idem, pp. 364-6. 40 Podendo a composição de cada um dos grupos, ou de ambos, ser reduzida a um único elemento: Idem, p. 366. 

41 Sobre as metodologias compilatõrias utilizadas nas 'escolas afonsinas', bem como a acção paralela e instrumental da fixação da história e 
do léxico para "salvar el recuerdo de las cosas en la memoria huidiza de los hombres", v., respectivamente, Diego Catalán "El Taller Histori- 
ográfico Alfonsí. Métodos y Problemas en el Trabajo Compilatório", in Idem, La Estoria de Espada de Alfonso X - creación y evolución. pp. 
45-60; e Maria Nieves Vila Rubio, "Léxico y Conciencia Histórica en Alfonso X", Cahiers de Llnguistique Hispanigue Médiévale (CLHM) 23 
(2000), pp.13-24. 
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Até lá, o texto traduzido sob o patrocino 
dos de Aboim/Portel apenas sobreviveu por 
si próprio, fornecendo uma memória parce- 
lar sobre o passado hispânico que, no en- 
tanto, cumpria a sua função, a de prestigiar 
e justificar os bens, poderes e valores es- 
tratégica e ideologicamente defendidos 
pelos senhores que a suscitaram. Em pri- 
meiro lugar, porque podia recordar, tanto 
para os de Aboim/Portel como para os Hos- 
pitalários, o valor histórico do espaço em 
que se situavam os seus mais prósperos 
senhorios. 

Na sua componente geográfica, a me- 
mória que o Livro de Rasis transmitia acer- 
ca da riqueza e do poder das cidades e dos 

territórios existentes no passado islâmico, 
exaltava desta forma os senhores cristãos 
que supostamente haviam libertado, ampa- 
rado e sacralizado todo esse espaço, o 
mesmo q ue tinha no senhorio de Portel; no 
Algarve onde os de Aboim exerceram tenên- 
cia em nome dos reis de Portugal e Castela; 
e no mosteiro de Marmelar, o santuário em 
due se exibia o Santo Lenho, os seus mais 

decisivos e simbólicos lugares. 
Em segundo lugar, porque o Livro de 

Rasis poderia ser considerado em si mesmo 
como um tesouro. Outrora supostamente 
elaborado por um dos mais célebres letra- 
dos das cortes do Islão hispânico, torna- 
va-se, através da respectiva tradução, apro- 
priada pelos novos senhores. De facto, por 
da, os de Aboim/Portel podiam, também, 

reivindicar-se legítimos herdeiros de um 
saber e de uma ciência, que tinha sido 
detida até então, pelos muçulmanos da 
Hispânia42. 

3. O LIVRO DE RASIS COMO FONTE DA 
CRÓNICA GERAL DE ESPANHA DE 1344 

No seu conjunto, todos aqueles valores 
terão acabado por seduzir o genro de Pero 
Eanes de Portel, o bastardo régio Pedro 
Afonso43. Filho do monarca Dinis e bisneto 
de Afonso X de Castela, o Rei Sábio, tinha 
sido, desde muito cedo, beneficiado pelo 
pai através de várias doações e privilégios 
nas terras de Além Tejo, ao mesmo tempo 
que era presença assídua na corte de Dinis, 
tendo-a acompanhado, em 1304, no périplo 
político-diplomático que a levara a Castela e 
a Aragão. 

Podia, portanto, considerar-se um nobre 
familiarizado com os ideais e os valores dos 
de Aboim/Portel, os quais viam nas posi- 
ções detidas nas terras da última 'Recon- 
quista' e na sua condição de conselheiros 
régios e de letrados, os valorizados sinais 
de uma fidalguia distinta e até rival da das 
famílias da nobreza tradicional nortenha. 

De resto, essa empatia ter-se-ia intensi- 
ficado através do casamento de Pedro 
Afonso com a herdeira de Pero Eanes de 
Portel, a qual, tendo falecido pouco depois, 
entre 1306 e 1308, dele fez o principal 

Cf. Luis Krus, "Historiografia", in DHRP, pp. 517-9. Sobre a componente cultural da ideologia da 'Reconquista', veja-se também Armando 
43 

116 Sousa Pereira, Representações da guerra na cultura letrada dos séculos XI-XIII, Lisboa, FCSH-UNL, 2000 (Dissert. Mestrado). 
Sobre Pedro Afonso, a biografia principal continua a ser a que se insere na C/344, ed. Cintra, pp. CLVI-CLXIX. Vejam-se também: Lufs 
Krus, "Pedro, conde de Barcelos", in Dicionário Ilustrado de História de Portuga! (DIHP), II. Lisboa. Alfa. 1985, pp. 91-2; A. de Almeida Fer- 
nandes, A história de Lalim. Homenagem ao conde D. Pedro. Lalim, Câmara Municipal de Lamego, 1990; M. Barroca, Epigrafia..., pp. 1467- 
72, Carla Varela Fernandes, "D. Pedro, conde de Barcelos, e a escolha de S. João de Tarouca como 'locus' sepulcral", in Cister. Espaços, 
territórios, paisagens. Actas de Colóquio, II, Lisboa, MC e IPPA, 2000, pp. 443-50. 
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continuador dos bens e das tradições da 
linhagem que tivera em João de Aboim o 
seu fundador. 

Neste contexto, deve datar dos começos 
do século XIV o seu contacto com o texto 
do Livro de Rasis, talvez ainda na redacção 
original, assim como, datará provavelmente 
desse mesmo período a obtenção de uma 
cópia a partir da qual D. Pedro tenha com- 
posto a CÍ34444. 

4. OS ABOIM/PORTEL E O SUL PORTU- 
GUÊS NA CMR ORIGINAL 

Nas notícias de Beja, Lisboa e Ocsónoba 
encontrámos algumas passagens interpola- 
das, para as quais não foram encontrados 
paralelos árabes; ou mexidas, por possuírem 
aqueles paralelos, mas por os mesmos não 
serem completos, e que cremos articuladas 
com os Aboim/Portel, especialmente com o 
período em que aqueles senhores detiveram 
o primeiro governo cristão do espaço algar- 
vio. Aquelas passagens ou terão surgido du- 
rante o período em questão, entre 1263 e 
1267; ou, se posteriormente àquelas datas, 
como repositórios das prestigiantes memó- 
rias relativas àquele mesmo período. 

Analisemo-las seguidamente. 

4.1.0 limite do espaço de Beja 

Na notícia de Beja existe a seguinte pas- 
sagem: 

'E o thermo de Beja parte per o mar e 
per cima de todo o Algarve'45 

Coloca o limite entre o espaço de Beja e 
o Algarve numa localização que não seria 
muito diferente da actual. Acontece, no en- 
tanto, que a notícia de Ocsónoba se inicia 
da seguinte forma; 'parte o termho de Lis- 
boa con o termho d'Exubam'46, passagem 
coincidentemente corroborada não apenas 
por Ibn Ghâlib e YâqQt47, mas também atra- 
vés de documentação cristã, concretamen- 
te, do texto do Tratado de Sahagún onde 
são descritos pormenorizadamente os espa- 
ços do Gharb al-Andalus48. 

A partir daquelas fontes ficamos a saber 
que durante a administração islâmica, o es- 
paço (kúra) de Beja era um espaço interior, 
não se estendendo até ao mar, pois os es- 
paços de Lisboa e Ocsónoba, respectiva- 
mente, desciam e subiam ao longo da actual 
costa alentejana, isolando Beja no interior. 

Não é isso que encontramos na passa- 
gem referida inicialmente; o espaço de Beja 
já vai até ao mar, o espaço da antiga kúra de 
Ocsónoba retraíra-se com a conquista cris- 
tã, e naquele momento o limite entre Beja e 

44 01344. ed. Cintra, vol. I, pp. CXLIII-CXLIV. 
45 CÍS'*'), ed. Cintra, vol,II, p. 65. 
46 Idem, p. 67. 
47 Cl. António Rei, Memória de Espaços e Espaços de Memória. De al-Rãzt a D. Pedro de Barcelos. Dissertação de Mestrado, FCSH/UNL, 

2002, policop., em especial a Parte II, Cap. 1., 'Ocsónoba' - Reconstituição e Anotação Crítica. Sobre aqueles dois autores, v. IDEM, idem. 
pp. 61-63. Especialmente sobre o primeiro deles, Ibn Ghâlib, o autor do texto árabe que (oi traduzido por encargo dos Aboim/Portel, pen- 
sando tratar-se do texto de al-Râzi, v. António Rei, "ibn Ghâlib, vida e obra: notas identilicativas", Arqueologia Medieval. Mértola /Porto, no 
prelo. 48 O texto do tratado, celebrado após a morte de Afonso VII de Leão e Castela (em 1157 ■ cf. Jean Delorme, Chronologie des Civilisatlons, p. 
194) diz que Mértola, Cacela e Silves, com os territórios que correm ao longo da costa na direcção de Lisboa constituíam um reino [= EOra 
de Ocsónoba] (cf. HP-AH. vol.3, p. 532). O texto da matriz árabe do Livro de Rasis e o texto do tratado são contemporâneos (v. A. Rei, 
Memória de Espaços.... Parte I, 3.1.6. IG ) e confirmam-se entre si. 
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o espaço algarvio seria a cordilheira monta- 
nhosa algarvia, como aliás hoje em dia. 

Esta passagem, identifica, e mais ou 
menos delimita, um espaço ainda não inte- 
grado no Reino de Portugal, e designado 
como 'Algarve', expressão romance que 
ainda hoje designa aquele mesmo espaço. 
Coincidentemente, aquele 'Algarve' foi o 
palco onde estiveram, e a que pretenderam 
ficar para sempre ligados, os primeiros se- 
nhores cristãos, internacionalmente reco- 
nhecidos, daquelas paragens, João Peres de 
Aboim e seu filho, o 'tenente do Algarve', 
Pero Eanes de Portel. 

A essa memória senhorial acresceria o 
facto de ter sido nesse mesmo espaço 
'algarvio', talvez em Silves, possível capital 
da 'tenência', que teria sido encontrado 
o manuscrito árabe, cuja tradução para 
português nos rememora ainda hoje os 
Aboim/Portei. 

Assim, concluímos que se trata de uma 
interpolação romance, conotada com a me- 
mória senhorial daqueles magnates. 

Queremos ainda recordar que o espaço 
bejense, em que também estava incluída 
Évora, integrava também a zona onde se 
veio a constituir o extenso couto de Portel, 
que constituiu o núcleo principal dos bens 
do mesmo João Peres de Aboim. 

4.2. As costas 'alentejanas' de Lisboa 

Na notícia de Lisboa há uma passagem 
que nos fala da existência de âmbar nas 
costas do espaço administrativo de Lisboa. 
Embora haja informações que nos falam de 
âmbar tanto nas costas a norte como a sul 
de Lisboa49, a passagem em causa apenas 
nos fala da costa sul. 

Comparemos a passagem em questão 
com a passagem paralela de Ibn Ghâlib (IG)50: 

C1344p IG 

'E, como vay a ribeira ataa cima do Algarve, 
podem achar muy bõo allambar, melhor que 
todollos outros, e nõ semelha o de Indya ante 
he doutra guysa feyto' 

'Recolhe-se na costa de Lisboa muito âmbar 
raro e de superior qualidade. Sobrepõe-se a 
todos os outros âm-bares, não se asseme- 
lhando senão ao âmbar da índia' 

No texto árabe não há qualquer referên- 
cia ao 'Algarve'. A expressão 'Algarve' pode- 
rá aqui designar: ou o espaço que foi 

disputado entre Portugal e Castela, e tem- 
porariamente governado pelos Aboim/Por- 

tel; ou o espaço de Ocsónoba, o qual extre- 
mava com o de Lisboa, junto ao litoral 
oeste, como vimos atrás. Optamos pela pri- 
meira hipótese, pelo facto de voltarmos a 
encontrar a expressão 'Algarve', que já sur- 

49 Sobre o âmbar nas costas atlânticas de al-Andalus, v. A.Sidarus e A.Rei, "Lisboa e seu Termo segundo os Geógrafos Árabes" AM 7 
50 (2001), p.69-70. 

Também Yâqút possui uma passagem paralela, cf. A. Rei, Memória de Espaços..., Parte li, Cap.1, 'Lisboa'e 'Ocsónoba'. 
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gira na notícia de Beja. Tratar-se-á portanto 
de mais uma interpolação, também esta 
relacionada com um espaço preciso, o do 
'Algarve'. 

Também o espaço de Lisboa [grosso 
modo a Estremadura) e Vale do Tejo estão 
relacionados com os Aboim/Portel, que aí 
tiveram o seu segundo núcleo mais impor- 
tante de bens fundiários51. 

O texto árabe não é muito claro na utili- 
zação do termo 'ocidente' (al-gharb). Tanto 
pode relacionar-se com o 'ocidente de al- 
-Andalus' (Gharb al-Andalus): como com 
uma posição relativa, naquele caso relacio- 
nada com Sevilha, 'no ocidente além de Se- 
vilha' [fí-l-gharb ba'd Ishbílya). 

A truncagem da notícia terá obedecido a 
vários factores: a) um primeiro, histórico: 
depois de 1257, data da conquista cristã de 
Niebla52, a ocidente de Sevilha, os muçul- 
manos já não detinham qualquer cidade. 
Assim, não iria Gil Peres veicular uma infor- 
mação do período islâmico, sem qualquer 
interesse naquela nova conjuntura; b) um 
segundo, linguístico: a truncagem obstaria a 

5. A PASSAGEM TRUNCADA E ALGAR- 
VIA'DE SILVES 

Na notícia de Ocsónoba não encontra- 
mos uma interpolação, mas sim o contrário: 
uma passagem do texto árabe foi truncada, 
e assim se obteve um outro significado. Ve- 
jamos a comparação das duas passagens, 
na C1344 e em IG. 

que, se tivesse havido a tradução completa 
da passagem árabe, a mesma viesse a gerar 
incompreensões. 

Portanto, toda a parte relativa à situação 
geográfica de Silves, a ocidente de Sevilha, 
foi omitida, para que a expressão 'o oci- 
dente' (al-gharb), passasse a significar 
'Algarve', ou seja exactamente o espaço que 
então estava, ou recentemente estivera, em 
disputa entre Portugal e Castela, e do qual 
tinham sido detentores os senhores neo- 
godos de Aboim/Portel. A referência a Sil- 
ves, pode ainda indicar-nos também que 
ali se estabeleceria o "tenens Algarbium"53 

Pero Eanes, durante as suas estadias, a sul, 
entre 1263 e 67. 

C1344p IG 

'Silve, que he a melhor villa do Algarve' 'Silves a qual é a metrópole do ocidente, não 
tendo os muçulmanos, a ocidente de Sevilha, 
outra que se lhe compare' 

51 Cf. Wem. Parte I, Cap. 4, 
52 Afonso X conquista Niebla a Ibn MahfOz naquela data (cf. HP-AH, vol.3, p. 71 e 543-5). 
s3 Com aquele título Pero Eanes de Portel confirma em 1266 (orais doados por Afonso III a várias povoações 'algarvias' - Silves (Fr. A. Bran- 

dão, ML, (l.224v), Faro Loulé e Tavira (Idem, (l.225v). 
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A truncagem desta passagem existente 
na fonte árabe de Ibn Ghâlib, ligamo-la, no- 
vamente, aos Aboim/Portel. 

Pode parecer tendenciosa esta análise 
das passagens, e a suposta ligação àqueles 
Senhores de Portel, apenas porque todas 
elas apresentam a expressão 'Algarve'. 

Se num caso se trata da própria região, 
pelo que seria natural a utilização daquela 
expressão; nos outros dois tratam-se de es- 
paços com delimitações, naquele momento 
ou anteriormente, com o espaço 'algarvio', 
pelo que também se aceita a mesma utiliza- 
ção, sem serem necessários outros consi- 
derandos. 

Mas se a redacção da tradução fosse 
integral, e portanto imparcial, 

- por um lado não se encontrariam 
interpolações, como nos dois casos 
anteriores; nem omissões, como no 
presente caso; nem contradições, 
como no caso inicial em que a pas- 
sagem interpolada contradiz o que 
surge no início da notícia de Ocsónoba; 
nem sequer encontraríamos a expres- 
são 'Algarve', exclusivamente naquelas 

notícias em toda a Crónica (!) e signi- 
ficando em concreto aquele espaço; 

- e por outro, se a expressão 'Algarve' 
se constatasse em todos os espaços 
limítrofes da kúra de Ocsónoba, então 
como explicar que a mesma não apa- 
reça na notícia de Niebla, espaço si- 
tuado a leste de Ocsónoba, e com o 
qual também confinava54? 

Porque a lógica espacial que presidiu à 
tradução parece apontar realmente para a 
época do conflito, e Niebla e a sua região, 
não eram espaços em litígio. Desde a sua 
conquista que era um espaço claramente 
castelhano, nem tendo feito parte da 'tenên- 
cia do Algarve' detida pelos de Portel, por 
isso não encontramos na sua notícia a ex- 
pressão 'Algarve'. 

Trata-se portanto de alterações textuais, 
contemporâneas ou não da 'tenência' algar- 
via dos Aboim/Portel, mas que visavam a 
vinculação das memórias senhoriais daque- 
les magnates àquele espaço, objectivo últi- 
mo e quase mítico da construção do reino 
de Portugal. 

5'' Cf. A. Rei, Memória de Espaços..., Parte II, Cap. 1, 'Niebla1. 
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Vila Viçosa renascentista 

Joaquim Francisco Soeiro Torrinha 

À LAIA DE PREFÁCIO: 

Antes de começar com o tema que 
vos trago, permito-me avançar com três 
questões. 

E porque três, sempre três, quando po- 
diam ser só duas ou mesmo quatro, se 
necessárias? 

Possivelmente porque, como diz o rifão 
popular: três é a conta que Deus fez, e por 
isso todos aduzimos sempre uma forma de 
aplicar três razões para a explicação do 
mesmo facto, o que às vezes se torna su- 
pérfluo e que não é o caso aqui. 

A minha primeira razão, é a de pedir ao 
moderador para falar sentado, coisa que 
nunca fiz mas que se justifica agora porque 
estou convalescente de um acto cirúrgico e, 
claro está, as forças ainda escasseiam. 

E perguntar-me-ão, logicamente, porque 
não fiquei em casa. Não, não podia ficar em 
casa como calipolense que sou e venho aqui, 
de livre vontade, cumprir uma missão impor- 
tante e responsável, diria mesmo nobre, em 
defesa da minha dama; Vila Viçosa. 

A segunda razão obriga-me a pedir des- 
culpa aos amigos de Vila Viçosa, porque a 
minha obrigação era, como delicado anfi- 
trião que se preza de o ser, recebê-los de pé 
e não sentado. 

A terceira é penosa, porque me obriga a 
pedir-lhes perdão pelo alongamento do meu 
discurso, o qual por mais esforços que ti- 

vesse feito, não consegui reduzir em termos 
satisfatórios e convenientes à compreensão 
de V. Ex.as. 

Este discurso é feito pois, à medida do 
tempo que me dispensaram e da vossa pa- 
ciência, a qual não considero inesgotável. 

DAS ORIGENS DE VILA VIÇOSA 

Ao falar-se da existência de povoados, 
viços ou vilares no termos de Vila Viçosa, 
temos forçosamente de nos escudar nos 
documentos mais visíveis que ainda nos 
restam como sejam os epigráficos: aras 
votivas, detritos arquitectónicos, objectos 
de uso doméstico, ferramentas, etc., e dos 
locais do seu aparecimento. 

E, paralelamente a isto, tem de se ter em 
consideração o desenvolvimento da vida 
espiritual desses pequenos povoados. 

O concelho de Vila Viçosa é ainda hoje 
rico em locais onde viveram os nossos an- 
tepassados, como nas Ciladas (S. Romão), 
Santa Catarina de Pardais, os vilares de 
Santana em Bencatel, na herdade da Galhar- 
da e na estrada da fonte Soeiro, perto da 
igreja de S. Marcos. 

E também, mais chegados a Vila Viçosa 
de hoje, os do Chão da Ordem, Cortes do 
Pretor, Vale do Bispo e Pomar Filipe, que 
são sítios onde esses povos se alojaram e 
praticaram actos do seu culto religioso. 

Callipole - N0 13 - 2005 

31 



VILA VIÇOSA RENASCENTISTA 
Joaquim Francisco Soeiro Torrinha 

É aqui pois que são úteis ao nosso co- 
nhecimento os testemunhos da existência 
devida rural que tiveram. 

Como fonte de origem da vida espiritual 
é necessário o antiquíssimo culto do deus 
Endovélico em primeiro lugar e, posterior- 
mente, o culto à deusa Prosérpina, deusa 
esta apresentando uma genealogia mitológi- 
ca muito confusa, de dotes irascíveis e ma- 
léficos, por isso foi cognominada como 
rainha dos infernos. 

De qualquer modo, o seu culto alargou- 
-se a todo o mundo greco-romano, e daí ter 
chegado a Vila Viçosa. 

Em Roma, o culto a esta deusa foi cria- 
do em 496 a.C. mas foi coisa de pouca du- 
ração, vindo a reiniciar-se em 249 a.C. Um 
facto importante da sua vida foi o rapto feito 
por Platão. Segue-se-lhe uma existência 
cheia de histórias mirabolantes que pouco 
interessam ao nosso tema de hoje, mas que 
serviram de motivo de grande interesse aos 
escultores e pintores, nomeadamente aos 
do grupo escultórico do Pàrtenon e aos 
quadros de pintores de elevado prestígio 
comoTiciano. 

Há fortes indícios de que o lugar do seu 
culto em Vila Viçosa foi aquele onde está 
hoje levantada a velha igreja de S. Tiago. 
Quem o afirma é o nosso cronista-mor, o 
P.e Joaquim Espanca, e de facto na fachada 
desta igrejinha há motivos decorativos em 
mármore que nos aproximam do gótico 
primário. 

Mais antigo, como referi, foi o culto 
do deus Endovélico que prolongando-se 
pela época romana se assemelhou ao de 
Esculápio. 

0 local onde se erigiu o seu culto, na 
nossa região, numa época onde não era co- 

nhecida a divisão em concelhos, e as parce- 
las de terra eram designadas pelos nomes 
de "termos" ou territórios e tinham sempre 
uma grande área - a esses locais de culto 
chama-se o Fanum ou Delubro. 

Este Fanum de Endovélico não se situa- 
va precisamente no local onde está Vila 
Viçosa mas sim um pouco ao lado, no ou- 
teiro de S. Miguel da Mota, próximo da vila 
de Terena. 

O nosso emérito conterrâneo P.e Espan- 
ca leu e interpretou algumas dessas aras 
votivas sepulcrais e deu delas conhecimento 
aos seus pares, entre eles o Prof. José Leite 
de Vasconcelos, grande arqueólogo de grata 
memória, o qual no livro "Religiões da Lusi- 
tânia" atribuiu uma origem céltica ao culto 
do Endovélico. 

Das três datas atribuídas à origem de 
Vila Viçosa, como 350 a.C., ano de 150 ou 
153 a.C. e a do foral de D. João III em 1270, 
a que tem mais hipóteses de acerto é a do 
ano 153 a.C. «quando nela foi fundado o 
templo ou Fanum de Prosérpina». 

E porquê esta data - interroga-se o P. 
Espanca -, aquela pela qual optou. 

Ele próprio dá a resposta: «Há um facto 
histórico realizado no vale viçoso, junto da 
sua população romana menciona-se a fun- 
dação de um Fanum ou Delubro, cuja exis- 
tência é incontestável», no sítio onde hoje 
está a ermida de S. Tiago. 

Um outro facto se mostra de extraordi- 
nário interesse para Vila Viçosa e esse foi a 
concomitância da chegada do Renascimen- 
to e a ascensão de D. Teodósio I - o verda- 
deiro príncipe do Renascimento, ao título de 
5.' Duque de Bragança, o qual aurira abun- 
dantemente os novos conceitos que seu pai, 
4.' Duque D. Jaime, tinha experimentado na 
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corte espanhola durante o êxodo voluntário 
a que se submetera por recear a punição de 
D. João II, o qual mandou executar seu pai 
na praça pública de Évora. 

Com a queda de Constantinopla deu-se 
o regresso das artes plásticas aos princípios 
da Arte Clássica greco-romana, não só nas 
expressões clássicas literárias como nas 
formais artísticas. 

E assim nos aparece aquilo a que cha- 
mamos Renascimento. Com ele começa, 
imediatamente, uma era de libertação dos 
atávicos costumes medievais e assume-se 
«a era moderna do individualismo», se bem 
que não nos vamos esquecer que no último 
período medieval se notavam já «tendências 
líricas subjectivas e individualistas», que em 
breve se tornariam visíveis no Renascimen- 
to, entre as quais o Humanismo, o Natura- 
lismo, o Nacionalismo, os Descobrimentos 
marítimos, as Descobertas cientificas, a re- 
novação nas Artes e nas Letras e o final da 
cultura exclusivamente clerical com o con- 
sequente e benéfico alastramento aos secu- 
lares ricos e pobres. 

Foi neste período que Vila Viçosa alcan- 
çou uma fase extrema de desenvolvimento e 
de importância política e diplomática que 
bastante a elevaram, tornando-a uma das 
vilas importantes de Portugal, graças ao in- 

telectualismo dos duques de Bragança. 
A educação dos príncipes e dos nobres 

Perdeu as características medievais, surgiu 
uma nova pedagogia cultural que repudiava 
o ensino da "valentia cavalheiresca" e impu- 
nha uma preparação adequada ao conheci- 
mento das Letras, da Dialéctica e das Artes 
Plásticas. Pode afirmar-se que toda esta 
grandiosa transformação contribuiu «para 
libertar o indivíduo». 

Uma das características do Renascimen- 
to é a construção de palácios monumentais 
- o paço ducal de Vila Viçosa um exemplo, 
dando assim um passo em frente na arqui- 
tectura civil sobre a religiosa. 

O P.e Espanca diz-nos que os fenícios 
foram os primeiros povoadores que chega- 
ram à Península ibérica, seguidos pelos cel- 
tas, fixando-se estes em Portugal ao sul do 
Tejo e particularmente na nossa região nas 
«planícies de Bencatel, uns novecentos 
anos antes de Cristo e a época certa desta 
vinda só Deus a sabe». 

Foram portanto os Celtas os primeiros 
povoadores da Transtagãnea. 

O RENASCIMENTO 

Das poucas povoações de Portugal que 
se integraram rápida e completamente no 
enquadramento histórico, literário e artístico 
daquilo a que especificamente chamamos 
Humanismo Renascentista, Vila Viçosa foi 
das principais, pois, de um modo relativo, 
conseguiu abranger toda a mudança da so- 
ciedade civil e fê-lo com uma pujança que 
causaria admiração a qualquer pessoa, se 
ela não soubesse que por detrás do espírito 
aberto de D. Teodósio I estavam a riqueza e 
o poderio enorme de que a Casa de Bragan- 
ça era detentora. 

Estes factos lhe permitiram tornar-se de 
simples "Corte de Aldeia" num local onde se 
podia viver com os benefícios espirituais e 
materiais que padronizam uma boa qualida- 
de de vida, que o Renascimento tinha aca- 
bado de introduzir. 

Nada aqui faltava, graças à iniciativa, ao 
orgulho e ao mecenato dos Braganças. 
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Por um lado, D Teotónio I era um 
homem que nasceu inteligente e se fez 
culto; por outro soube rodear-se pelos me- 
lhores mestres europeus, que acarretou 
para a sua Corte e aqui se dedicou ao colec- 
cionismo de coisas da história da Arte, o 
que já deixava perceber uma imensa vonta- 
de de transmitir aos outros aquilo que con- 
siderava digno de nota. 

Muitas dessas peças coleccionadas 
estão hoje dispersas, mas de qualquer 
modo estão desempenhando o destino que 
ele lhes preconizava: ensinar, espalhar co- 
nhecimentos. 

Sonhou com uma Universidade em Vila 
Viçosa e, apesar da concorrência da Univer- 
sidade de Évora e dos favores do Cardeal 
D. Henrique que escudavam esta, ainda 
conseguiu breves do Papa Pio IV que lhe 
autorizavam a Instituição pedida. 

A morte arrebatou-lhe o sonho e a Uni- 
versidade foi-se com ele. 

«A primeira Corte ducal renascentista da 
Península e, talvez, da Europa», é este o 
epíteto glorioso com que Rafael Moreira 
saúda e enaltece Vila Viçosa. E não lhe fal- 
tam razões que tornem verídica esta afirma- 
ção tão realística, como veremos. 

Victor Serrão, a propósito do contínuo 
investimento em construções e decorações 
no paço ducal - e não só - declarou Vila 
Viçosa como um dos sítios de «indisputado 
esplendor», exactamente a partir do ducado 
de D. Teodósio I (1505-1563), o qual enco- 
mendou «o mais notável repositório» de 
azulejaria da época (História de Tobias), 
acção que foi continuada por seu filho 
D. João I, sexto duque de Bragança, presi- 
dindo aos destinos da Casa Ducal após a 
morte do pai (1583-1630). 

Antes que se sentisse em força o bené- 
fico efeito económico dos "fundos ultrama- 
rinos", provenientes dos Descobrimentos 
(Brasil e índia), um facto banal veio ajudar o 
aumento do elevado prestígio ducal, o qual 
foi o casamento dos Infantes D. Isabel 
irmã do duque de Bragança com D. Duarte, 
irmão do rei de Portugal D, João III, em 
Abril de 1537, relação esta de muito forte 
pendor realengo, que metamorfoseou as 
duas Casas: a real e a ducal. 

E com este casamento se deu um passo 
importante para a evolução de uma alta li- 
nhagem, que agora se definia mais nitida- 
mente, com a aproximação dos duques de 
Bragança do trono real. 

Todos estes episódios, aliados ao senti- 
mento humanístico iluminado, de que este 
Duque e dos que se seguiram foram porta- 
dores, fizeram com que a casa ducal de Bra- 
gança se desenvolvesse sempre de acordo 
com uma forma elitista, visivelmente signi- 
ficativa na sua divisa: "Depois de vós, nós". 

Este foi o acontecimento precursor 
daquele que elevou ao trono D. João, oitavo 
Duque de Bragança, com o título de Rei 
D. João IV. 

O extraordinário facto de Vila Viçosa 
possuir no seu termo vários conventos, mui- 
tas igrejas e ermidas paroquiais e algumas 
particulares, deu azo a que se acumulasse 
dentro de todos esses monumentos, um 
conjunto de ornamentos artísticos de alto 
valor que enobreceram as suas dependên- 
cias, mais-valia essa que se cifrou numa dis- 
persão e pinturas de cavalete e murais, 
tapeçarias, louças orientais e europeias, pra- 
tas e bem assim de retábulos em madeira de 
preciosa talha, ou em mármore de fina es- 
cultura, que se integram perfeitamente nos 
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espaços criados pelas arquitecturas, tornan- 
do-as senhoras de uma beleza transcenden- 
tal, quase tudo isso foi proporcionado pela 
Casa de Bragança, à qual o Povo votava um 
respeito, obediência e admiração ímpares. 

O simples facto de D. Fernando, 2.» 
duque de Bragança vir morar para o castelo 
de Vila Viçosa em 1443, trouxe, num futuro 

próximo, a possibilidade de o então reduzi- 
do burgo se desenvolver e transformar ao 

sabor das exigências de uma Corte rica, 
cujos hábitos de vida social muito se dife- 

renciavam dos das outras povoações e se 
tundamentavam na organização de caçadas, 
torneios, jogos vários como justas, canas, 
corridas, escaramuças e touradas, com tou- 
ros bravos criados na herdades da Casa. 

Não ficavam, porém, esquecidos os pra- 
zeres da vida espiritual e da religiosa, numa 
Corte que de tudo se servia para, em emula- 
ção persecutória forte, se sentir sempre a 
par da Coroa. 

Já vinha de D. Jaime, 4.» duque de Bra- 
Qança, o gosto pelo Flumanismo que lhe 
tinha sido servido ainda durante o seu 
êxodo voluntário em Espanha, onde se refu- 
9iou com o irmão mais novo, D. Dinis, e o 
tio D. Álvaro, acolhidos todos aos cuidados 
da Corte madrilena, onde pontificavam Fer- 

nando e Isabel. 
Aqui frequentou as aulas do célebre hu- 

manista italiano Pedro Mártin de Anghiera, 
das quais não pôde servir-se D. Dinis pela 
sua escassez de idade. Contudo viria este a 
aproveitar-se, já regressado a Lisboa, dos 
ensinamentos de outro insigne luminar da 
Cultura do Renascimento, o bolonhês Catal- 
do Parísio, que não se cansou de elogiar o 
aproveitamento escolar deste Bragança, en- 
quanto seu aluno. 

Durante a primeira metade do século 
XVI, consolidara-se o gosto dos Braganças 
pelo Flumanismo, e a casa ducal por um 
lado e a casa real de D. João III por outro, 
chamavam a Portugal professores de reno- 
me internacional, exercendo em alguns paí- 
ses europeus. 

Temos notícias de que alguns dos filhos 
do 4.» duque, D. Jaime, um deles homóni- 
mo do pai, foi vice-reitor da Universidade 
conimbricense e os outros dois frequenta- 
ram o Colégio das Artes na mesma cidade, 
onde tiveram como professores alguns 
dos bolseiros recém-vindos, com sejam o 
Diogo de Gouveia, seus três irmãos e o 
Diogo de Teive. 

D. Fulgêncio obteve o grau de Mestre 
em Artes e o bacharelato em Teologia e, já 
na Universidade de Lovaina, em 1573, fez o 
seu doutoramento em Teologia. 

O outro irmão D. Teotónio, que havia de 
ser Arcebispo de Évora, viajou por toda a 
Europa até fixar-se em Paris, onde durante 
quatro anos frequentou o Collége de Bour- 
gogne, sendo-lhe conferido o título de 
Mestre em Artes em 1559 e fazendo o seu 
doutoramento em Teologia na Universidade 
de Bordéus. 

É possível aceitar que as matérias do 
"Trivium", primeiro as deste grupo, se hou- 
vessem ensinado em Vila Viçosa mais cedo 
do que as do "Quadrivium" que, com muita 
probabilidade de acerto aqui teriam chegado 
cerca de 1530, prolongando-se incessante- 
mente até 1590. 

Tanto o ensino das Flumanidades Clás- 
sicas do "Trivium" como o das matérias 
científicas do "Quadrivium," foram ensina- 
das sem interrupção por mais de um huma- 
nista, por isso podemos dizer, sem exagero 
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bairrístico, que Vila Viçosa foi durante o 
Renascimento uma "Corte Literária" por 
excelência. 

Por aqui passaram, sediando-se alguns 
até à hora da morte, Diogo Sigeu (Espa- 
nhol), que chegou a Portugal em 1552 
mas só em 1530 entrou para o serviço da 
Casa de Bragança, para ensinar línguas e as 
letras das Humanidades. Durante três anos 
serviu ao duque D. Jaime e 17 anos ao seu 
primogénito D. Teodósio I, tempo em que 
serviu mais aos da corte ducal, porque o 
próprio D. Teodósio 1 já aprendera latim 
com Cataldo Sículo e também já conhecia 
o grego e o hebraico em que o Sigeu era 
especialista. 

Depois do Sigeu veio o espanhol Juán 
Fernandez. E seguiram-se muitos outros 
neste paço ducal, alguns contemporâneos 
de André Sigeu como o foram António de 
Castro, Fernão Soares e Gaspar Colaço dos 
quais se aproveitaram D. Teodósio il e D. 
Duarte, na aprendizagem das Humanidades 
Clássicas. 

Quanto ao ensino das matérias científi- 
cas, lembramos o médico e astrónomo An- 
tónio Maldonado Ontiveíros e o matemático 
Domingos Peres. 

A educação literária e artística, aliada à 
sua natural inclinação fez de D. Teodósio I 
um coleccionador de objectos artísticos, 
desde as manifestações culturais da pré- 
-história até às do século XVI. 

E a tal ponto chegou o seu interesse 
pelo ensino e educação que, como antes re- 
ferimos, chegou a obter breves do Papa Pio 
IV para a instalação de uma Universidade 
em Vila Viçosa, no convento dos Agosti- 
nhos, sonho que a morte lhe impediu de 
ver realizado. 

Era natural que uma casa tão opulenta 
como era a de Bragança, onde não faltavam 
visitantes ilustres nacionais como o rei D. 
João III e demais fidalgos da sua Corte, 
quando esta tinha residência em Évora, 
houvesse a necessidade de estar à altura 
de quem a visitava e dos próprios que a ha- 
bitavam. E aos visitantes estrangeiros era 
forçoso sensibilizá-los face grandeza da 
Casa de Bragança. 

Estas são as razões que levaram a pe- 
quena "Corte de Aldeia" de D. Teodósio I a 
rechear os salões, quartos e igrejas do paço 
ducal com tudo o que de melhor se fabrica- 
va na Europa, desde a pintura ao mobiliário, 
à ourivesaria, aos livros e à azulejaria, a qual 
no século XVI, que decorria então, se insta- 
lava definitivamente, em qualidade e quanti- 
dade nos hábitos nacionais. 

A primeira encomenda de azulejos de ma- 
jólica fê-la precisamente D. Teodósio I a uma 
oficina flamenga (Antuérpia) e, ainda hoje, 
podemos apreciá-la, não na totalidade mas 
em boa parte, numa das salas do paço ducal 
de Vila Viçosa. Não que ela esteja colocada 
no sítio que merecia mas sim noutro, menos 
próprio mas suficiente para poder dar-nos a 
imagem do que seria na sua totalidade. 

Varias obras de acrescentamento e de 
reconstrução do paço obrigaram a que por 
mais de uma vez fossem arrancados e recolo- 
cados noutro lugar, e isso originou quebras, 
delapidações e dispersão por vários locais 
da vila, ora como revestimento do interior de 
chaminés, ora em "espelhos" de degraus de 
escadarias, de onde eu próprio consegui sal- 
var algumas dezenas de exemplares. Outros 
dispersaram-se por varias casas, melhor 
guardados e até expostos em quadros nas 
paredes, como obra valiosa que são. 
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Estes azulejos, foram primeiramente es- 
tudados por Santos Simões e posteriormen- 
te por Claire Dumortier, tendo cada um 
opiniões diferentes quanto à interpretação 
da sigla pintada num deles: 

F 
JAB 
1558 
As obras começadas por D. Jaime em 

1502 no Reguengo, encontraram nos seus 
descendentes o mesmo amparo e gosto 
com que ele as começou. 

É verdade que foi seu filho D. Teodósio I 
quem lhe imprimiu o maior desenvolvimen- 
to, mas não o é menos, se dissermos que o 
duque seu neto D. João I e o duque seu bis- 
neto D. Teodósio II, se esforçaram por o as- 
sistir e completar respeitando os desejos do 
seu antepassado. 

Foi pois durante os ducados destes qua- 
tro duques, que abrangem todo o século 
XVI e pequena parte do século XVII, que 
Vila Viçosa teve o seu "século de oiro" e ga- 
nhou forças de cidadania renascentista. 

Concomitantemente iniciou-se o alinha- 
mento topográfico da nova vila extra-muros 
do castelo, ocupando o mais racionalmente 

possível os espaços de construção e os lú- 
dicos (lagos e jardins), e assim se criaram 
os alicerces cenográficos da pequena "Corte 

Literária" que tanto a enalteceu. 
Quando D. Jaime regressou do exílio vo- 

luntário em Espanha, com aceitação de pleno 
agrado do Rei D. Manuel I, tratou de "orde- 
nar a sua Casa à maneira de Real," - diz-nos 
a História Genealógica da Casa Real - e na 
sua inteligente interpretação apercebeu-se 
de que sendo a "primeira Casa do Reino, de- 
pois da Casa Real", com o privilégio de con- 
ceder Títulos e Mercês e graus de nobreza tal 

como El-Rei, associado ao facto flagrante de 
o Rei pedir sempre o parecer do Duque 
sobre os negócios do Estado, tornou a pe- 
quena Vila Viçosa num centro de actividade 
política e diplomática, onde normalmente 
chegavam os "correios" do rei português, os 
do embaixador da corte de Carlos V e da no- 
breza espanhola mais interveniente. 

Por outro lado Portugal mantinha lá fora 
os seus agentes que lhe forneciam relatóri- 
os com certa regularidade de Espanha, 
França, Inglaterra e de Itália. 

Deste modo, Vila Viçosa, a pacata vila 
do Alto-Alentejo, transformou-se num cen- 
tro de actividade politico-diplomático euro- 
peu, cuja máxima actividade se desenvolveu 
nos séculos XVI e XVII. Sirva de exemplo a 
carta de D. Teodósio l a D. João I, Rei de 
Portugal, em 15 de Fevereiro de 1552, da 
qual se podem tirar conclusões acerca do 
valor e do peso dos conselhos nela emitidos 
pelo Duque, neste caso concreto, relativos 
"aos sucessos praticados pelos corsários na 
costa brasileira". 

Na Casa de D. Teodósio havia, tudo so- 
mado, um número de pessoas que excedia 
as quinhentas, entre as que recebiam mora- 
dias e salários, fidalgos moços-fidalgos, ca- 
valeiros-fidalgos, escudeiros-fidalgos, 
cavaleiros, escudeiros, e moços de câmara. 

Por aqui passaram médicos e juristas 
homens de letras, o poeta Pedro Andrade de 
Caminha e Afonso Vaz de Caminha, este «o 
mais erudito que houve em Portugal» no 
seu tempo e Públia Hortênsia de Castro, 
aqui nascida. 

Foi o Duque D. Jaime quem muito con- 
tribuiu para a sua solução do conhecido 
diferendo pela posse das Molucas, em con- 
formidade com o Tratado de Tordesilhas, 

Callipolc - N0 13 - 2005 

37 



VILA VIÇOSA RENASCENTISTA 
Joaquim Francisco Soeiro Torrinha 

que reuniu no Caia cosmógrafos e cartógra- 
fos de Portugal e de Espanha. 

Falta-me a mim o tempo e a V. Ex.as a 
paciência, para ouvirem, com o detalhe que 
o assunto merece, o relato circunstanciado 
do excelente modo de vida que nos séculos 
XVI e XVII se desfrutava em Vila Viçosa, 
uma verdadeira epopeia, cujo principal pro- 
tagonista foi o quinto Duque de Bragança 
D. Teodósio I. 

De facto, o Renascimento e o gosto pelo 
Humanismo - uma herança de D. Jaime que 
alastrou até aos seus bisnetos, tiveram a 
sua consagração em algumas cidades de 
Portugal, mas que tal facto acontecesse em 
Vila Viçosa, uma "Corte de Aldeia", isso 
causa natural estupefacção! Mas aconteceu 
e com uma veemência extraordinária. 

Com efeito, vivia-se nela rodeado de 
todas as melhores coisas do Mundo nas 
Artes, na Música, no Teatro e na aprendiza- 
gem de língua. 

Artífices dos mais especializados toma- 
vam conta de um "Moinho de papel" e de 
um "Engenho de ferro", as fábricas de 
então, ao mesmo tempo que havia oficinas 
para laborar o vidro e, também, uma tipo- 
grafia no próprio paço ducal. 

Se alguém viveu com o sentido posto no 
extraordinário valor que o humanismo ofe- 
receu e representou para a Humanidade, 
esses encontram-se entre os Duques de 
Bragança. 

E é em pleno século XVII ainda, quando 
os Duques de Bragança se tinham alcando- 
rado do acume do poderio, com a subida ao 
trono de D. João IV, calipolense por nasci- 
mento, que os acontecimentos político-eco- 
nómicos do País começam a desequilibrar o 
fiel da nossa balança financeira. 

Grande honra para a família ducal bri- 
gantina essa ascensão ao trono real, grande 
perda para a pequena "Corte de Aldeia" que 
Vila Viçosa era. 

Começa aqui uma verdadeira decadência 
desta vila porque com a partida do rei para 
Lisboa, se foram os fidalgos e os mestres 
de Humanidades, aqueles que fortaleciam 
material e espiritualmente a vida local. 

Esmoreceu assim, a partir daí, grande 
parte do encanto da sua vida quotidiana. 

0 novo ambiente cultural que se vivia 
em Vila Viçosa, era puramente humanista, 
(moderno para aquele tempo). 

Na verdade nada produziria melhor efeito 
do que uma cultura sólida, obtida à custa de 
mestres de renome consagrado, actualizados 
para influenciarem e educarem o espírito das 
pessoas. Este lema orientou os Duques de 
Bragança, especialmente nos séculos XVI e 
XVII, pois souberam escolher os que melhor 
informados estavam na Europa, para lhes 
virem incutir, a eles próprios e aos que os 
rodeavam, um forte espírito humanístico. 

Foi com certeza D. Teodósio I aquele 
que melhor soube aproveitar esses ensina- 
mentos nos mais variados aspectos, dos 
quais ressalta a sua paixão pelo desenvolvi- 
mento das novas correntes artísticas, nos 
vários campos da sua expressão clássica. 

A grande novidade na Europa, do ponto 
de vista artístico nessa época era a "majóli- 
ca", a pintura colorida e vidrada sobre o 
barro, e a sua mais alta expressão de beleza 
foi sem dúvida o azulejo, do ponto de vista 
estético o "menino bonito" da renovada gra- 
mática artística da Renascença. 

Sempre a par do que se passava na Eu- 
ropa, quer no aspecto literário quer no cien- 
tífico ou artístico, encomendou azulejos 
com a história de Tobias para o paço ducal. 
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A encomenda foi monumental a avaliar 
pelo remanescente ainda aplicado, hoje, 
como também pela dispersão de painéis por 
Lisboa (Museu de Arte Antiga e Palácio da 
Ajuda) e esporadicamente em algumas casa 
de habitação em Vila Viçosa, revestindo es- 
pelhos de degraus de escadarias, ou forran- 
do o pano interior de chaminés, onde os 
vimos e recuperámos. 

Somos levados a crer por esta e outras 
razões, a existência já nesse tempo de uma 
sala grande no paço ducal à qual a enco- 
menda se destinaria, colocando os azulejos, 
certamente, no rodapé desse salão e nunca 
como silhares dos quartos reais (D. Carlos e 
D. Amélia) onde eu ainda os vi repostos e, 
muito menos, para o local onde hoje se en- 
contram, num recanto escondido à ilharga 
da antiga sala de música, que é um lugar 
Pouco digno para obra de tanta monta, pois 
saíram da mão de um artista de grande ga- 
barito, que deixou memória. 

Vila Viçosa é um escrínio de cerâmica 
em território nacional, visto que conserva 

azulejos decorativos aplicados durante três 
séculos, de excelente qualidade e em grande 
Profusão, que bem merecem a atenção e o 
estudo dos investigadores. 

É pequena a representação do século 
XVI, vinda toda ela de Sevilha, encomendada 

Por D. Jaime I, moldada em técnica de "ares- 
ta', dos quais restam dois brasões comple- 
tos dos Duques de Bragança mostrando o 

banco de pinchar", atributo dos Infantes e a 
diferença" de Aragão, Castela e Sevilha. 

Houve grande dispersão dos elementos 
constitutivos desses dois painéis, pois en- 
contrei-os aplicados na "casa do fresco"do 
jardim dos Condes de Bobadela, em local 
aonde nunca teriam pertencido. Deveriam 

ter vindo do paço ducal por ocasião das 
transformações arquitectónicas que D. Teo- 
dósio fez para o casamento de D. Isabel e 
do Infante D. Duarte. 

Seguidamente surge a época dos azule- 
jos de tipo "majolica" e origem flamenga. 

A grande encomenda destes é feita por 
D. Teodosio I, "notável exemplo de príncipe 
humanista", às oficinas de Jan van Bogaert, 
em Antuérpia, onde foi aprendiz do grande 
Guido Andries. Trata-se de "uma obra ímpar 
na produção cerâmica europeia, assinada e 
cronografada (1558)". 

Deve-se a Claire Dumortier a última e 
definitiva palavra sobre a autoria das gravu- 
ras onde se inspiraram os pintores de azule- 
jos flamengos dessa época (primeira 
metade do século XVI), que foram Cornelis 
Metsys e Maarten van Heemskerck. 

Tendo D. Teodósio I falecido em 1563, 
teve tempo mais do que suficiente para 
tomar conhecimento da louça talaverana da 
qual já em 1530 o historiador Garcia Fernan- 
des de Talavera escrevia "Hácese en Tala- 
vera barro vidrado blanco, verde, azul, 
jaspeado e de otros colores interpolados; es 
10 mejor que en Castilla se obra". Os azule- 
jos talaveranos colocados em 1602 nas 
salas de David e de Medusa, na sequência 
de uma obra de acrescentamento e de remo- 
delação que se fez no paço ducal, para ali se 
festejar o casamento do Duque D. Teodósio 
11 com D. Ana de Vellasco, filha do sétimo 
Condestável de Castela D. Juan de Vellasco, 
constituíram a prenda do noivado realizado 
em 1603, na capela do paço de Vila Viçosa. 

Varela Aldemira encontrou um crono- 
grama identificador desses azulejos (1602) 
e Santos Simões, dadas as semelhanças 
técniças e estilísticas deste núcleo azulejar 
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de Vila Viçosa com os dos palácios espa- 
nhóis, confirma a autoria então atribuída a 
Fernando Loayza. 

Para além disto sabe-se, documental- 
mente, que em 1602 D. Juan de Vellasco 
fez uma enorme encomenda de azulejaria à 
fábrica de Talavera de la Reina para decorar 
o seu palácio dos duques de Frias em Oro- 
pesa e o dos duques do Infantado em Gua- 
dajara. O estudo comparativo dos núcleos 
portugueses e espanhóis facilitou a atribui- 
ção dos painéis. Todos os conjuntos portu- 
gueses estão perfeitamente conservados. 

Mas a riqueza azulejar de Vila Viçosa 
não se ficou só pela originalidade, beleza e 
raridade dos conjuntos cerâmicos murais 
do século XVI, de todos os mais nobres. 

O costume enraizou-se e entrou pelos 
séculos XVII e XVIII, com um fulgor desme- 
dido e, quase todas as igrejas apresentam 
tapetes do tipo geométrico, policromático, 
seiscentistas, que dominam em Portugal 
com excessivo vigor. 

As igrejas e alguns anexos dos conven- 
tos das Chagas, Agostinhos, N.- Sr.2 da 
Esperança, da Santa Cruz, de S. João 
Evangelista, da Santa Casa da Misericórdia, 
do convento da Piedade (Capuchos), de 
S. Bento, e do completamente perdido con- 
vento de S. Paulo. 

Todo o recheio do grandioso convento 
de S. Paulo, que chegou a ser dos mais 
ricos de Vila Viçosa, forneceu motivos mar- 
móreos e de cerâmica mural para alegrar os 
rodapés e chaminés de muitos edifícios par- 
ticulares e alguns religiosos, ainda hoje à 
vista do público. Devo lembrar a também o 
revestimento da capela-mor da igreja de S. 
Domingos, rico e característico exemplar de 
arquitectura rural alentejana, da qual há 

meia dúzia de anos encontrei à venda num 
antiquário alguns caixotes de azulejos. 

Tudo isto são exemplos da riqueza artís- 
tica que nesta Vila se conserva e do pouco 
que se perdeu. 

Volto a falar da igreja de Santo António, 
pequena mas formosa, aliando à escultura e à 
talha a pintura dos tectos, mas que possui a 
nave completamente revestida de um belo 
padrão de tapete policromo do século XVII 
com "reservas" setecentistas primorosamen- 
te pintadas. Mas é na sua capela-mor que 
nos apresenta uma esquisita azulejaria de "ta- 
pete", em tons verdes e amarelos, incluindo 
as figuras de Santo António e de S. Francisco 
em "reservas" emolduradas. É um padrão in- 
vulgar, único em todo o Portugal, para não 
dizer em todo o Mundo. Muitos críticos, ao 
vê-los, atribuem-lhe uma origem flamenga. 

A azulejaria do século XVIII em Vila Vi- 
çosa não é tão abundante como a do século 
anterior, mas é bela e rica também. Está 
distribuída no mesmo modo que a sua con- 
génere anterior, pelos mesmos espaços 
conventuais e igrejas e alguma está assina- 
da por Policarpo de Oliveira Bernardes; ou- 
tras têm atribuições a outros autores como 
é o caso da capela-mor da Igreja de N.â Sr.a 

da Conceição ao pintor Teotónio dos San- 
tos. Não é difícil imaginar que um Manuel 
dos Santos ou mesmo um António de Oli- 
veira Bernardes ou um Bartolomeu Antunes 
tivessem produzido obras para Vila Viçosa. 

Portugal, «o país por excelência dos 
azulejos artísticos» tem a sorte de possuir 
um óptimo conjunto de azulejaria flamenga, 
na sua maior parte bem conservada, impor- 
tantes exemplares «que em número e quali- 
dade, sobrelevam os mais copiosos até 
agora conhecidos». 
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Somados, o núcleo flamengo dos Bo- 
gaerts (1558) aos núcleos talaveranos de Lo- 
ayaza (1602) do paço ducal e aos prováveis 
da capela-mor da Igreja de Santo António, 
Vila Viçosa pode orgulhar-se de ter aqui, ins- 
talada "in situ", a maior e mais elevada colec- 
ção existente em Portugal, se não do Mundo. 

Conjuntos desta categoria e invulgarida- 
de, é preciso «que saibamos valorizá-los, 

protegê-los, venerá-los, dando-lhe o lugar 
que bem merecem, entre as preciosidades 
do Património Artístico de Portugal, parcela 
não pequena do Património Espiritual da 

Humanidade». 
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Os escravos de D. Teodósio I, duque de Bragança 

Jorge Fonseca 

Já em número anterior desta revista1 tra- 
tei brevemente do pessoal de condição es- 
crava de que dispunha o quinto duque de 
Bragança. Esta nova abordagem foi motiva- 
da pelo conhecimento de uma relação dos 
mesmos cativos que consta do inventário 
dos bens do duque, redigido depois da sua 
morte. Desse documento existe uma cópia 
seiscentista no Arquivo Histórico do Paço 
Ducal de Vila Viçosa2, à qual vou recorrer 
para a elaboração do presente estudo. 

Como é geralmente conhecido, o uso 
dos escravos em Portugal estendia-se às 
mais variadas áreas de actividade, desde a 
agricultura e comércio aos ofícios artesa- 
nais e serviços domésticos. Devido ao seu 
valor elevado, eram as camadas sociais 
mais abastadas que dispunham de mão-de- 
■obra cativa, a qual destinavam às tarefas 
que achavam mais úteis e adaptadas às ca- 
racterísticas dos próprios escravos. A gran- 
de nobreza do reino servia-se deles para as 

necessidades quotidianas das suas residên- 
oias, como na limpeza e cozinha, no traba- 
'ho das estrebarias e também no aparato e 
fausto da vida palaciana. Não era por isso 
estranho que parte desses cativos surgisse 

entre os pajens e músicos que conferiam 
brilho a cerimónias e actos festivos. 

As descrições que se conhecem da corte 
ducal de Vila Viçosa no século XVI mostram 
o esplendor de uma grande casa aristocráti- 
ca da Renascença. O estreito parentesco 
com a família reinante até à união dinástica 
e a posse de avultados bens permitiram 
que, desde a reabilitação dos Braganças por 
D. Manuel I, a casa ascendesse em poder e 
privilégios e se organizasse à imagem da 
própria corte régia, cujo protocolo e magni- 
ficência procurava seguir. 

Com D. Jaime, sobrinho do rei D. Manuel 
I, de quem chegou a ser considerado herdei- 
ro presuntivo, iniciou-se a época de maior 
afirmação da casa de Bragança, da qual 
não se pode dissociar a construção do novo 
palácio, "de características marcadamente 
urbanas e cortesãs'**, como alternativa ao 
castelo senhorial. O paço foi ampliado peio 
filho, D. Teodósio I, com o propósito de aco- 
lher a família real nas festas de casamento 
de sua irmã D. Isabel com o infante D. Duar- 
te4 e nele, sob o impulso deste duque de 
educação humanista, se desenvolveria a 
vida cortesã. 

2 Jorge Fonseca, "Escravos em Vila Viçosa", Callipole, n,< 5/6, Vila Viçosa, Câmara Municipal, 1997/1998, p. 25-50. 
Arquivo Histórico do Paço Ducal de Vila Viçosa - BDM II, Res. 18 Ms. Devo o conhecimento deste documento ao Dr, João Ruas, director da 
Biblioteca e Arquivo Histórico do Paço Ducal, a quem publicamente agradeço. Deste documento existe uma outra cópia, dactilografada, no 

3 Arquivo Nacional da Torre do Tombo (Arquivo do Ministério das Finanças, n.* 14, Maço 6. letra B, n,- 9). 
t Mafalda Soares da Cunha, A Casa de Bragança. 1560-1640. Práticas senhoriais e redes clientelares, Lisboa, Estampa, 2000, p. 167. 

José Teixeira, O paço ducal de Vila Viçosa, Lisboa, Fundação da Casa de Bragança, 1983, p. 33. 
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O quotidiano do paço ducal e o papel de 
cada servidor, ao todo 324 pessoas dos 
vários níveis hierárquicos, estavam regu- 
lamentados em pormenor através de re- 
gimento. Os ocupantes desses cargos 
distribuíam-se pela administração econó- 
mica, funções domésticas, cavalariças, caça 
e capela, quer directamente ao serviço 
dos duques quer, de forma autónoma, das 
duquesas e dos filhos5. Neste pessoal 
incluíam-se, embora com estatuto inferior, 
os escravos. 

Para o trabalho atrás referido servi-mo- 
-nos de duas memórias sobre o funciona- 
mento da corte ducal no tempo de D. Teo- 
dósio I publicadas por D. António Caetano 
de Sousa6, que refere 36 escravos entre o 
pessoal do 5.= duque, dos quais 20 serviam 
na estrebaria, 2 na cozinha, outros 2 na 
copa e 10 eram charamelas, tocadores de 
instrumentos de sopro7. O documento que 
aqui nos traz agora é bastante mais rico de 
informações sobre os cativos da casa do 

duque e indica um número superior de indi- 
víduos, Passemos, então, ao mesmo. 

O inventário dos bens de D. Teodósio l 
foi elaborado no fim de 1564, mais de um 
ano após a sua morte. No que diz respeito 
aos escravos, o louvamento para a respecti- 
va avaliação fez-se no castelo de Vila Viçosa 
a 15 de Novembro e o termo da partilha 
entre a duquesa viúva e o novo duque na 
"casa do despacho" (provavelmente do 
paço), a 20 do mesmo mês. O documento 
enumera 48 escravos, mais 12 do que a con- 
tagem anteriormente referida. Tal deveu-se, 
certamente, ao aumento do efectivo desde a 
data de realização da mesma até à morte do 
duque. Mesmo assim, só se pode considerar 
um número elevado tendo em conta a di- 
mensão do país, pois ao castelhano duque 
de Medina Sidónia, Juan de Guzmán, foram 
inventariados, em 1507, 248 escravos, em 
vários locais de sua propriedade8. 

Os escravos inventariados podem agru- 
par-se nas seguintes áreas funcionais: 

Funções dos escravos 

Na câmara 1 
Na cozinha 3 

Serviço Doméstico Na mantearia 2 1 
Na reposta 1 
Varredeiros 4 

Botica 
Conserveira 1 2 Outra 1 

Capela Charamelas 11 11 
Estrebaria Na estrebaria 9 9 

Tecelagem e afins 
Broslador 1 
Tecelões 2 3 

Construção Nas obras 2 2 
Aqro-pecuária No Roncão 1 1 
Sem especificação 9 9 
Total 48 

5 Mafalda Soares da Cunha, Ob. cit., p. 89-119. 6 D. António Caetano de Sousa, Provas da história genealógica da casa real portuguesa, tomo IV, Lisboa. 1745, p. 234. 7 Jorge Fonseca, Ob, cit., p. 31. 8 Miguel Angel Ladero Quesada," Los esclavos de la casa ducal de Medina Sidónia - 1492-1511 ", Homenale alProlessor Jacinto Bosch Vilá, 
Granada, Universidad, 1991, p, 225-232. 
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Verifica-se que, dos 48 cativos, 39 exer- 
ciam funções ou integravam-se em áreas de 
trabalho especificadas (81%). Desses, cerca 
de metade (20), tinha tarefas directamente 
ligadas ao serviço quotidiano dos senhores, 
na câmara, limpeza, cozinha e tratamento 
dos cavalos, 11 serviam como executantes 
de instrumentos musicais, 7 dedicavam-se 
a actividades artesanais de apoio ao palácio 
e só um trabalhava no sector agro-pecuário, 
na defesa do Roncão, do termo de Monsa- 
rás. Daí provinham os touros que se costu- 
mavam correr nas festas promovidas pela 
casa ducal9 e provavelmente este escravo, o 
cafre Bastião, ocupava-se na sua guarda, 
em conjunto com criados livres. 

No primeiro grupo é de realçar o facto de 
D. João - o novo duque ao tempo da realiza- 
ção do inventário - a sua mulher D. Catarina 
e a duquesa D. Brites, viúva de D. Teodósio, 
terem casa própria dentro do paço, com pes- 
soal próprio também. Isto sucedera certa- 
mente já em vida deste, como era hábito10 e 
já foi referido. Por isso foram inventariados à 
parte dez "escravas que esfa(vam) em casa 
da senhora duquesa", uma delas servindo na 

câmara e duas na botica, mais um varredei- 
ro, por nome Pedro. Uma das que serviam 
na botica, Marquesa, era "conserveira", espe- 

cializada na confecção de produtos açucara- 
dos, como medicamentos e compotas. 
Outros dois, não incluídos nessa relação, 
cam Lourenço e Joane. 0 primeiro, varredei- 
m, "sentia) as mulheres da Senhora D. Cata- 
dna" e o outro era broslador, servindo "em 
casa da senhora duquesa" (provavelmente de 

D. Brites). Fernando, índio, era "varredeiro 
que varr{\a) a casa do senhor duque". 

Uma das funções mais vulgarmente atri- 
buídas aos escravos era a guarda e trata- 
mento de cavalos. Isso passava-se com a 
casa real11 e com a pequena nobreza de ci- 
dades e vilas. No caso em análise aparecem 
9 desses trabalhadores, servindo por certo 
em conjunto com um número bastante su- 
perior de criados de condição livre. Um dos 
documentos publicados por D. António Cae- 
tano de Sousa atribuía ao paço ducal "vinte 
mouriscos escravos para alimpar os cavalos 
e mulas e fazerem o serviço da estrebaria e 
irem buscar cevada e palha'™. Estas varia- 
ções, ao longo do tempo, na relação entre 
trabalhadores livres e escravos eram nor- 
mais e dependiam certamente de vários 
factores, alguns deles casuais. 

Dos poucos cativos que se dedicavam 
a ofícios artesanais, dois eram tecelões - 
Francisco das Orelhas, índio que "serv(\a) 
nos teares" e Bastião Fernandes, também 
índio, "tecelão de sedas". Provavelmente 
trabalhavam ambos no palácio, na produção 
de tecidos para a casa ducal, embora relati- 
vamente ao último se possa colocar a hipó- 
tese de trabalhar por conta própria, na vila, 
dando parte das suas receitas ao senhor. A 
modalidade dos "negros de ganho" era 
muito usada entre proprietários de condição 
mais vulgar, como fonte de rendimento, 
mas não parece que o duque recorresse a 
este meio de obter proventos. O já referido 
índio "broslador" era certamente hábil na 
arte de bordar. A origem indiana destes três 

10 Joaquim da Rocha Espanca, Memórias de Vila Viçosa, v. 6, Vila Viçosa. Câmara Municipal. 1983, p. 28. 
^ Mafalda Soares da Cunha, Obcit., p. 119-125. 
i2 Torre do Tombo, Corpo cronológico, Parte 1. 

U- António Caetano de Sousa, Provas..., Tomo IV, Lisboa, 1745, p. 186. 
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escravos pode estar relacionada com as 
respectivas aptidões, atendendo à tradição 
industânica de fabrico de tecidos de luxo. 

Dois cativos, apesar da sua idade, um 
com 70 e outro com 60 anos, serviam "nas 
obras", continuação provavelmente das em- 
preitadas de renovação do palácio empre- 
endidas por D. Teodósio i. O emprego de 
escravos em trabalhos de construção era fre- 
quente. Conventos, palácios e fortalezas con- 
taram com o contributo de mão-de-obra 
cativa nesta época, quer da propriedade dos 
respectivos promotores quer no regime de 
aluguer. Também o duque de Medina Sidó- 
nia utilizou em 1507 parte dos seus escravos 
em várias obras que tinha em curso, como 
pedreiros, carpinteiros e azulejadores13. 

O contributo mais original da presente 
relação de escravos é o facto de ela incluir e 
descrever com particular pormenor aqueles 
cuja função era a música, integrando certa- 
mente a capela do duque. É conhecido o 
empenhamento de D. Jaime, pai de D. Teo- 
dósio, na organização do corpo de capelães 
e músicos que garantissem com dignidade 
o culto religioso no paço, tendo para isso 
conseguido do papa as necessárias autori- 
zações14. O novo duque procurou valorizar a 
capela "contratando o pessoal das diversas 
categorias para bem a servirem"^5. A sua 
actividade era participar na execução dos 
ofícios religiosos através de música polifó- 
nica, com uso de vozes e instrumentos ade- 

quados16. Esses instrumentos e instrumen- 
tistas - associados a outros do palácio - 
eram também utilizados em procissões e 
em cerimónias de natureza profana que as- 
sinalavam ocasiões especiais. Quando do 
casamento de D. Isabel com o infante D. 
Duarte, realizado em Vila Viçosa, figuraram 
na recepção ao rei D. João III dez charame- 
leiros, doze trombeteiros e quatro atabalei- 
ros, que actuaram na chegada do rei ao 
terreiro do Paço, ao jantar e nas justas e 
touradas realizadas nos dias da sua perma- 
nência na vila17. Décadas mais tarde, em 
1604, os festejos que assinalaram o baptis- 
mo de D. João, futuro rei D. João IV, incluí- 
ram "procissão a Nossa Senhora da Graça 
de louvores e graças, com os capelães can- 
tores, charamelas e trombetas'™. 

A presença de escravos entre os músi- 
cos ao serviço dos duques é conhecida, 
pois a Memória da família do duque D. Teo- 
dósio I, dada a conhecer pelo autor da His- 
tória genealógica™, indica a existência de 10 
charamelas entre os 36 escravos de que o 
mesmo dispunha. E a descrição da pas- 
sagem pela corte ducal, em 1571, do cardeal 
Miguel Bonello, legado do papa Pio V, refere 
que, ao entrar o emissário pontifício na vila, 
"soaram os atabales, tocados por pretos, os 
pífaros, trombetas e sinos"*0. Francisco Mo- 
rais Sardinha, ao descrever a magnificência 
da casa de D. Teodósio II, afirmou que o 
duque se rodeava de "suaves músicas, cha- 

13 Miguel Angel Ladero Quesada, Ob.cit., p. 228-230. 14 José Augusto Alegria, História da capela e colégio dos Santos Reis de Vila Viçosa, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1983, p. 4-7. 15 Idem, p. 7. 16 Ernesto Gonçalves de Pinho, Santa Cruz de Coimbra, centro de actividade musical nos séculos XVI e XVII. Lisboa, Fundação Calouste Gul- 
benkian, 1981, p. 37-46. 17 D. António Caelano de Sousa, História genealógica da casa real portuguesa. Tomo VI, Coimbra, Atlântida, 1949, p. 11.13e 18-21. 18 José Augusto Alegria, Ob. cit., p. 29-30. 

19 D, António Caetano de Sousa. Provas..., tomo IV, Lisboa, 1745, p. 185, 20 Alexandre Herculano, Opúsculos, v. VI, Lisboa, Viúva Bertrand, 1884, p. 57. 
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ramelas, sonoras e belicosas trombetas, 
com atabales tão bem tocados por destros e 
experimentados escravos do Príncipe, que 
muito deleitada)m e alvoroça{va)m os âni- 
mos de todos"2\ 

0 documento que agora nos ocupa con- 
firma a existência de escravos músicos na 
casa ducal no tempo de D. Teodósio I e for- 
nece pormenores sobre a função concreta 
de cada um. Fica-se também a saber que 

quatro desses onze servidores cativos 
foram já herdados do duque D. Jaime, por 
quem eram tidos em grande conta. De facto, 
este afirmava no seu testamento, de 1532: 

"Os charamelas valem muito. Deve-os 
meu filho tomar e dar por elles mil cruzados 
e senão venda[m]-nos. Mas não tomando 
meu filho todos, não aja nenhum, aja-os 
Quem mais der por elles juntos e seja feito a 
saber a el Rey meu Senhor ou a esses se- 
nhores de Castella. E elles são Galante, Mar- 
tinho, Jácome, Herónimo, Cosme, Francisco, 
Duarte. Posto que alguns andão fora do ofí- 
cio, se os tornarem aora ou em poucos dias 
se refarão pera valerem o que diguo"22. 

A exigência de D. Teodósio ficar com os 
sete escravos ou, não os querendo, serem 

vendidos em conjunto, deveu-se certamente 
3 sua preparação para actuarem juntos e 
serem valorizados por isso. Dado o seu ele- 
vado preço e uso muito restrito - apenas em 
cortes de grandeza equiparável - deveriam 
ser oferecidos para venda ao rei e a alguns 

nobres castelhanos. Pelo inventário de 
D- Teodósio sabemos que o herdeiro acei- 

tou os músicos, pois que, decorridos 32 
anos, ainda restavam desse lote quatro cati- 
vos: Francisco Galante, com mais de 60 
anos, Martim da Fonseca, de 60 anos tam- 
bém, Jerónimo da Silva, com 70 e Francisco 
Lopes, igualmente com 70 anos. Eram os 
músicos mais velhos entre todos. Os outros 
eram bastante mais novos, seis deles dos 
30 anos para baixo, sendo um, de 18 anos, 
ainda aprendiz. 0 simples facto de o novo 
duque ter continuado a investir em escravos 
músicos evidencia o interesse que dedicava 
à sua capela e à prática musical em geral. 

Aos onze escravos agrupados no 
inventário sob a designação Charamelas 
corresponde o tipo de instrumento que 
predominantemente tocavam. Assim, três 
eram tiples, um era tiple e doçaina, três 
eram sacabuxas, dois tenores, um contralto 
e um aprend(\a.) a charamela. 

Estes músicos, embora escravos, ti- 
nham à sua guarda os instrumentos - so- 
bretudo de sopro, mas também de cordas e 
de percussão - que tocavam, excepto o 
aprendiz de charamela de 18 anos, Dom Do- 
mingos. O mais responsável era, por certo, 
Francisco Galante, "que /{inha] cargo das 
charamelas"eXrazla à sua guarda maior nú- 
mero de peças. O que tinha menos era Fran- 
cisco Lopes, só com uma charamela. Eram 
cerca de 80 instrumentos, que se somariam 
aos que eram usados pelos músicos livres 
em serviço no paço ducal. Os seus execu- 
tantes, ou parte deles, foram os que o cro- 
nista da visita do cardeal Bonello descreveu 
como os "pretos" que tocavam atabales, pí- 
faros e trombetas. E a tradição de empregar 

^ Francisco de Morais Sardinha. Do lamoso e antiquíssimo Parnaso... em Vila Wçosa(1618), Códice 107 da Biblioteca Nacional. 
D- António Caetano de Sousa. Provas ... Tomo IV, Parte I, Coimbra, Atlântida, 194, p. 109. 
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negros cativos como músicos manter-se-ia 
pelo século seguinte, a avaliar pelas afirma- 
ções já referidas de Morais Sardinha. Esses 
escravos, apesar da sua condição de abso- 
luta dependência, deram o contributo do 
seu talento - inato e desenvolvido também 
pelo esforço pessoal - para manter o nível 
elevado da arte musical na corte dos Bra- 
ganças em Vila Viçosa. Eram todos negros, 
a comprovar a especial aptidão dos africa- 
nos para a música. Seis deles eram casa- 
dos, dois "com mulher branca". Talvez já 
habitassem aquela parte do palácio, chama- 
da ilha, que Morais Sardinha afirmaria em 
1618 ser "um terreiro todo cercado de 
casas (...) as mais delas habitadas dos es- 
cravos casados do Príncipe e de alguns ou- 
tros criados a quem se ctejvam] as milhores 
deste lugar"13. 

Os escravos inventariados eram na sua 
grande maioria homens (38 em 48), o que 
pode dever-se ao seu emprego predominan- 
te em tarefas exclusivamente masculinas, 
como moços de estrebaria (9), guarda de 
gado (1), charameleiros (11) e nas obras 
(2) - o que perfaz 23 (60 %) - e no serviço 
directo do duque (1). As escravas estavam 
todas ao serviço da duquesa. 

Relativamente à sua origem geográfica, 
35 tinham proveniência, directa ou não, na 
África subsariana - 34 pretos e 1 mulato - 
correspondentes a 72 %, 8 eram "índios", o 
que significava de origem indiana, 2 eram 
mouriscos (do norte de África, provavel- 
mente) e 1 turco. Dos pretos, 2 era cafres, 
certamente da costa oriental da África. Uma 
indiana, Violante, tinha sido oferecida à du- 

quesa D. Brites pelo cunhado D. Constanti- 
no de Bragança, que foi vice-rei da índia 
de 1558 a 1561. Este oferecera também ao 
infante D. Duarte, cunhado de D. Teodósio e 
seu sobrinho, um escravo turco, duas ten- 
das, um cavalo e um leque de ouro, o que o 
infante mencionou no seu testamento24. Já 
foi sublinhada a relação entre os ofícios de 
tecelão e bordador de três "índios" e o ele- 
vado nível da produção indiana de tecidos. 
Bastião Fernandes, tecelão de sedas, era ca- 
sado e talvez usufruísse do estatuto privile- 
giado dos escravos casados dos duques. 

Observemos agora os valores dados aos 
escravos no inventário. O valor médio dos 
45 a que o mesmo foi atribuído é de 32.000 
reais. Destes, o grupo que mais se destaca 
é o dos charamelas, com um valor médio de 
45.000 rs. A este grupo pertence o escravo 
com valor mais alto, 100.000 rs., do tiple 
Cristóvão da Silva. 

As 9 escravas avaliadas valiam em média 
34.000 rs., acima, portanto, da média, o que 
era vulgar, dada a sua dupla função, de tra- 
balhadoras e de produtoras de novos cativos. 

Se atendermos à origem geográfica, os 
negros, o grupo mais numeroso, mostram 
um valor praticamente coincidente com a 
média, 32.600 rs., o dos indianos está abai- 
xo (30.700 rs.), o dos mouriscos também 
(20.000 rs.) e o único turco está acima da 
média (40.000 rs.). 

Todos os valores individuais foram 
influenciados quer pela idade, quer por 
características particulares, físicas e de 
comportamento. O músico atrás referido, 
avaliado em 100.000 rs., tinha 28 anos, já 

23 Francisco de Morais Sardinha, Ob. cit., p. 68 v. 
24 D. António Caetano de Sousa, Provas..., tomo II. Parte II, Coimbra, Atlântida, 1948, p. 257. 
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iniciado na arte e ainda com muitos anos 
para a praticar. Os seus companheiros mais 
velhos, de 60 e 70 anos, não ultrapassaram 
os 50.000 rs. E um deles os 16.000, apesar 
da muito maior experiência e saber. O tiple 
João Primeiro, de 30 anos, alcançou os 
60,000 rs. Só o aprendiz de 18 anos valia 
apenas 30.000 rs., muito perto, mesmo 
assim, da média geral. 

Factores de desvalorização eram os de- 
feitos físicos, como o de Domingos, moço 
da estrebaria, que tinha "um olho quebrado" 

associado à idade de 60 anos e valia 8.000 
rs. Ou o de Joane, de 30 anos, a idade ideal, 
mas que apresentava "uma bel ida grande 
em um olho" e foi avaliado em 20.000 rs 
"visto o defeito do olho". Pêro Barbosa, 
"manco de uma perna" e com 70 anos, tra- 
balhador das obras, serviço pesado e fisica- 
mente exigente, não passou dos 6.000 rs. A 

João Fino, de 70 anos e "derreado das ca- 
deiras", que servia na estrebaria, não foi se- 
quer atribuído valor. 

Os defeitos de comportamento, sobretu- 
do se associados aos físicos, eram também 
factores importantes de perda de valor, 
como sucedeu com Gregório, "quebrado e 
fugão", ao qual, apesar dos seus 35 anos, 
não foram atribuídos mais que 4.000 rs. 

Para concluir, podemos considerar que 
o pessoal escravo de D. Teodósio I, sem ser 
essencial para o funcionamento da vida no 
paço, devido ao seu número reduzido, não 
deixava de desempenhar uma função útil, 
em sectores que, pela sua dureza, exigiam 
maior esforço físico, como a estrebaria, ou 
requeriam especial aptidão artística, como 
no caso dos executantes de instrumentos 
musicais. 
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ANEXO I 

Escravos «charamelas» 

Nome Caracterização Idade Função Valor 
António Gaiola Preto 28 anos Sacabuxa 40.000 rs. 
Cristóvão da Silva Preto 28 anos Tiple 100.000 rs. 
Dom Domingos Preto 18 anos Aprende a charamela 30.000 rs. 
Francisco Galante Mulato; casado > 60 anos Sacabuxa 30,000 rs. 
Francisco Lopes Preto; casado 70 anos Tenor 16.000 rs. 
Jacinto Fernandes Preto; casado com 

mulher branca 
50 anos Tenor 45.000 rs. 

Jerónimo da Silva Preto; casado 70 anos Contralto 50.000 rs. 
João de Bragança Preto 30 anos Sacabuxa 40.000 rs. 
João Primeiro Preto; casado 30 anos Tiple 60.000 rs. 
João Segundo Preto 25 anos Tiple 40.000 rs. 
Martim da Fonseca Preto; casado com 

mulher branca 
60 anos Tiple e doçaina 50.000 rs. 

ANEXO II 

Escravas que estavam em casa da duquesa viúva, D. Brites de Lencastre 

Nome Caracterização Idade Função Valor 
Catarina Preta; maior de corpo 

que a Mariquita 
16-18 anos 35.000 rs. 

Catarina, a Grande Preta 30 anos Serve na botica 30.000 rs. 
Constança índia 35 anos 30.000 rs. 
Francisca Preta 20 anos 40.000 rs. 
Jerónima Preta 25-30 anos Serve na câmara 32.000 rs, 

"por ser mal 
desposta"! 

Joana Preta 30 anos 40.000 rs. 
Mariana Preta 30 anos 30.000 rs. 
Mariquita Preta 16-18 anos 30.000 rs. 
Marquesa Preta 35-40 anos Conserveira: servia 

na botica 
40,000 rs. 

Violante índia; dada por D. Cons- 
tantino à duquesa 

16-18 anos 

Pedro (incluído) 20 anos Varredeiro 28.000 rs. 

Callipole - N0 13 - 2005 

50 



OS ESCRAVOS DE D. TEODÓSIO I, DUQUE DE BRAGANÇA 
Jorge Fonseca 

ANEXO III 

Outros escravos 

Nome Caracterização Idade Função Valor 
António índio 30 anos De cozinha 25.000 rs. 
António Preto; quebrado 20 anos Serve na mantearia 20.000 rs. 
António Lonao Prelo 30 anos Na estrebaria 32.000 rs. 
Bartolomeu Freire Mourisco: casado com 60 anos Nas obras 16.000 rs. 

- mulher branca 
Bastião Preto cafre 60 anos Está no Roncão 20.000 rs. 
Bastião Fernandes índio; casado 55 anos Tecelão de sedas 45,000 rs. 

_Uíogo Carvalhim Preto 22-24 anos Anda na cozinha 20.000 rs. 
JJíogo de Oliveira Mourisco 30 anos Na estrebaria 24.000 rs. 

Biogo Looes Preto 30 anos Da mantearia 40.000 rs. 
Domingos Preto; tem um olho 60 anos Na estrebaria 8,000 rs. 

quebrado 
. Domingos índio; está preso 25 anos 

Fernando índio 25 anos Varredeiro que varre 
a casa do Sr. Duque 

25.000 rs. 

^Francisco Preto; bem desgosto 25 anos Foi varredeiro 40.000 rs. 
Jrancisco das Orelhas índio 20-25 anos Serve nos teares 24,000 rs. 

Francisco de Bragança, 
_de alcunha Baco 

50 anos Cozinheiro 35.000 rs. 

_Gregório Preto; quebrado e fugão 35 anos Da estrebaria 4.000 rs. 
Joane Preto; tem os dentes 30 anos Em poder de Gomes 20.000 rs. 

   limados Cide 
Joane índio 25 anos Broslador, que serve em 

casa da Sr.8 Duquesa 
35.000 rs. 

João Fino Preto; derreado das 
cadeiras 

70 anos Da estrebaria Não vale Nada 

_Jorge Preto 26-28 anos Da estrebaria 30.000 rs. 
Lourenço Preto 24-25 anos Varredeiro que serve 

as mulheres da Sr.8 
25.000 rs. 

—— D. Catarina 
_Luís Preto cafre 30 anos Da estrebaria 30.000 rs. 
J^artinho, Dente de Mula Preto 70 anos Anda na estrebaria 8.000 rs. 
_Pedro Preto 18 anos Anda na reposta 30,000 rs 

Fêro Barbosa Preto; manco de uma 
perna 

70 anos Nas obras 6.000 rs. 

Ljeodósio Turco 35 anos Anda na estrebaria 40.000 rs. 
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ANEXO IV 

Instrumentos musicais à guarda dos escravas 

F. 517 - "Inventario que fez BaltesarFernandes, viola[F. 517 v.]d'arco, do que tem (...) e asim outros es- 
tromentosque tem charamelas e asim o fez Francisco Galante, que tem cargo das charameltas (...) 

[ F. 518 ] Cousas que tem Francisco Galante 

Hua sacabuxa de prata com sua caixa sem bocal, vai avaliada no inventario da guarda 
roupa que fez João Gomes Vieira 
Item hua sacabuxa nova em huma caixa de paao (...) 3.000 rs. 
Item hua caixa de quatro coif F. 518 v.jnetas comsua fechadura (...) 2.000 rs. 
Item hum charamelam com sua caixa (...) 2.400 rs. 
Item hua caixa de frautas que tem nove fraulas (...) 2.400 rs. 
Item hum charamelam gramde comsua caixa (...) 3.200 rs. 
Item dous charameloes mais pequenos com suas caixas (...) 2.800 rs. 
Item hum baixão com sua caixa (...) 4.800 rs. 
Item hua caixa de cornamutas em que estam quatro (...) 2.400 rs. 
Item hua caixa multo grande que tem demtro outo frautas (...) 2.800 rs. 
Item hua caixa em que estam dez orlas (...) 4.500 rs. 
Item dous moscatéis, íeoor e [ F, 519 ] comtrabaixa, em suas caixas e asim comtralto e 
tiple que samquatro (...) 

2.000 rs. 

Item outro sacabuxa em sua caixa (...) 3.000 rs. 

Instromentos que tem Martim Afonso [sic] charamela 

Hum baixam (...) mais pequeno que o outro 4.000 rs. 
Item hum charamelão, atras vai lamçado (...) 2.000 rs. 
Item hum tlpre (...) 
Item tres charamellas velhas (...) 2.500 rs. 
Item hua corneta, atras vai avaliada, comsua caixa 
Item hua cornamuta (...) 250 rs. 
Item duas frautas velhas (. ..)[F. 519 v.] 250 rs. 
Item duas doca i nas (...) 500 rs. 
Item hum salteiro (...) 500 rs. 
Item hum tamboril comsua Irauta, velho, sem couro (...) 70 rs. 
Item hum laude, vai atras no inventario de Baltasar Fernamdes (...) 
Item tres pífaros (...) 60 rs. 
Item hum coldre dospaaosque tem outo peças dos atabales (...) 40 rs. 
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Instromentos que tem Jacinto charamela 

Item hua charamella (...) 2.000 rs. 
[ F, 520 ] Hua corneta, vai atras avaliada e lançada na caixa (...) 

Jeronimo da Silva 

Item hua charamela (...) 2.000 rs. 
Jtem hua sacabucha usada (...) 2.000 rs. 
Jtem hua corneta, vai na caixa atras onde se avaliaram todas 

Item hua cornamuta (...) 250 rs. 

Que tem Cristóvão da Silva 

_ Item hum tiple (...) 2.000 rs. 
Jtem hua corneta, vai avaliada na caixa atras 
Jtem hum moscatel, vai com os outros atras 

Francisco Lopes 

Jlem temhua charamela (...) 2,000 rs. 

João Segundo 

JF. 520 v. ] Tem hum tipre e huma corneta. Vai avaliado o tipre atras no inventario (...)ea 
corneta não vai nada 

João Primeiro 

Jlem um tipre (...)  
Jlem hua corneta, não vai nada 

Jtemhua cornamuta usada (...) 

1.200 rs. 

250 rs. 

João de Bragança 

JJèa saca bucha com sua caixa (...) 
JJJJa trombeta bastarda velha que não vai nada 

3.000 rs. 

Ayala [sic] 

[Tffiã sacabucha e huma corneta (...) 3.000 rs. 
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Representação e Poder da Casa de Bragança: patrocinato 

religioso e assistencial em Vila Viçosa na época moderna 

Maria de Fátima Reis 

Conta Vila Viçosa, pela sua «viçosa» 
Corte Ducal, com crónicas1 e estudos2 tão 
meritórios quão reveladores da magnitude 
alcançada durante a época moderna. Em 
todos os autores - coevos ou actuais - en- 
contra-se a clara ideia de um tempo de apo- 
geu, em que impera a grandiosidade dos 
Bragança, ao nível da expressão de poder e 
do exercício do patrocinato, a que se sucede 
um declínio, difícil de ultrapassar, pelo afas- 
tamento físico dos duques. Esta atracção 
gue a vila exercia, manifestada no prestígio 
da corte ducal e inerente oficialato e rituais, 

completava-se na liberalidade da Casa. Com 

efeito, conhecem-se bem os patrocínios re- 
ligiosos e assistenciais dos Bragança, reve- 
ladores da promoção e consolidação do 
poder senhorial pela estruturação de um de- 
terminado ordenamento simbólico e jurisdi- 
cional definidor da sua honra e das suas 
prerrogativas. É na amplitude da continuada 
acção de generosidade brigantina no espaço 
calipolense que se reconhece o deliberado 
reforço da rede de instrumentos de inter- 
venção senhorial, enquanto signos de dis- 
tinção social. Estratégias plenamente 
expressas na concentração do exercício da 
liberalidade local. 

Naturais da vila, Francisco de Morais Sardinha, Frei Manuel Calado, António de Oliveira Cadornega e o Padre Joaquim José da Rocha Es- 
panca constituem autores de reconhecida importância para a historiografia de Vila Viçosa. Vivendo, é certo, os três primeiros, durante o sé- 
cu|o XVII, as análises apresentadas reflectem diferenciados tempos de escrita: em Morais Sardinha tem-se o pulsar da vivência da vila, 
enquanto que em Manuel Calado e Cadornega sente-se o exercício da memória passada. Do «Parnaso» que exalta a vila na grandeza da 
Corte de Bragança (vide Francisco de Morais Sardinha, Antiquíssimo Parnaso novamente achado, e descuberlo em Villa Viçosa de que he 
Apollo o Excellentissimo Princepe D. Theodosio2' 1618, B.N., Res., cod. 107 ), ao «triunfo» dos duques na vila (vide Frei Manuel Ca- 
lejo, O Valeroso Lucldeno e triunfo da liberdade. Prefácio de José António Gonsalves de Mello, 4' ed., Recife, Diretoria de Assuntos Cultu- 
rais. Governo de Pernambuco, 1985) até à «descrição» da Corte dos Sereníssimos Duques dos Estados de Bragança e Barcelos (vide 
António de Oliveira de Cadornega, Descrição de Vila Viçosa. Introdução, proposta de leitura e notas por Heitor Gomes Teixeira, [Lisboa], 
Imprensa Nacional/Casa da Moeda, imp. 1982), as informações fornecidas por estes testemunhos coevos são valiosas para o conhecimen- 
to do esplendor da vila quando os duques a habitavam. Já os estudos do Padre Espanca, escritos e publicados na segunda metade do sé- 
culo XIX, são o resultado de laborioso trabalho de arquivo, em tudo fundamentais para a compreensão histórica da vila, pela abrangência e 
ngor dos dados (vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, Compendio de Noticias de Villa Viçosa Concelho da Província do Alentejo e 

2 °e'no dc Portugal. Redondo, Typ. De Francisco de Paula Oliveira de Carvalho, 1892). 
Sem querer esquecer neste local os diversos estudos sobre Vila Viçosa, mas para obviar uma circunstanciada citação, pela perspectiva de 
abordagem, impõe-se a evocação das seguintes obras que remetem para outros trabalhos ou dos mesmos autores ou de outras autorias: 
José Augusto Alegria, História da Capela e Colégio dos Santos Reis de Vila Viçosa, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1983; José Tei- 
xeira, O Paço Ducal de Vila Viçosa sua Arquitectura e suas Colecções, Lisboa. Fundação da Casa de Bragança, 1983; Manuel Inácio Pesta- 
Pa, Celeiros Comuns da Antiga Casa de Bragança, Portalegre, Edição da Assembleia Distrital de Portalegre, 1982; idem, Movimento 
Demográfico da Matriz de Vila Viçosa nos séculos XVI e XVII, [Vila Viçosa), Câmara Municipal de Vila Viçosa, imp. 1985; idem, "A Casa de 
Bragança: das origens à actualidade", História de Portugal. Dos Tempos Pré-Hislóricos aos Nossos Dias. Dirigida por João Medina, vol. VII 
- Portugal Absolutista. Amadora, Clube Internacional do Livro, 1995, pp. 107-132; Idem, Cronistas da Sereníssima Casa de Bragança. Notí- 
cias Documentadas. Lisboa, Academia Portuguesa da História, 2001; Mafalda Soares da Cunha. A Casa de Bragança. 1560-1640. Práticas 
senhoriais e redes clientelares. Lisboa, Editorial Estampa, 2000 e Maria Marta Lobo de Araú|o, Dar aos pobres e emprestara Deus: as Mise- 
ricórdias de Vila Viçosa e Ponte de Lima (séculos XVI-XVIII), [s.l.], Santa Casa da Misericórdia de Vila Viçosa e de Ponte de Lima, 2000. 
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Aos Bragança se deve o patrocinato cul- 
tural, na fundação de colégios; o religioso 
na fundação de conventos; o assistencial na 
fundação de irmandades; o arquitectónico 
na edificação e reedificação de igrejas, ca- 
pelas e outros monumentos; o paisagístico 
e de preservação das espécies na instituição 
da tapada. 

Diversa actuação de impensável desen- 
volvimento neste momento, mas que impõe, 
em meu entender, pela efectiva intervenção 
local dos Bragança, a justa rememoração 
dos sinais da sua presença em Vila Viçosa3. 

Se atentarmos no patrocinato cultural, 
fácil é encontrar nos cronistas calipolenses 
os destaques para as muitas medidas bri- 
gantinas empreendidas nesse sentido. O 
próprio Frei Manuel Calado reconhece na 
sua descrição da vila que deve a D. Teodó- 
sio II a sua formação cultural. De facto, fora 
quando explicava certo enigma "com algum 
desenfado e energia", num dia de festa no 
convento de Santo Agostinho, em que 
houve "sortes de entretenimento", que o 
duque de Bragança, que assistia ao acto 
com os seus irmãos, D. Duarte, D. Alexan- 
dre e D. Filipe e mais fidalguia, logo decidiu 
mandá-lo para a Universidade de Évora, 
onde estudou Lógica e Filosofia, "por sua 
conta" e se formou bacharel, licenciado e 

mestre em artes, pagando-lhe o "santo 
duque" os gastos de seus graus4. Esta pro- 
vada inclinação dos duques de Bragança 
para as letras relevada pelo próprio cronista 
da Casa Real5, ficou registada numa men- 
ção na «galeria» da História dos Estabeleci- 
mentos Científicos, Literários e Artísticos 
de Portugal, da autoria do erudito José Sil- 
vestre Ribeiro6. Testemunhos que deixam 
claro, por um lado, o gosto de D. Teodósio I 
pelos livros, cuja livraria instituiu em mor- 
gado7, e, por outro, o quanto despendeu no 
ensino: sabe-se que no palácio ducal havia 
lições de ler e escrever, de gramática, músi- 
ca, dança, esgrima e equitação, "a fim de 
que os seus criados pudessem estudar e 
aprender, empregando o tempo em exercí- 
cios úteis"8. Duque que intentava fundar 
uma Universidade no convento de Santo 
Agostinho de Vila Viçosa. Para o que alcan- 
çou mesmo um breve do Papa Pio IV, de 13 
de Julho de 1560, pelo qual lhe era concedi- 
da a faculdade de aí erigir «Estudos Gerais», 
de que seriam mestres os respectivos Reli- 
giosos e reitor o prior dos mesmos. Para a 
manutenção da Universidade anexava ao 
mosteiro, a igreja de S. Pedro de Monforte, 
uma das mais rendosas da sua apresenta- 
ção; obrigando-se a colmatar, à custa da sua 
própria fazenda, o que faltasse para as des- 

3 O lustre e esplendor da Casa de Bragança, memoráveis na história da vila, nessas múltiplas vertentes, foram narrados por I. de Vilhena 
Barbosa, As Cidades e Villas da Monarchia Portugueza que teem Brasão d'Armas. vol. III. Lisboa, Typographia do Panorama, 1862, 
pp. 170-182. 4 Vide Frei Manuel Calado, op. cit. p. 180. 5 Estou a referir-me a D. António Caetano de Sousa e à História Genealógica da Casa Real Portuguesa, nova ediçdo revista por M. Lopes de 
Almeida e César Pegado, tomo VI, Coimbra, Atlântida Livraria Editora, Ld'. 1949, primeira reimpressão (ac-simllada, 2002, em particular, 
pp. 47-48. 6 Vide José Silvestre Ribeiro, Historia dos Estabelecimentos Scienlilicos Litlerarios e Artísticos de Portugal nos Successivos Reinados da 
Monarchia, tomo I, Lisboa, Typographia da Academia Real das Sciencias, 1871, pp. 138-140. 

7 Vide, além da referência citada supra, nota 5, a que acresce indicar o testamento do duque D. Teodósio I nas Provas da História Genealógi- 
ca da Casa Real Portuguesa, tomo IV. I parte, a pp. 299-318, em especial, a menção à sua «copiosa Livraria», a pp. 307-308, vide também, 
a este propósito, o estudo de Aires A. do Nascimento, "A Livraria de D. Teodósio I. Duque de BragançaCongresso de História do IV Cen- 
tenário do Seminário de Évora. Actas, vol. I. Évora, Instituto Superior de Teologia - Seminário Maior de Évora. 1994, pp. 209-220. 8 Vide José Silvestre Ribeiro, op. cit. tomo I, p. 138. 
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pesas de sustentação da Universidade. À 
data do seu falecimento - 20 de Setembro de 
1563 - as obras estavam já adiantadas, 
tendo recomendado, no seu testamento, a 
conclusão da obra, a seu filho, D. João I, 
pue, por sua morte, deixou a execução 
dessa vontade à esposa, D. Catarina. Que, 
por concessão apostólica, uniu a dita igreja 
de S. Pedro de Monforte à capela ducal, ins- 

tituindo no convento de Santo Agostinho 
duas «classes» públicas de gramática, em 
1587; o que foi confirmado pelo duque 
D- Teodósio II e pelo duque D. João II9. 

Duques que ora evocamos, no âmbito 
do patrocinato educativo, a propósito da 
instituição de Colégios. Fundou D. Teodósio 
II, ao que parece, em 1609, um Colégio com 
o título dos Moços do Coro, dotando-o com 
bens de raiz como consta do seu testamen- 
1o10. Situava-se este colégio na dita «Ilha», 
Passada a moradia do porteiro, aí se ensi- 
nando a instrução primária, latim, canto- 
chão, música e toque de órgão. Silvestre 
Ribeiro diz que era para "n'elle se instruírem 
e doutrinarem mancebos, que depois vies- 
sem a ser bons ministros para o serviço da 
Capella ducal de Villa Viçosa"11. Colégio, 
sob a invocação dos Santos Reis Magos, a 
Que o duque D. João II, sendo já rei, D. 
João IV, deu estatutos próprios pelo alvará 
de 18 de Março de 164512e que D. João V 

protegeu com rendimentos para sustentar 
vinte colegiais, reformando-o em 1735 e 
passando-se também a designar Seminário, 
confiando a sua administração aos padres 
da Companhia13. Era, como afirma Marta 
Araújo, uma "instituição de suporte da Ca- 
pela Ducal"14, cuja vertente religiosa incluía 
uma forte componente musical, com vista a 
satisfazer os requisitos da capela. 

Mas, à data de estabelecimento deste 
colégio, já a vila contava com dois colégios: 
o que mencionámos, instituído pelo duque 
D. Teodósio I, em 1560 no convento de 
Santo Agostinho, designado colégio das 
Artes e o dos Meninos Órfãos ou de Nossa 
Senhora da Visitação, todos para rapazes. 
Fora este último principiado pela duquesa 
D. Isabel de Lencastre, sua primeira mulher, 
falecida em 1558, ao deixar, no seu testa- 
mento, à Santa Casa da Misericórdia da vila, 
uma pensão para sustento de dois órfãos15. 
Legou também D. Teodósio I, no seu testa- 
mento de 1563, à Misericórdia, certa quan- 
tia (mais 100.000 réis, dois moios e 24 
alqueires de trigo de renda anual) para sus- 
tento de mais quatro órfãos16. Sabe-se que 
este instituto foi administrado pela Casa de 
Bragança, até 1575, altura em que D. João I 
o entregou à Misericórdia conforme dispo- 
sição testamentária de seu pai, reservando, 
todavia, para si e seus sucessores, a ins- 

9 Vide idem, ft/rfem, p. 139. 
Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/í., pp. 368-369, onde assevera que nesse ano já era reitor do Colégio o licenciado padre 
Bartolomeu Couraça e tinha cinco alunos. Vide o testamento (eito em 1628, nas Provas da História Genealógica da Casa Real. tomo IV. II 
parte, pp. 213-227, mas multo particularmente, pp. 214-215. 
Vide José Silvestre Ribeiro, op. c/í, tomo I, p. 140. 

12 Vide o teor deste regimento nas Provas da História Genealógica da Casa Real. tomo IV, II parte, pp, 228-238. 13 Vide José Silvestre Ribeiro, op. c/í, tomo I, p. 140. 
'4 Vide Maria Marta Lobo de Araújo, op. c/í, p. 40. 

Tratava-se de um padrão de tença de juro anual de 11.000 réis pagos pelo Almoxarifado de Estremoz. Quantia que começou a ser paga em 
1560, provando, pois, que o colégio já estava em funcionamento. A Casa de Bragança costumava dar "cama, vestido e roupa" aos órfãos. 
Vide idem, ibidem, p. 272. 

,6 Vide D. António Caetano de Sousa, Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa, tomo IV, I parte, p. 301. 
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pecção e admissão dos órfãos. Era em casa 
do capelão-mor da Misericórdia, que servia 
de reitor, que se processava a educação até 
que, em mesa de 1667, determinou a Santa 
Casa destinar umas casas, entretanto lega- 
das, para o colégio, dando-lhe o título de 
colégio da Visitação e ordenando estatu- 
tos17, novamente confirmados em 1710, 
pelos quais se estabelecia um carácter mo- 
nástico à educação. A Casa de Bragança 
continuou a promover o colégio: sabe-se 
que D. Teodósio II pagou camas para os 
órfãos e que o rei D. João IV aumentou as 
verbas com mais 20.000 réis anuais, pagos 
pelo Almoxarifado da vila18. Pouco tempo 
durou o colégio, que parece ter sido extinto 
em 1727, em muito devido à falta de ulterio- 
res doações, mas também a um redireccio- 
namento das verbas para o hospital19. 

Mas, atente-se no quanto os duques de 
Bragança foram «protectores», como afirma 
precisamente Frei Manuel Calado, de todos os 
conventos da vila20 e, como fica claro, dos co- 
légios adstritos. O citado convento de Santo 
Agostinho foi muito beneficiado com a insta- 
lação dos duques na vila (no século XV). 
Quase todos os duques o favoreceram, dei- 
xando-lhe importantes legados e alfaias reli- 
giosas. Estima consagrada ao elegerem o 
convento para seu Panteão, assim patrocinan- 
do várias obras. Sendo, sem dúvida, a mais 
marcante de todas, a reedificação da igreja 

encetada pelo duque D. João II em 1635. Re- 
forma interrompida com a sua partida para 
Lisboa e as consequentes Guerras da Restau- 
ração. Só em 1667 se concluiu a obra e se 
trasladaram os restos mortais dos duques de 
outras igrejas para o panteão dos Agostinhos. 
Como bem ressalta do estudo de Mafalda 
Cunha, este patrocínio dos Bragança derivou 
num efectivo poder da Casa Ducal no conven- 
to de Santo Agostinho. De tal ordem que os 
próprios Eremitas, em 1520, acabaram por 
ceder aos duques toda a autoridade que deti- 
nham no convento. Por confirmação do Papa 
em 1527, tinham então os duques poder de 
nomear e destituir o prior do convento21. 

Para a fundação do convento de S. 
Paulo, que tinha como orago Nossa Senhora 
do Amparo, da Ordem de Santo Agostinho 
(congregação da Serra da Ossa), contribuiu 
largamente o duque D. Teodósio II, que afo- 
rou aos frades o cruzeiro e a capela-mor por 
100.000 réis anuais, um trono de cera e 18 
alqueires de azeite, pelo que tinham aí os 
Bragança tribuna reservada; capela-mor em 
cujo arco se colocou o escudo de armas bri- 
gantino. Iniciado em 1590, só em 1613 foi 
inaugurado o edifício conventual, situado no 
Rossio. No alpendre da igreja era habitual al- 
bergarem-se pobres e peregrinos22. 

A vinda dos Franciscanos Capuchos para 
Vila Viçosa ficou a dever-se ao duque D. 
Jaime23. O primeiro convento, que tinha por 

17 Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/í., pp. 374-376. 
18 Vide Maria Marta Lobo de Araújo, op. c/í, p. 273. 19 Para um entendimento mais profundo dos moldes de funcionamento do colégio, vide Idem, ibidem, pp. 272-282. 20 Vide Frei Manuel Calado, op. c/t, p. 187. 
21 Vide Mafalda Soares da Cunha. op. c/í, pp. 365-366. 
22 Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/í, pp. 341-345 e Mafalda Soares da Cunha, op. c/í, p. 365. 23 Para esta protecção vide Maria de Lurdes Rosa, "D. Jaime, duque de Bragança: entre a cortina e a vidraça", O Tempo de Vasco da Gama. 

Lisboa. Difel, Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1998, pp, 325-326. Destaque preferencial dos 
duques por esta Ordem também assinalado por Mafalda Soares da Cunha, op. c/í, em particular, a pp. 362-363, mesmo no que concerne à 
vertente feminina, como adiante se verá (Chagas e Esperança). 
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orago Nossa Senhora da Piedade, foi edifica- 
do em 1520, junto da Fonte das Lágrimas, 
passando os frades, em 1547, para um se- 
gundo convento, construído pelo duque D. 
Teodósio I, na baixa do Outeiro do Ficalho. A 
insalubridade do local determinou a sua 
substituição para junto da capela de S. Láza- 
ro, que foi demolida para o efeito. Comegan- 
do-se assim a construir o novo convento 
em 1606, com os patrocínios da duquesa 
D. Catarina e de seu filho D. Teodósio II que 
foi o principal benfeitor destes Religiosos. 
A sua protecção ficou conhecida pelo abas- 
tecimento gratuito de carne e peixe e pelo 
pagamento de médico, boticário e sangrador 
em caso de doença dos frades24. 

Foi graças a si que, em 1604, se inau- 
gurou o Colégio de S. João Evangelista na 
Rua dos Fidalgos - o dito Colégio Velho 
que com a edificação do "Colégio Novo" 
se deslocaram os padres para o adro de 
S, Bartolomeu -, onde, em 1793, após a 
expulsão dos Jesuítas, se instalaram as 
Beatas de S. José, com a obrigação de ensi- 
narem meninas pobres. A igreja serviu tem- 
porariamente de Capela Real entre 1806 e 
1862, enquanto se reformava a Capela do 
Paço, e nela se estabeleceu, em 1865, a 
matriz de S. Bartolomeu25. 

Os duques patrocinaram também os 
conventos femininos. O menos favorecido 
parece ter sido o primeiro convento de reli- 
giosas que houve na vila, fundado em 1530, 

na rua da Corredoura por patrocínio de 
Mendo Rodrigues de Vasconcelos, capelão 
do duque D. Jaime - o convento de Santa 
Cruz, cujas religiosas pertenciam à Ordem 
dos Eremitas Calçados de Santo Agostinho; 
motivo pelo qual se terá verificado, como 
avança Mafalda Cunha, uma procura social 
"de mais baixa extracção"26. De iniciativa do 
duque D. Jaime foi o convento das Chagas 
de Cristo, de freiras de Santa Clara, localiza- 
do muito perto do Paço Ducal e inaugurado 
em 1533, já depois do seu falecimento. 
Destinava-se ao acolhimento dos membros 
femininos do Palácio e de outras senhoras 
da principal nobreza da vila, servindo de 
panteão às duquesas da Casa de Bragança 
e, por ser do padroado da Casa, tinha o epí- 
teto de ReaP7. O também Real convento de 
Nossa Senhora da Esperança, igualmente 
de religiosas clarissas, começou a funcio- 
nar em 1548, no Rossio, por iniciativa da 
duquesa D. Isabel de Lencastre, primeira 
mulher de D. Teodósio I28; cujas origens 
entroncam num Recolhimento da Ordem 
Terceira de S. Francisco, inaugurado na vila 
em 153329. Dirigia-se a escalões mais bai- 
xos da nobreza. 

Se as liberalidades culturais e religiosas 
brigantinas merecem destaque no recente 
estudo de Mafalda Cunha, a protecção as- 
sistencial foi profundamente estudada por 
Marta Araújo. É nos seus estudos que se lo- 
calizam os informes mais significativos desta 

^ Vide Maria Marta Lobo de Araújo, op. c/f., p, 38. 
Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/f, pp. 357-361. Dotou D. Teodósio II a comunidade com 2 contos de réis por ano, fican- 
do a capela-mor da igreja reservada à Casa de Bragança. Vide Mafalda Soares da Cunha, op. c/f, pp. 366-367. 

26 Vide idem, ibidem, p. 366 e Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/f, pp. 348-351. 
27 Vide idem, ibidem, pp. 352-354 e Mafalda Soares da Cunha, op. c/f, pp. 363-364, que considera ter sido talvez este convento, "a casa reli- 

giosa mais protegida pela Casa de Bragança". De facto, "aiém do dote outorgado pela duquesa D. Joana, recebeu os dotes das suas duas 
filhas que ai professaram e D. Teodósio ainda lhe anexou as rendas das igrejas de S. Miguel de Baltar e de Sh Estêvão da Chancelaria". 

^ Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/f, pp. 354-357. 
Vide Maria Marta Lobo de Araújo, op. c/t, p. 40. 
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vertente de patrocinato. Se a Misericórdia 
assume a expressão máxima do envolvimen- 
to dos Bragança nas medidas caritativas lo- 
cais e correlato exercício de poder, como 
bem provou a referida historiadora30, é bem 
verdade que noutras irmandades e até es- 
molarias, difíceis de inventariar31 - porque 
muitas são as informações dispersas que 
remetem para este tipo de caridade -, é pos- 
sível falar de uma generosidade compatível 
com o estatuto de grandeza da Casa Ducal. 
O magnânimo poder completava-se na gran- 
diosa liberalidade, reforçando mesmo o 
estatuto de preeminência social que a Casa 
detinha em Vila Viçosa. 

Não posso, nem devo, por respeito para 
com a citada autora, deter-me detalhada- 
mente na análise da Santa Casa, situada 
junto da Praça Nova. Destaco-a, obviamen- 
te, por ter sido instituída sob a protecção 
dos duques de Bragança. Os estudos mais 
recentes admitem que a Misericórdia já es- 
tava em funcionamento em 1510 e que o 
duque D. Jaime colocou o hospital do Espí- 
rito Santo sob a administração da Miseri- 
córdia (crê-se que em 1514). Sabendo-se 
com segurança que 1516 - data inicialmente 
atribuída para a sua fundação - corresponde 
ao ano em que lhe foi enviado o compro- 
misso da Santa Casa de Lisboa32. O duque 
D. Teodósio I foi sempre um grande benfei- 
tor da Misericórdia. Não só construiu o 
pátio e novas enfermarias, como lhe deixou 

um legado que, com outras esmolas de seu 
filho, D. João I e de vários benfeitores, foi 
possível construir a igreja que se concluiu 
em 1568. Em 1609 entregou D. Teodósio II 
à Misericórdia a administração do Hospital 
dos Males, que a Casa de Bragança tinha na 
«Ilha» e que servia para curativo venéreo. 
Hospital e Misericórdia alargaram a benefi- 
cência graças, efectivamente, à munificência 
dos duques de Bragança, que se declararam 
seus protectores. Com efeito, como obser- 
vou Marta Araújo, se quanto ao facto dos 
duques figurarem na documentação da 
Santa Casa e na da secretaria da Casa de 
Bragança, como seus fundadores e primei- 
ros provedores, as conclusões não serem 
inteiramente seguras, já quanto a serem os 
principais benfeitores da Misericórdia, não 
restam dúvidas33. Desde os seus primórdi- 
os que se denota a tutela da Casa de Bra- 
gança e a clara interferência nos destinos da 
Santa Casa, pelo menos até 1640; transfor- 
mando-a mesmo numa extensão da sua 
Casa, onde a caridade se exercia "a seu 
mando". Protecção que os duques estende- 
ram às irmandades locais. Marta Araújo, da 
inventariação que fez das confrarias de Vila 
Viçosa durante a época Moderna34, concluiu 
precisamente que o espólio documental, se 
não viabiliza conhecer a respectiva data de 
instalação, permite verificar a ligação de al- 
gumas delas à Casa de Bragança e, logo, o 
acesso a patrocínios. É verdadeiramente di- 

30 Vide idem, ibidem, em especial, pp. 51-270. 
31 Esforço também desenvolvido por Maria Marta Lobo de Araújo em estudo, a que tive acesso por gentil oferta da autora, intitulado Vila 

Viçosa, os "pobres" e as "esmolas" do duque D. Joio II (1636-1646), [si, s.d.], separata da Revista de Demografia Histórica, XXII, II, 
2004, pp. 183-205. 32 Vide idem, Dar aos pobres e emprestar a Deus pp. 57-58, onde se podem localizar em referências infra-paginais as recentes 
interpretações. 33 Vide idem, ibidem, p. 59. 

34 Vide idem, ibidem, pp. 62-63. 
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fícil neste conspecto apresentar pontual- 
mente esses patrocínios35, mas merece que 
se diga que essas confrarias estavam situa- 
das em igrejas e conventos todos protegi- 
dos pela Casa de Bragança e que a presença 
desta casa senhorial no universo de solida- 
riedade e devoção local é plena. 

E se o tempo não admite a devida análi- 
se, verdade é que basta dizer que a régia 
confraria de Nossa Senhora da Conceição 
era de imediata protecção da Coroa, o que 
lhe conferia uma situação de benefício bem 
patente nas doações recebidas. Quando D. 
João IV proclamou Nossa Senhora da Con- 
ceição padroeira do reino, passou a Casa de 
Bragança a fazer a anual mercê à matriz de 
50 cruzados de ouro, muito investindo 
também os duques na capela de Nossa Se- 
nhora36. Casa de Bragança que mantinha 
uma especial relação de privilégio com a 
confraria do Santíssimo Sacramento da fre- 
guesia de S. Bartolomeu. Fora esta confraria 
fundada sob a protecção de D. Teodósio II e 
estabelecida numa capela lateral da igreja da 
Santa Casa, onde o duque de Bragança lhe 
doou a capela-mor em 1637, assim como 
um terreno que ficava nas traseiras da refe- 
rida capela. O que explicará algumas das 
unalogias institucionais de funcionamento, 
mormente no que concerne ao processo 
eleitoral, como ressalta do compromisso de 
1612. A actuação assistencial não se cir- 
cunscrevia aos confrades, alargando-se a 
órfãs e pobres envergonhados37. A cor- 

respondente representação de poder, de 
todas estas atitudes de patrocinato apresen- 

tadas até ao momento, encontra-se no palá- 
cio, na capela e na tapada. 

O palácio do Terreiro do Paço, feito em 
substituição do que esteve no castelo, foi 
principiado por D. Jaime, em 1501 e conti- 
nuado e ampliado pelos seus sucessores. 
Os destaques vão para D. Teodósio II que 
fez a grande fachada de mármore e deixou 
inacabado o segundo pavimento que D. 
João V concluiu, efectuando este monarca 
também grandes obras em todo o edifício, 
assim como para D. José que mandou re- 
edificar os ditos «quartos novos» em 1770 
e para D. Maria I que fez parte do terceiro 
andar da frente e do segundo das traseiras, 
até o ligar aos «quartos novos» e também a 
dita casa do jantar. 

O esplendor da arquitectura e da decora- 
ção38 alcançava absoluta expressão na Ca- 
pela Ducal, iniciada em 1505, por bula do 
Papa Júlio II, a instâncias de D. Jaime. O 
duque D. João I organizou o cabido com au- 
torização do Papa Gregório XIII, instituindo- 
-se formalmente as dignidades de deão e 
tesoureiro-mor, e deu-lhe estatutos que 
foram reformados por D. Teodósio II que 
instituiu, como se viu, o colégio dos Santos 
Fieis para formar músicos e ministros para 
a capela. Digno de nota, na óptica do patro- 
cinato, é a reorganização que D. João V em- 
preendeu em 1735, elevando a Capela à 
categoria de Insigne e Real Colegiada. Os 
testemunhos de protecção são evidentes. 
Impetrou de Bento XIV a graça de o deão 
ser sempre um bispo titular; deu aos cape- 
lães as honras de cónegos; criou os estatu- 

se f? t'eta",es 'l65'® entendimento podem encontrar-se em idem, ibidem, pp. 60-71, 
37 Vide António de Oliveira Cadornega, op. dl, pp. 68-69. 
38 Vide Maria Marta Lobo de Araújo, op. dl, pp. 68-69. 

Vide para o efeito José Teixeira, op. dl 
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tos de acólitos, maceiros, custódios e sinei- 
ros em substituição dos antigos moços da 
capela; dotou a capela de ricas alfaias e pa- 
ramentos; reformou o edifício, juntando-lhe 
a torre com um carrilhão de 8 sinos e reló- 
gio; reedificou o antigo palácio da duquesa 
D. Joana de Mendonça, elevando-o a Paço 
Episcopal, para residência do deão e deu 
novos estatutos à capela. Capela que por 
autorização pontifícia de Clemente VIII, em 
1601, estava isenta da jurisdição dos arce- 
bispos. Acrescente-se que em 1815 o Papa 
Pio VII, a pedido de D. João VI, concedeu ao 
deão-bispo jurisdição ordinária em todo o 
termo de Vila Viçosa. Rei que, quando refor- 
mou de novo o quadro capitular, passando 
os capelães antigos à «classe» de cónegos 
e criando o estatuto de beneficiados, insti- 
tuiu, em 1818, a Ordem de Nossa Senhora 
da Conceição de Vila Viçosa39. A importân- 
cia das capelas no cerimonial político tem 
merecido especial atenção na historiografia 
recente, sublinhando-se o valor simbólico 
deste espaço de forte expressão política, 
pela inerente ideia de aproximação entre o 
culto divino e o culto do monarca40. Ora, a 
Capela Ducal de Vila Viçosa, seguindo o 
modelo real, era um espaço relevante nos 
códigos de representação social, logo, a 
merecer todo o investimento observado. 
Dos privilégios conseguidos juntos de 
Roma, ao volume das rendas consignadas, 
à dimensão do quadro de pessoal, à quali- 
dade das alfaias religiosas para assegurar 
um serviço com a devida pompa e dignida- 
de, acresce a atenção dada à música, numa 

preocupação de plena encenação do espec- 
táculo litúrgico, em que os assistentes cum- 
priam os devidos rituais41. 

A representação deste poder passava 
dos monumentos - Paço e Capela - para a 
paisagem - a tapada. Ultrapassando, claro 
está o enfoque desta análise, torna-se pre- 
mente pelo menos um curto apontamento. 
Foi a tapada começada por D. Jaime e muito 
beneficiou da protecção dos duques seus 
sucessores, mormente D. João I, a quem se 
devem não só várias anexações empreendi- 
das pelos anos de 1570, mas também a edi- 
ficação da igreja de Nossa Senhora de Belém 
e a reforma do palacete. Da iniciativa de seu 
filho, D. Teodósio II, é a capela de Santo 
Eustáquio; sendo visíveis os benefícios 
de D. João V nos novos muros da vasta 
cerca42. É claro que pela extensão e preser- 
vação da vegetação e das espécies, a tapada 
constitui uma importante vertente de patro- 
cinato dos Bragança de obrigatória menção. 
Aqui se encontram as mais sérias medidas 
de protecção do património paisagístico. E, 
em termos patrimoniais, creio que se torna 
bem evidente o quanto os duques de Bra- 
gança promoveram o património edificado 
de Vila Viçosa, cabeça de comarca das vilas 
que o ducado tinha no Alentejo: dos conven- 
tos, às igrejas (seja a reedificação da igreja 
de S. Bartolomeu ou de Nossa Senhora da 
Conceição do Castelo), ao palácio - a mais 
sumptuosa construção da vila - ou às portas 
dos Nós (uma aludindo à preeminência dos 
Bragança e outra à União Ibérica), imperam 
as mercês brigantinas. 

39 Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/t, pp. 363-368. 
40 Vide, por todos, Diogo Ramada Curto, "A Capela Real: um espaço de conflitos (séculos XVI a XVIII)", Espiritualidade e Corte em Portugal. 

Séculos XVI-XVIII. Porto, 28a 30 de Maio de 1992, Porto, Instituto de Cultura Portuguesa. Faculdade de Letras do Porto, 1993, pp. 143-154. 
Para um melhor entendimento deste «espaço de encenação de poder» vide Mafalda Soares da Cunha, op. c/t, em especial, pp. 177-184. 42 Vide Padre Joaquim José da Rocha Espanca, op. c/t, pp. 387-389. 
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O estatuto das rainhas de Portugal ao tempo dos Bragança: 

o exemplo de D. Luísa de Gusmão. 

Maria Paula Marçal Lourenço 

Em 1633, chegava a princesa D. Luísa 
de Gusmão a Vila Viçosa, onde viveria na 
corte ducal, entre essa data e 1640, e dessa 
vila partiria para Lisboa onde viria a ser 
aclamada rainha de Portugal e fundadora 
com o monarca restaurador, D. João IV, de 
uma nova dinastia: a dos Bragança. Prince- 
sa, duquesa, rainha e regente constituíam 
etapas diferenciadas com estatutos jurídicos 
e políticos diversos, mas entre si profunda- 
mente relacionados, que marcavam a vida 
de princesas e de rainhas na Época Moder- 
na. Neste sentido, considerando que a per- 

petuação da Casa e da linhagem requer a 
realização de alianças matrimoniais adequa- 
das e previamente programadas que pos- 
sam garantir não só a reprodução familiar - 
engrandecimento do nome e do sangue - 
como assegurar a transmissão e eventual 
alargamento do património e do prestígio 
social, torna-se, pois, objectivo fundamental 
desta comunicação descrever algumas das 
"estratégias de casamento" e práticas su- 
cessórias adoptadas por duas das principais 
casas aristocráticas da Península Ibérica, os 
Medina Sidónia e os Bragança, em tempos 
de Modernidade. 

Não podemos, contudo, descurar a polí- 
tica filipina e a dos Bragança no quadro 

complexo e moroso das negociações matri- 
moniais nos anos em estudo, entre 1632 e 

1640, período em que a corte ducal conti- 
nuou a permanecer em Vila Viçosa. E muito 
menos deveremos olvidar o papel central da 
mulher na organização e perpetuação da 
Família Real, quer como infanta, princesa, 
rainha ou regente, já que, apesar deste ser 
pautado por normas jurídicas de rigor e 
inflexibilidade ponderáveis, potenciava a 
consolidação da glória, da honra e do poder 
da dinastia reinante. 

Propomo-nos, pois, estudar os dife- 
rentes papéis assumidos por D. Luísa de 
Gusmão, quer enquanto descendente dos 
Guzmán, quer como duquesa de Bragança 
até conquistar o estatuto de rainha consorte 
do monarca português, em especial, nos 
últimos anos de dominação filipina. 

Como estudos recentes têm vindo a pro- 
var, a Casa de Bragança mostrou-se, desde 
a sua criação até meados do século XVII, 
exímia manipuladora das regras de reprodu- 
ção linhagística e das práticas de herança da 
nobreza titulada como forma de consolida- 
ção e de alargamento do prestígio e poder 
dos Bragança. Não só potenciou todas as 
alianças que permitissem aumentar o seu 
património, como estabeleceu ligações fa- 
miliares com as principais casas senhoriais 
e com membros da Família Real. Neste sen- 
tido, e apesar dos ataques infligidos por 
D. João II ao poderio brigantino, a Casa de 
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Bragança era, até meados do século XVII, a 
primeira do Reino. 

Por sua vez, a tradição de enlaces matri- 
moniais entre a Casa de Bragança e a Casa 
de Medina Sidónia remontava ao duque D. 
Jaime I - após a reabilitação do Ducado de 
Bragança por D. Manuel, a partir de 1496 - 
que casara com D. Leonor de Mendonça e 
Guzmán, filha do duque de Medina Sidónia. 
Nesta conjuntura, o desterro de D. Jaime 
em Castela até aos dezassete anos, e o re- 
ceio de eventuais perseguições à Casa de 
Bragança, terão pesado na escolha de uma 
esposa espanhola, na circunstância, filha de 
um dos mais importantes senhores da An- 
daluzia Ocidental. 

Contudo, se neste, como nos posterio- 
res consórcios, as estratégias matrimoniais 
parecem ter estado estritamente a cargo das 
respectivas famílias, já o 7.» duque de Bra- 
gança, D. Teodósio II, viria a casar-se com a 
filha do Condestável de Castela, D. Ana de 
Velasco, por vontade ou aliciamento de Fili- 
pe III, com o propósito de estreitar os laços 
matrimoniais entre a principal Casa ducal 
portuguesa e a alta aristocracia castelhana. 
Os Filipes de Castela mostraram-se, aliás, 
pródigos na concessão de mercês, na con- 
firmação de privilégios à Casa de Bragança, 
numa política de clara protecção ao opulen- 
to senhorio, tentando, assim, aquietar pela 
dádiva ou pelo reconhecimento do prestígio 
e grandeza da Casa ducal, eventuais conspi- 
rações contra o poder filipino. 

É no quadro da política reformista e "ra- 
cionalizadora" de Olivares, que devemos 
contextualizar as tentativas "olivaristas" para 
atrair os Bragança, casa senhorial que pos- 
suía a maior e mais complexa rede de solida- 
riedades no seio da aristocracia portuguesa. 

Neste sentido, e após a morte de D. Teo- 
dósio II, é D. Francisco de Melo, conde de 
Assumar, procurador dos negócios da Casa 
de Bragança, em Madrid, mas, em simultâ- 
neo, gentil-homem da câmara de Filipe IV e 
amigo pessoal de Olivares que, em carta de 
4 de Janeiro de 1631, propõe ao futuro 
D. João IV o seu casamento com a filha de 
D. João Perez de Gusmão, 8.' duque de 
Medina Sidónia e de D, Joana Sandoval, 
donatários da mais opulenta casa senhorial 
espanhola. 

Se esta "estratégia" matrimonial do 
conde-duque de Olivares pretendeu, através 
da aliança entre as duas casas, potenciar 
um projecto de unificação e de engrandeci- 
mento do Império Espanhol, até pela ligação 
familiar de D. Luísa de Guzmán, prima do 
valido, terá esquecido, quiçá, o peso das ali- 
anças senhoriais no quadro da crise geral 
que atravessava a Monarquia Católica1 e 
que, de Nápoles, atravessando a Catalunha, 
a Andaluzia, Portugal e a própria Castela, 
fazia sentir, já, ressentimentos e resistên- 
cias à sua política2. 

Não obstante pertencer a um dos ramos 
colaterais dos Medina Sidónia, Don Gaspar 
de Guzmán competia com o 8.» duque, so- 

1 Na carta de Francisco de Melo refere—se mesmo que "me mandou advertir pello Conde Duque q. gostaria v. e. efeituasse esse casamento 
per juntar de novo as mayores duas cazas de espanha, pera que unindose podesem trara de servizio e de sua conservação", Hipólito Rapo- 
so, D. Luísa de Gusmão. Duquesa e Rainha (1613-1666), Lisboa, 1947, p. 86. 

2 Cf., para esta matéria, entre outros, J. H. Elliott, "Revueltas en la Monarquia Espanõla", Revoluciones y rebeliones de la Europa Moderna 
(Cinco estúdios sobre sus precondiciones y precipitantes), (J. H. Elliott, Roland Mousnier, Lawrence Stone, et ali.), Madrid. Alianza Ed., 
1972, pp. 123—144). 
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bretudo desde a sua chegada ao valimento, 
em 1621, no engrandecimento da sua linha- 
gem, do seu feudo familiar na Andaluzia, e na 
cena política, pela tutela de cargos ao serviço 
da Coroa3. Daí que com este casamento, na 
óptica «olivarista», se pudessem aquietar os 
ânimos da Andaluzia e de Portugal, deslocan- 
do para solo português a filha dos Medina 
Sidónia, a casa rival na política, na linhagem 
e no património, mas, em todo caso, perpe- 
tuadora do poder dos Guzmanes. A aposta 
na fidelidade ao sangue e à linhagem terá, 
por certo, convencido Olivares das vantagens 
familiares e políticas deste casamento4. 

Se Olivares incentivou este casamento, o 
Próprio monarca patrocinou-o de forma de- 
cisiva "como couza tanto sua", prometendo 
mercês "sem limite" tanto ao duque de 
Medina Sidónia, grande valido do rei, como 
aos Bragança. Entre muitas outras mercês 
concedidas por Filipe IV, saliente-se a res- 
posta a uma das exigências que com maior 
Premência a nobreza portuguesa tentava 
negociar, desde as Cortes de Tomar de 
1581, com a realeza filipina: a isenção da 

Lei Mental ou, pelo menos, a confirmação 
do reconhecimento dos direitos sucessórios 
de outros herdeiros por linha feminina, 
garantindo que, na ausência de um herdeiro 
varão e legítimo, pudessem suceder os 
membros dos ramos colaterais ou 
agnados5. 

Para além desta doação, o monarca au- 
mentava o património da Casa pela atribui- 
ção de vários concelhos, concedia quatro 
hábitos das Ordens de S. Bento de Avis e 
Santiago para que "na sua Casa e serviço 
houvesse cavaileiros das tres Ordens Milita- 
res", ratificava todos os despachos e mer- 
cês feitas a seu pai, D. Teodósio, no seu 
casamento, e confirmava ao duque todos 
"os títulos, e privilégios da Casa de Bragan- 
ça, que por omissão se deixarão de confir- 
mar, desde a sua fundação até o presente"6. 
Por último, e para a resolução de quaisquer 
dúvidas sobre estas mercês de casamento 
ou sobre as confirmações, permitia-lhe que 
possuísse dois juízes na corte de Madrid 
que poderiam comunicar "cara a cara" com 
o monarca sobre tais matérias7. 

Cf. J. H. Elliott, Richelieu and Olivares. Cambridge, Cambridge University Press, 1984, p. 8. Com o objectivo de suplantar o poderio senho- 
rial da Casa de Medina Sidónia, Olivares "fue aumentando cuidadosamente sus propriedades andaluzas con el objetivo de crear un feudo 
familiar que aventajase ai dei duque de Medinasidonia. En 1624 encontró esposo para su hi)a, el joven marquês de Toral, descendiente de 
una rama de la casa de Guzmán, venida a menos pero que podia enorgullecerse de mayor antiguedad que la Medinasidonia", cl. Jonathan 
Brown y J, H. Eillott, Un Palacio Para El Rey. El Buen Retiro y ta Corte de Felipe IV. trad. esp. Revista de Occidente, Madrid, Alianza Edito- 
rial, 1988 (1.» ed. 1981), p. 23. 
Como refere Gregorio Marafión, "el (Olivares) conflaba en el Duque de Braganza, al que consideró incapaz de alzarse, por su honor de casta 
y por estar casado con su parienta Dofia Luisa de Guzmán. No contaba con que los Guzmanes eran fieles hasta que la ambición se hacía 
Ian grande que anubala la fldelidad,", El Conde Duque de Olivares (La Pasión de Mandar). Madrid, Espasa-Calpe, SA, 1936, p. 307. Tal 
ideia parece ressaltar, de igual modo, do discurso proferido por Olivares ao saber da sublevação de Lisboa, em 1640, no qual teria qualifi- 
cado o duque de Bragança de "bruto irracional", sentindo-se atraiçoado "y dolldo de la injuria que la Duquesa, su prima Dofia Luisa Maria 
Francisca de Guzmán (verdadera animadora de la sublevación) bacia hecho a la esclarecida sangre de los Guzmanes, anuncia que había es- 
crito al Duque de Medina Sidónia, hermano de la insurrecta «que quemase luego el libro donde estaba escrito su nombre y nacimiento para 
que no quedase rastro ni memoria sua»", cit. por Gregorio Marafión. op. dl. p. 136. Cf. F. Bouza Alvarez, "La nobleza portuguesa y la corte 
madrilena hacia 1630-1640. Nobles y lucha política en el Portugal de Olivares", La ruptura luso-caslittane de 1640. Paris, Centre d'Études 

5 Portugaises (EHESS), Maio de 1992. 
Cl. Fernando Bouza Alvarez, Portugal en la Monarquia Hispânica (1580-1640). Las Cortes de Tomar y la Genesis dei Portugal Católico, 

6 tomoll, Madrid, 1987, p. 500. 
Cf. D. António Caetano de Sousa, História Genealógica da Casa Real Portuguesa, tomo VII, (org. de M. Lopes de Almeida e César Pegado), 

; Coimbra, 1951, p. 9. 
Cf. idem, ibidem, tomo VII, p. 9. 
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Não se veja neste leque de doações ou 
ratificação de privilégios apenas a benevo- 
lência de quem apadrinhava o matrimónio 
ducal. De facto, tratava-se de mais uma das 
estratégias de aliciamento político dos Bra- 
gança e das suas clientelas, projecto que 
Filipe IV acarinhou e Olivares promoveu, 
justificando a conjuntura excepcionalmente 
pródiga em mercês e em confirmações 
(1627-1640), em que se realizou o contrato 
esponsalício do duque de Bragança, ratifica- 
do com todas estas cláusulas pelo tratado 
de casamento celebrado em 1 de Janeiro de 
16338. Na realidade, mais do que "espontâ- 
neas" concessões, estas prerrogativas cor- 
respondiam à satisfação de anteriores 
exigências feitas pela Casa de Bragança 
junto da corte madrilena, sem que todas te- 
nham sido de imediato garantidas9. Nem 
respostas "espontâneas", nem exigências 
conjunturais explicam, porém, na sua com- 
plexidade, a política de mercês, de captação 
de vontades, de criação de clientelas levada 
a cabo pela Monarquia Hispânica, na corte, 
em Castela e nos reinos espanhóis10. 

O Portugal filipino construíra-se, em 
grande medida, graças às expectativas das 
elites dirigentes em torno das vantajosas 

condições com que os Estatutos de Tomar 
haviam definido a sua integração na Monar- 
quia Católica11. Conhecido o crescente défi- 
ce financeiro de algumas das grandes casas 
senhoriais e de sectores da nobreza euro- 
peia12, entre 1550 e 1640, que, com a devi- 
da precisão cronológica, especificidade 
geográfica, regional e familiar, não deixou 
de afectar a aristocracia portuguesa, não 
será de estranhar que "a reforma do regime 
senhorial português" - para utilizar uma ex- 
pressão de Bouza Álvarez - constitua uma 
das mais importantes reivindicações no pro- 
cesso de negociação da sucessão entre 
1579 e 1581, e sempre reiterada até 164013, 

Com maior pertinência reivindicará a 
Casa de Bragança - a mais directa rival na 
candidatura ao trono lusitano - os benefí- 
cios decorrentes do ordenamento jurídico 
senhorial castelhano, sintetizados em três 
petições: a isenção da Lei Mental na suces- 
são dos bens da Coroa, o aumento da juris- 
dição senhorial até os limites do mero e 
misto império vigente em Castela e o incre- 
mento das receitas senhoriais, com a ces- 
são da sisa. E se, na realidade, os Filipes 
recusaram á nobreza portuguesa a jurisdi- 
ção cível e crime dos senhorios castelha- 

8 Sobre os privilégios concedidos nesta conjuntura, cf. Inácio Pestana, art. c/í., pp. 117-118. 
9 Indeferia, por exemplo, a posse de soga e cutelo em qualquer lugar onde assistisse, poder acrescido facultado pelo regime senhorial 

castelhano. 
,0 Cf. F. Bouza Âlvarez, op. c/f.; cf. Jean-Frédéric Schaub, "La Crise Hispanique de 1640. Le modele des .'révolutions périphériques» en 

question (note critique)", A.É.S.C., 49'A-nnée - n.-1 Janvier-Fev„ 1994, pp. 219-239. 
" Cf. F, Bouza Âlvarez, op. c/f, pp, 492 e segs. 
12 Cf. D. Bitton, The Irench nobility in crisis (1560-640), Stanford, Stanford University Press. 1969; Pierre Oeyon, "A propos des rapports 

entre la noblesse françalse et la monarchie absolue pendant la première moitié du XVII9 slècle", Revue Historique, 88e année, t. CCXXXI, 
Avril-Juin, Paris, P.U.F., 1954, pp. 341-356; F. Billacois, "La crise de la noblesse européenne (1550-1650). Une mise au point", Revue d'- 
histoire moderne et contemporaine, n.- 23, Avril-Juin, 1976, pp. 258-277; E. Ladewig Petersen, "La crise de la noblesse danoise entre 
1580 et 1660", A.É.S.C., 23e année, n.< 6, Novembre-Décembre, 1958, pp. 1237-1261; Helen Nader, "Noble Incorre in Sixteenth-Century 
Castile: The Case of the Marquises of Mondéjar, 1480-1580", Economic History Review, vol, XXX, n,- 3,1977, pp. 411-428; Charles Jago, 
"La «crisis de la aristocracia» en la Castilla dei sigloXVII", Podery Sociedad en ta Espana de los Austrias, colectânea de artigos compilados 
John Elliot, Ed. Critica, 1982, pp. 248-286; Jean-Pierre Labatut, Les noblesses européennes de la lin du XV slècle à la lin du XVIII' slècle. 
Paris, P.U.F,, 1978; Jean Meyer, Les noblesses européennes et pouvoirs dans 1'Europe dAncien Regime. Paris, 1973; Cf, The European 
Nobilities in lhe Seventeenlh and Eighteenth Centuries, vol. I, Western Europe, Ed. H, M. Scott, 1995, em especial, pp, 26-35. 

13 Cf. F. Bouza Âlvarez, op. c/í., pp. 510 e segs. 
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nos, não deixaram de sancionar doações 
fora da Lei Mental, reconhecendo aos ramos 
femininos e colaterais dos Bragança o direi- 
to a suceder no domínio14. 

A fidelidade tinha um preço: a perda de 
"um pedaço de renda e outro de jurisdição". 
No caso dos Bragança foi muito mais do que 
isso. 0 sucessivo engrandecimento da Casa 
de Bragança, para cuja institucionalização 
muito parece ter contribuído a própria mo- 
narquia filipina15, era a condição necessária 
para conservá-la acima das facções políti- 
cas, na corte em Madrid ou no governo em 
Lisboa16. Em suma, a capacidade do centro 
político agir sobre os reinos e, no caso con- 
creto de Portugal, dependeu, em boa parte, 
da satisfação das expectativas das elites pe- 

riféricas quanto ao grau de participação no 
aparelho político da monarquia hispânica. O 
que não se fez de forma linear através da 

clivagem, stricto sensu, entre o centro e a 
Periferia, ou entre uma prática política de do- 
mínio/resistência, mas numa complexa teia 
de relações que organizou redes de amizade, 
de parentesco e de clientela que, ao invés, 

aproximou, numa solidariedade de interes- 
ses estratégicos, Madrid e Lisboa17. 

Estamos em crer, que as negociações 
em torno do casamento de D. João se inte- 
Qram nesta política de consolidação de 

redes de parentesco, de laços clientelares 
entre a corte e a Casa de Bragança. 

Fomentava-se, assim, a presença de re- 
presentantes do poder brigantino em Ma- 
drid e reforçavam-se, por consequência, os 
apoios que de Lisboa poderiam garantir a 
"sujeição" de Portugal. Pelo menos assim 
pensava Olivares. E Filipe IV. 

Pensava de outro modo o duque de Bra- 
gança. Este casamento constituía, antes de 
mais, uma excelente oportunidade para con- 
solidar a sua posição pessoal de maior fidal- 
go de Portugal, aproveitando o ensejo para 
reivindicar, entre outras exigências, o ducado 
de Guimarães, aumentando assim as "gran- 
dezas e honras da sua Casa e Estado"18. Era 
grande "o dote que se prometia, e mayores 
as promessas" que garantiriam "os com- 
modos decentíssimos a seus irmãos, as 
merces aos criados, e propicia a graça dei 
Rey"19. Perpetuação da linhagem, consoli- 
dação do património e das redes de paren- 
tesco, em suma, as estratégias matrimoniais 
que nortearam, desde sempre, a reprodução 
social da Casa de Bragança. 

Acresce que, casar com a filha do 8.» 
duque de Medina Sidónia, Conde de Niebla, 
senhor da cidade de Sanlúcar de Barrameda 
e das cinco vilas de Guelba, do Conselho de 
Estado e de Guerra de Filipe IV, Capitão 

^ C. idem,/Wrfem, p. 516. 
16 Cf. M. Inácio Pestana, arl. c/í, pp. 116-118. 

Cf, António de Oliveira, "A Restauração", História de Portugal, dir. de Joio Medina, vol, VII, p. 105. 
De acordo com J.-F. Schaub, "Certains auteurs, suivant une démarche qui n'écfiappe pas ã un certain finalisme, n^ésitent pas à retracer 
les étapes d'un plan séculaire vlsant à brider Tautonomie des royaumes. Or cette analyse présuppose que le centre - c'est-à-dire la Castille, 
(■..)ait formule un projet unitaire, que les périphéries aient constítué une sort defrontdu refus et que 1'impulsion politique, administrative, 
judiciaire ait irradié à sens unique de Madrid vers les confins de la monarchie catholique. Rien n'est moins súr. L'accord n'existe ni á Tinté- 
rieur du centre ni dans chacune des périphéries sur le fonctionnement de la monarchie. Les phénomènes d'interdépendance entre la cour et 
les royaumes, entre les ministres de Madrid et les classes dirigeantes de Tensemble de la monarchie deviennent si denses et complexes 
dVune opposition terme à terme parait difflcilement utilisable pouranalyser la situation du monde espagnol au XVII" siècle", art c/í. 
p'228' 

19 Cf. idem. ibidem, p, 90. 
Cf. idem, ibidem, pp. 90 e ss. 
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Geral do Mar Oceano e da Costa da Andalu- 
zia, Cavaleiro da Ordem do Tosão de Ouro, 
significava a ligação à mais poderosa família 
andaluza e uma das mais influentes junto do 
monarca. Don Juan de Guzmán ter-se-á em- 
polgado, também ele, com este projecto 
matrimonial, incutindo, com toda a certeza, 
no espírito de Filipe IV, o trunfo que consti- 
tuía o reforço dos laços de parentesco entre 
as duas maiores casas senhoriais da mo- 
narquia hispânica com a conivência e a bên- 
ção da régia pessoa20. 

Vejamos, num primeiro momento, o 
papel da mulher na estratégia de reprodução 
das casas senhoriais para, num segundo 
nível, analisarmos as estratégias matrimoni- 
ais dos Medina Sidónia, em particular, no 
que diz respeito ao casamento de Dona Luísa 
Francisca de Guzmán. A reprodução social 
das Casas senhoriais alicerçada, secularmen- 
te, na autoridade paternal e fundamentada 
num enquadramento iegal que regulamenta- 
va as práticas de herança e de sucessão - as- 
sentes nos princípios da indivisibilidade, da 
primogenitura e da varonia -, atribuía à mu- 
lher um papel só na aparência passivo, mas 
determinante na organização e perpetuação 
da linhagem, da transmissão da honra e do 
prestígio, bem como na criação de redes de 
parentesco e de alianças indispensáveis à 
afirmação social da aristocracia21. 

Perspectivando o casamento dos filhos 
e filhas como momentos privilegiados de 

transacções materiais e simbólicas, a mu- 
lher assume-se como "bem precioso", ver- 
dadeiro "objecto" de troca, que ao ser 
excluída da sucessão patrimonial transfere 
para a nova família que a acolhe o prestígio 
da sua linhagem, do seu nome, da sua 
Casa22. Numa época em que as estratégias 
matrimoniais se tornaram o principal instru- 
mento para adquirir e conservar o poder, a 
mulher adquire um protagonismo relevante 
nas alianças interfamiliares, não apenas em 
virtude do seu «valor económico», que lhe 
confere o dote, mas, e sobretudo, do seu 
«valor político», assegurado pela passagem 
de uma família a outra que lhe é atribuída, 
gerando novas unidades familiares, novas 
solidariedades e novas clientelas23. 

A prática corrente de endogamia familiar 
entre as grandes Casas tituladas impunha, 
por outro lado, a negociação de matrimóni- 
os entre famílias de poder e status equiva- 
lente ou superior. No caso em estudo, casar 
D. Luísa de Guzmán com o herdeiro da mais 
importante casa senhorial portuguesa, po- 
tencial candidato à sucessão da Coroa de 
Portugal, configurou-se, seguramente, para 
os duques como uma excelente oportunida- 
de para perpetuar a glória, o prestígio, e o 
nome da poderosa Casa de Medina Sidónia 
em território português. Por certo que os 
Medina Sidónia avaliaram também as vanta- 
gens de um matrimónio que aproximaria 
pelo parentesco e pela vocação marítima 

!0 Cf. Francisco da Fonseca Benevides, op. c/f., vol. I, p. 64. 
21 Aliás, como afirma Ch. Klapisch-Zuber, "Cest par leurs «entrées» et leurs «sorties» physiques de la «maison» que leurs familles d'origine 

ou d'alliance comptabilisent la contribution des femmes à la grandeur de la casa. Le mariage qui les fait sortir de la maison et du lignage 
paternels, le veuvage qui les y fait souvent rentrer", in "La «Mére Cruelle». Maternité, Veuvage et dot dans la Florence des XIV-XV* 
siècles", A.É.S.C., 38e Année, n.> 5. Septembre-Octobre de 1983, p. 1097. 

22 Cf. Maria Helena da Cruz Coelho e Leontina Ventura, "A Mulher como um Bem e os bens da Mulher", A mulher na sociedade portuguesa. 
Visão histórica e Perspectivas actuais, Coimbra, 1986, p. 57. 

23 Cf. Eliane Viennot, "Des «femmes d'État» au XVIe siècle: les princesses de La Ligue et Fécriture de rhistolre", Femmes et pouvoirs sous 
1'ancien régime, p. 88. 
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dois dos reinos com maior poder comercial 
no seio da monarquia hispânica. Convém 

realçar, que a minoria lusitana chegou 
mesmo a constituir o sector da população 
estrangeira maioritário em Sevilha24. 

Não se veja, todavia, no sistema de re- 
produção das casas um conjunto de normas 
jurídicas inflexíveis que conduziram a um 
enriquecimento contínuo e ilimitado da li- 
nhagem e do património do ramo principal. 
As "estratégias matrimoniais" estiveram, em 
Qeral, sujeitas ao jogo complexo e, por 
vezes, imprevisível, da crise de sucessão 
legítima, de falecimentos prematuros, da 
múltipla colocação de filhos, das disputas e 
Pleitos judiciais. Tal parece ter ocorrido com 
a política matrimonial dos Medina Sidónia 
ao longo dos séculos XV e XVI e, com algu- 
ma certeza, ao longo do século XVII25. 
Porém, o crescente endividamento da no- 
breza castelhana neste último século, ao 
modificar o quadro do relacionamento polí- 
tico entre a Coroa e a aristocracia alterou, 
be forma decisiva, as estratégias matrimo- 
niais das principais Casas tituladas da Mo- 
narquia Hispânica. Assegurar a solidez e 
Indivisibilidade do mayorazgo, conquistar 
lugares-chave da administração central, mi- 
litar e local, ganhar a simpatia do favorito da 

Corte, influente mediador do patronato 
régio, tais os objectivos que nortearam as 
relações entre a Coroa e a Casa Medina Si- 
dónia, enformando as opções matrimoniais 
da mais poderosa linhagem andaluza26. 

Muitas foram as mercês de "casamento" 
também prometidas por Filipe IV a esta casa 
senhorial27. Tratava-se, no fundo, de sedi- 
mentar o poder cortesão e senhorial de um 
dos braços armados da Monarquia Católica. 
Recorde-se que, a partir de 1580, a defesa 
do Sudoeste espanhol esteve praticamente 
nas mãos dos Medina Sidónia, sendo o pró- 
prio duque quem, em 1637, comandaria 
8000 soldados do reino de Sevilha para 
sufocar o levantamento de Évora28. Poder 
político, senhorial e militar, a tríade da so- 
brevivência das grandes casas senhoriais, 
mediatizada crescentemente pela interven- 
ção do patronato régio. 

Se considerarmos que o montante do 
valor dotal a conceder ao futuro genro pro- 
digalizava o poder e a posição social da 
Casa da noiva, não será de estranhar o avul- 
tado dote atribuído pelo duque de Medina 
Sidónia a sua filha. Por seu turno, o duque 
de Bragança ao receber tão magnífica re- 
compensa - que contribuiria para suportar 
os encargos do casamento, salvaguardando 

Cf. Santiago de Luxân Melendez, "A Colónia Portuguesa de Sevilha. Uma Ameaça Entre a Restauração Portuguesa e a Conjura de Medina 
a Sidónia?", Penélope, n,- 9/10,1993, pp. 127-134, 

Cf. Miguel-Ângel Ladero Quesada, El modo de vida Noble Y su Entorno Socialy cultural en Andalucla a fines de la Edad Media: Guzmanes 
x yPo/tces.pp. 297-299 e 315-316, 

Cf. Charles Jago, "The Influence of Debt on the Relations between Crown and Aristocracy in Seventeenth Century Castile", Economic His- 
toryReview, 2.' série, 26.1973, pp. 218-236; cf. Bartolomé Yun Casalilla, "La situación económica de la aristocracia Castellana durante los 
reinados de Felipe III y Felipe IV", La Espada dei Conde Duque de Olivares. Encuenlro Internacional sobre la Espada de! Conde Duque de 
Olivares celebrado en Toro los dias 15-13 de Septlembre de 1987. Valladolid, Universldad de Valladolid, 1990, pp. 518-551; idem, "La 
Aristocracia Castellana en el Seiscientos. Crisis. Refeudalizacion o Ofensiva Politica?", Revista Internacional de Sociologia, vol. 45, fase. I, 
1987, Enero-Marzo, pp. 77-102; cf. Ignacio Atienza Hernández, "La «quiebra» de la nobleza Castellana en el siglo XVII. Autoridad real y 
poder sehorial: el secuestro de los bienes de la Casa de Osuna", Hispania, tomo XLIV, Enero-Abril, 1984, n.* 156, pp. 49-81, 

28 Hipólito Raposo não especifica a variedade e tipo de mercês concedidas a Medina Sidónia, op. cit, p. 88. 
Cf. I. A. Thompson, Guerra y Decadência. Gobierno y administración en la Espada de los Auslrias, 1560-1620, trad, espanhola Ed. Crítica, 
1981. pp. 190-193. 
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materialmente a posição da futura duquesa 
- vê confirmado o prestígio da sua Casa, 
mas e sobremaneira, engrandecida a linha- 
gem brigantina pela aliança familiar com os 
Medina Sidónia29. 

Com efeito, na tradição peninsular o ca- 
samento de uma filha constituía ocasião pri- 
vilegiada de permuta, em teoria voluntária, de 
bens esponsalícios entre as duas famílias 
mas, na realidade, regulamentada através de 
actos jurídicos que visavam manter, aumen- 
tar e conservar a riqueza material e, acima de 
tudo, valorizar "o capital simbólico", isto é, a 
honra e o prestígio de ambos os cônjuges30. 

Nesta perspectiva, pelo contrato espon- 
salício celebrado em Madrid, a 17 de No- 
vembro de 1632, o duque Medina Sidónia 
obrigava-se a dotar a sua filha com 120.000 
ducados e 20.000 em jóias, para além de ou- 
tros haveres do seu enxoval, assegurando, 
por outro lado, a condução da noiva até à 
fronteira de Portugal. Por morte de seu pai, 
D. Luísa receberia, ainda, como "aumento de 
dote", 23.000 ducados, desde que não qui- 
sesse entrar nas partilhas com seu irmão, o 
Conde de Niebla. E, em virtude do "dote não 
caber no lote das legítimas dos duques", pai 
e mãe, o seu pagamento seria assegurado 
pelos rendimentos dos bens que seu irmão 
recebesse na futura sucessão do ducado31. 

Para além do avultado dote que consti- 
tuiu, seguramente, pesado encargo financei- 
ro para a Casa de Medina Sidónia cujo 
rendimento anual rondava, no século XVII, 
os 160.000 ducados, juntavam-se as despe- 
sas do enxoval de D. Luísa - constituído por 
jóias, vestidos, pratas, roupa branca, apetre- 
chos de cozinha, aposentos e carruagens 
para a viagem até Vila Viçosa -, bem como 
os custos com os preparativos do casamen- 
to, em especial com os gastos de transporte 
da futura duquesa até à raia portuguesa32. 
E muito embora não estejam incluídos bens 
patrimoniais no dote de D. Luísa, não deixa 
o instituidor de salvaguardar o pagamento 
do dote através de censos aplicados nos 
rendimentos da Casa. Aliás, um mês antes 
da celebração do contrato esponsalício, o 
duque de Medina Sidónia pedia a Filipe IV 
autorização para impor quarenta mil duca- 
dos para remissão do referido dote sobre os 
bens e rendas da Casa, Estado e morgado. 
Como seria de esperar de um dos principais 
promotores deste consórcio, a resposta foi 
positiva33. Na realidade, entre a celebração 
das cláusulas deste contrato e o seu cum- 
primento de facto medeiam alguns anos e 
intervêm diferentes protagonistas. 

O primeiro dos quais é o próprio monar- 
ca que, ao revogar todas as leis e disposi- 

29 Como refere Joan Bastard Camps, "En una sociedad Jerarquizada por los patrimónios, el matrimonio dei sucesor herederoy el matrimonio 
de una hija son los médios privilegiados por las casas para afirmar su posición en el seno de una red matrimonial que constituye la estruc- 
tura de la comunidad. La dole de una hija que se casa con un heredero (o caso de Dona Lutsa de Gusmão), aparece esenciaimente como 
una expresión de la posición social de ia casa; dar o recibir una dote es afirmar una posición social o ver confirmada otra, y, ai mismo tiem- 
po, es excluir de la herencia ai hijo - a que se va de ta casa para establecerse en la de su cónyuge.", "La Estrechez dei Lugar. Reflexiones 
en Torno a las Estratégias Matrimoniales Cercanas", Poder, Família yConsanguinidad p. 137. 

30 Cf. Maria Helena da Cruz Coelho, Leontina Ventura, "A Mulher como um Bem e os Bens da Mulher", op. c/f., em especial, pp. 58-59. 31 Cf. António Caetano de Sousa, História Genealógica da Casa Real Portuguesa, tomo VII, p, 8; c(, Hipólito Raposo, op. c/f., p. 92, B.P.E., 
Cód. CVIII/1- - 7, Copia de Consulta hecha a S. M. sobre las pretensiones dei Duque de Berganza en Ocasion de casarse con la Sedora D.' 
Luisa de Gusman, feita em 8 de Novembro de 1631, peça n.- 7, fls. 162 e segs. 

32 Arquivo da Casa dos Duques de Medina Sidónia, códices n.25112 e 113; cit. por Hipólito Raposo, op. c/f., pp. 379-389. 
33 Cf. António Caetano de Sousa, Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa, tomo IV, II parte, p. 354; cl. Hipólito Raposo, op. 

cit.. pp. 91-92, 
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ções, em especial a lei de 1534 e a Pragmá- 
tica de 1623, que limitavam e fixavam o 
valor dotal, proporcionou a D. Luísa um 
grande e valioso dote34. Para além disso, Fi- 
lipe IV ao confirmar, em 1636, a faculdade 
de lançar encargos suplementares nas ren- 
das das diversas terras do Estado do duque 
de Medina Sidónia, como forma de concluir 
o pagamento do dote, abriu uma excepção, 
na tendência da política dotal da Monarquia 
Hispânica para a estabilização do valor dos 
dotes, interditando a inclusão de bens de 
morgado, condição necessária para o cerrar 
de fileiras da nobreza castelhana em tempos 
de crise financeira35. Quererá este inflacio- 
nado dote traduzir a recompensa pela colo- 
cação de uma filha na prestigiada Casa de 
Bragança, e a respectiva compensação dada 
a D. Luísa pela exclusão da sucessão da 
Casa? Ou constituirá, por outro lado, um 
montante de tal forma sedutor que afastaria, 
com a conivência régia, as demais casas do 
circuito de oferta de dotes, colocando, em 
Primeiro lugar, os Medina Sidónia? 

Logo, em 1637, após a morte do 8.' 
duque, o sucessor da Casa, Don Gaspar 
Alonso Pérez de Guzmán, em carta que 
confirma a Obrigação, que fez o Duque de 

Medina Sidónia, de satisfazer o Dote da Du- 
queza de Bragança D. Luiza, sua irmã, quei- 
xa-se das muitas dívidas contraídas pela 
casa e das dificuldades em assegurar o 
cumprimento de todas as cláusulas dotais. 

Ora, se atendermos às dívidas contraídas 
pela Casa fruto, em grande medida, da defi- 
ciente gestão senhorial dos Medina Sidónia, 
compreendemos o elevado preço que Don 
Gaspar de Guzmán teve de pagar pela exclu- 
são de D. Luísa da sucessão do Ducado36. 

Não obstante o patronato régio e a for- 
mação de uma elite cortesã em Castela 
terem constituído duas das vias alternativas 
ou complementares para a superação das 
dificuldades financeiras da maior parte das 
casas senhoriais castelhanas ao longo do sé- 
culo XVII, a manipulação pela Coroa dos ins- 
trumentos creditícios, da concessão de 
licenças para usufruto de censos, ou do per- 
dão de dívidas, bem como a pressão finan- 
ceira e militar exercida por Olivares, entre 
1630 e 1640, pesaram, sobremaneira, na re- 
composição dos rendimentos senhoriais37. 

Os sacrifícios de ordem financeira, eco- 
nómica e militar, impostos à Casa de Medi- 
na Sidónia por Olivares, e que aumentaram 
consideravelmente durante os primeiros 

Cf. António Caetano de Sousa, ibidem, p. 355; cf. Hipólito Raposo, op, c/t, p. 92. 
5 Sobre a problemática do dote em Espanha, cf. Maria Isabel Lopes Diaz, "Arras y dote en Espana. Resumen histórico", Nuevas Perspectivas 

sobre la mujer. Actas de las primeras Jornadas de investlgaclón interdisciplinar organizadas por el Seminário de Estúdios sobre la mujer de 
la Universidad Autónoma de Madrid. 1982, pp. 91 e segs; Cf. Carmen Maria Cremades Grinãn e Pilar Sanchez Parra, "Los Bienes de las 
Mujeres Aportados al Matrimonio. Estúdio de la Evolución de la Dote en la Edad Moderna", Ordenamiento Jurídico y realidad social de las 
mujeres. Slglos XVI a XX. Actas de las IV Jornadas de Investigación Interdisciplinaria, Seminário de Estúdios de la Mujer, Madrid, Universi- 
dad Autonóma de Madrid, 1986, pp. 137-147. Sobre as modificações da politica matrimonial e dotal em Portugal, nos séculos XVII e XVIII, 

36 cl. Nuno G. Monteiro, "Casamento, celibato e reprodução social Análise Social, vol, XXVIII, 1993, pp, 938-939. 
Como refere Dominguez Ortiz, "Las cargas y censos, el sostenimiento de un tren de vida fabuloso, el deseo de los reyes de hacerles contri- 
buir a los gastos de carácter público y rescatar las regalias de que se hablan apropriado en épocas turbulentas, y, más que nada, la pésima 
adminlstración que parecia inseparable de la grandeza, explican que la mayorla de los magnates vivieran en constantes apuros", "La cons- 
Piración dei duque de Medina Sidónia y el marquês de Ayamonte", Crisis y Decadência de la Espada de los Austrias, Barcelona, Ediciones 
Ariel, 1969, p. 119; cf. Luisa Isabel Alvarez de Toledo, Historia de una Conjura. (La Supuesla Rebelión de Andalucia, en el Marco de las 
Conspiraclones de Felipe IVy la Independência de Portugal}, Cadiz, Jerez de la Frontera, Diputación Provincial, 1965, 
Cf. Charles Jago, "The Influence of Debt on the Relations between Crown and Aristocracy in Seventeenth Century Castile", Economic 
History Review. 2.' série, 26,1973, pp. 218-236; idem, "La «crisis de la aristocracia» en la Castila dei Siglo XVII", Podery Sociedad en la 
Espada de los Austrias, (J. H. Elliot, ed.,), Barcelona. Ed. Crítica, 1982, pp. 280 e 281. 
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anos de governo do ducado por Don Gas- 
par, explicam, por certo, o atraso no paga- 
mento do dote de D. Luísa e justificam, 
seguramente, a revolta do duque, em 1641, 
contra a política olivarista. 

A Restauração de Portugal, em 1640, 
com a elevação de sua irmã, D. Luísa, a rai- 
nha, os prováveis incitamentos que dela 
recebeu e os apoios que de Portugal se ofe- 
receram para a malograda conjura, condi- 
cionaram, por certo, os desejos e ambições 
de Medina Sidónia e do Marquês de Aya- 
monte na tentativa de conquistar a autono- 
mia política do porto-chave do comércio 
com a índia, a Andaluzia38. 

Com o desterro perpétuo do Duque, a in- 
corporação do senhorio de Sanlúcar de Bar- 
rameda na Coroa e o pagamento de uma 
multa de 200.000 ducados, a já periclitante 
situação financeira da Casa de Medina Sidó- 
nia tornou-se desoladora39. Daí que, em 
1666, à beira da morte, D. Luísa de Gusmão 
se refira no testamento ao que "do meu dotte 
me ficarão em Castella na Caza de meu so- 
brinho o senhor Duque de Medina Sidónia, 
sinco mil cruzados juro os quaes havendo 
pazes se cobrarão"40. Difícil e morosa parece 

ter sido a cobrança do dote da duquesa de 
Bragança, futura rainha de Portugal. 

As arras, de origem semítica41, salva- 
guardavam, por outro lado, os compromis- 
sos assumidos no contrato esponsalício 
{propter nuptias), garantindo a necessária 
protecção da esposa ao longo do casamen- 
to, em caso de abandono, de dissolução 
matrimonial ou de viuvez42. A grandeza da 
linhagem da noiva determinava, por seu 
turno, o elevado preço das arras, penhor da 
"honra" atribuída à futura esposa. Mas se a 
distribuição de dons pelo marido dignificava 
o estatuto da mulher, não é de somenos im- 
portância a glorificação de quem dá, ou 
seja, do próprio marido43. 

De facto, e retomando o caso em estu- 
do, Frei Rafael de Jesus afirma que, "não vy 
as condições, nem a forma do contrato (de 
casamento), mas poderei afirmar que foi 
por dote e arras como sem duvida se colhe 
da adição 4.a do Testamento da Rainha"44. 
Com efeito, o duque de Bragança, no con- 
texto das negociações matrimoniais, teria 
prometido dar a D. Luísa de Gusmão "três 
mil ducados cada afio, para los gastos de 
sua Camara, y las demas cosas e su gusto, 

33 Confrontar, sobre esta matéria, Santiago de Luxan Melendez, "Islas Adyacentes (Madera y Azores) y Plazas Portuguesas dei Norte de Africa 
Canarias y la Baja Andalucla Ante la Restauración Portuguesa (Avance de una investigación en curso)", Actas do II Colóquio Internacional 
de História da Madeira. Funchal, C N.P.D.P., Setembro de 1989, pp, 621-635; cf. Consiglieri Sá Pereira, A Restauração vista de Espanha. 
Histórias de Portugueses contadas por espanhóis. Coimbra, Imprensa da Universidade, 1933, pp. 116-117. Com o malogro da conjura. 
Don Gaspar pretendeu exaltar a sua lealdade a Filipe IV contra o duque de Bragança "que ha querido manchar la fidelíssima Cassa de Guza- 
man, que por tanttos siglos ha permanecido y permanecerá en la obediência de su Rey y Senõr", Desafio Del Duque de Medina Sidónia al 
de Berganza para Satisfazer al Mundo de la de infidelidad que se le impuso, en la Coniuración de Portugal, (B.P.E., Cód. CVIII /1-7, peça 
n.- 2, fl. 13). Fidelidade ao rei, por certo, mas náo ao "mau governo" e ao valido "tirano". Sobre a crença no rei justo, mas "enganado" pelo 
valido, cf. António de Oliveira, Poder e oposição política em Portugal no período filipino (1580-1640), p. 192; veja-se do mesmo autor, 
"O duque de Medina Sidónia e a repressão dos levantamentos populares do Algarve 1637-1638", Jornadas de História sobre a Andaluzia y 
elAlgarbe, siglos XIII-XVIII. 2,asLa Rábida, 1986 - Actas, Sevilha, Dep. de Hist. Medieval de la Universidad, 1990, pp. 117-131, 

39 Cf. idem./Wctem, p. 146. 40 Cf. António Caetano de Sousa, Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa, tomo IV, II parte, p. 451. 41 Cf. Paulo Merêa, "Um problema filológico-jurldico: a palavra 'arras'", Novos Estudos de História do Direito. Barcelos, Ed. do Minho, 1937, 
pp. 139-149. 42 Cf. Maria Helena da Cruz Coelho e Leontina Ventura, art. c/f., p. 59. 

43 Cf. idem, ibidem, p, 59. 
44 B.N., Cód. 404 - !.• vol., Frei Rafael de Jesus, Vida de D. João /V(...), fls. 123 e 123v. 
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se los consignará en todas sus renttas (da 
Casa de Bragança), y en la parte que delias 
quisere eleger la [...] Senhora D. Luisa"45. 
Não sabemos, porém, se seria este o valor 
efectivo das arras. 

Certo é que, e regressando ao testamen- 
to de D, Luísa, "também me deve a Caza de 
Bragança as minhas arras" e, acrescenta a 
Rainha, "o que se achar me pertencia do di- 
nheiro que o dito Senhor deixou em hum 
cofre por ser procedido tudo ou a mayor 
Parte dos rendimentos da Caza de Bragança 
em que eu tinha a metade"46. 

Tudo leva a crer que, entre 1632 e 1640, 
6 seguramente após esta data, o duque - 
que prometera um dom menor ao que seria 
de esperar (3000 ducados) face ao valioso 
dote de D. Luísa - recompensa a duquesa 

atribuindo-lhe, entre outras mercês, metade 
dos rendimentos da Casa de Bragança47. 
Nluito embora, em teoria, o usufruto dos 
dens dotais revertesse, em exclusivo, a 
tavor da esposa, amiúde, eles eram geridos 
Pelo próprio marido48. Desconhecemos o 
9rau de manipulação do dote de D. Luísa 
Por D. João. Sabemos apenas, que o duque 
tutelou o dote da duquesa49 e, quiçá, em vir- 
tude da irregular e intermitente cobrança 
das rendas dos Medina Sidónia consigna- 

das para esse fim, teria sido forçado a au- 
mentar os rendimentos da duquesa para 
provimento da sua Casa em Vila Viçosa. 

Parece ter sido, sobretudo, no plano da 
magnífica recepção da duquesa em terras 
portuguesas50 e da preparação da sua câma- 
ra no paço ducal, que D. João terá recom- 
pensado a elevada dotação de D. Luísa de 
Gusmão. De facto, as obras de beneficiação 
do paço, em particular dos aposentos da fu- 
tura duquesa, impunham-se, pois que havia 
dezoito anos "que pela morte de Donna Ana 
faltavão as Duquesas e suas familias na Caza 
de Bargança, e quasi desabitados os apozen- 
tos de seu quarto o danificou o tempo como 
faz a tudo o que se não anima"51. 

Na jornada até Caia, D. Luísa foi acom- 
panhada por um vasto séquito de damas, 
servidores e gentis-homens andaluzes, 
membros de "uma grande casa que mudava 
de terra e de Reino". Apesar de se tratar de 
um séquito de uma futura duquesa e não de 
uma rainha, são mesmo assim impressio- 
nantes os números adiantados pelos vários 
autores no que se refere à sua dimensão. 

Segundo António Caetano de Sousa, o 
duque de Medina Sidónia colocara à dispo- 
sição de sua filha uma numerosa comitiva 
que reunira "Fidalgos, e Nobres daquella 

B P.E., Cód. CVIII/1-7, peça n - 7, Copia de Consulta hecha a S. M sobre las pretensiones dei Duque de Berganza en Ocasión de casarse 
46 con la Sefíora D.'Luisa de Guzmán, fl. 162. 

B'- D. Amónio Caetano de Sousa, Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa. Tomo IV, II parte, p. 451; Hipólito Raposo, op. 
n pp. 443-444, 

Como relata D. António Caetano de Sousa "No dia seguinte, [...], que se contavSo 14 de Janeiro, mandou o Duque à Duquesa hum presen- 
,e de peças, e joyas de rubins, diamantes, e pérolas, obradas com admirável arte, e de grande preço, e valor.", História Genealógica da 
Casa Real Portuguesa, tomo VII, p. 18; Cf. Hipólito Raposo, op. cit.p. 444. 
Cl. Paulo Merêa, Evolução dos Regimes Matrimoniais. Contribuições para a História do Direito Português, vol. I, Coimbra, Imprensa da 

49 Universidade, 1913, p. 114. 
Como se refere no Testamento da Raynha D. Luísa, "e lambem me deve a Caza de Bragança as minhas arras, e o que do dote veo a poder 
bel Rey meu Senhor que esteja em gloria", D, António Caetano de Sousa, Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa, Tomo 

50 
IVi II parte, p. 451. 
Sobre esta recepção e festas do casamento, veja-se Hipólito Raposo, op. c/f,, pp. 101-106; Epitome das lestas que se fizeram no casamen- 

51 to de D, João o II, Duque Bragança, com a senhora D. Luísa Francisca de Gusmão, por Manuel Carvalho, Évora, 1633. 
B.N., Cód. 404 - 1.' vol., Frei Rafael de Jesus, Vida de D. João IV. p. 123v. 
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cidade [de Badajoz], e com os de S. Lucar 
lhe vinhão assistindo: entre Fidalgos, cria- 
dos e pessoas particulares, erão menos de 
quatocentos, lustrosamente trajados, e com 
tanta riqueza e bizarria que mostravão a 
grandeza do Duque de Medina Sidónia". 

Este facto não deve estranhar, pois esta- 
mos perante um dos eventos propiciatórios à 
demonstração faustosa do poderio da maior 
casa senhorial andaluza e uma das mais in- 
fluentes entre os Grandes de Espanha. 

De facto, a lista dos que compunham a 
comitiva, que trouxe D. Luísa de Gusmão é 
por demais reveladora do propósito de exi- 
bição esplendorosa do prestígio e poder da 
comitiva. Desde os cargos palatinos mais 
humildes, sem esquecer trombeteiros e 
cantores, todos ou quase todos participam 
nesta jornada. Esclareça-se, por outro lado, 
que entre o avultado número de fidalgos e 
de nobres que acompanhou a filha do 8.' 
duque de Medina Sidónia se destacam os 
Herrera, os Ponce de Léon, os Guzman e 
Quezada, os Cueva, os Novelda, os Liote. 
Isto é, algumas das principais famílias no- 
bres andaluzas. 

Esta Relação [...] não é, infelizmente, 
tão prolixa na identificação dos membros 
femininos que vieram até Portugal com a 
duquesa de Bragança. Desde S. Lucar de 
Barrameda, D. Luísa trouxe consigo dez 
mulheres nobres: uma camareira-mor, qua- 
tro damas, quatro donas e uma menina, 
para além de oito criadas, sem que sejam 
mencionados os respectivos nomes. Toda- 
via, temos notícia que em Vila Viçosa as- 
sistiria como camareira-mor, D. Filipa de 

Brito, assim como outras senhoras da fidal- 
guia portuguesa. Seguramente que, entre 
1633 e 1640, a duquesa sedimentou amiza- 
des "fidelidades" e dependências. Porém, 
pouco se sabe sobre este período. É prová- 
vel que entre alguns dos elementos femini- 
nos da comitiva andaluza e a fidalguia que 
no paço servia os duques (ou fora dele), se 
tivessem estreitado os laços de parentesco 
e os interesses políticos. Parece ter sido, 
sobretudo, no plano da magnífica recepção 
da duquesa em terras portuguesas e da 
preparação da sua Câmara no paço ducal, 
que D. João terá recompensado a elevada 
dotação de D. Luísa de Gusmão. De facto, 
as obras de beneficiação do paço, em parti- 
cular dos aposentos da futura duquesa, im- 
punham-se, pois que havia dezoito anos 
"que pela morte de Donna Ana faltavão as 
Duquesas e suas famílias na Caza de Bar- 
gança, e quasi desabitados os aposentos de 
seu quarto o tempo como faz a tudo o que 
não se anima". 

Acresce que, familiarizada com a riqueza 
e o cerimonial de corte da Casa de Medina 
Sidónia, D. Luísa contribuiu, por certo, para 
a reanimação da vida cortesã nos paços du- 
cais dos Bragança, outrora rivalizando em 
magnificência com a Casa Real52. 

Mas trocar a cosmopolita Sevilha pelo 
interior alentejano não deve ter sido tarefa 
fácil para uma jovem de dezanove anos, 
afastada da família e sem esperança de re- 
torno, que constituía instrumento de uma 
política matrimonial em que se jogavam os 
interesses de ambas as Casas e se excluíam 
afectos, sentimentos ou vontades. 

52 Cf. Hipólito Raposo, op. c/í., pp. 138 e ss; cf. O Paço Ducal de Vila Viçosa sua Arquitectura e suas colecções. Lisboa, Fundação da Casa de 
Bragança, 1983; cf. Dionísio SanfAnna, Museu-Biblloteca de Vila Viçosa. Lisboa, Fundação da Casa de Bragança, MCMLVIII. 
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Certo é que, do ponto de vista da orga- 
nização da Casa ducal esta reproduzia a 
etiqueta e cerimonial da antiga Casa Real 
portuguesa. Note-se, aliás, que o estatuto 
de duquesa era em diversos aspectos da 
vida cortesã, dos privilégios e das regalias 
concedidas, idêntico ao de uma rainha por- 
tuguesa, que por sinal não existia. Tal não 
será de estranhar porque se trata da prin- 
cipal casa senhorial do Reino, potencial 

sucessora ao trono, mas, porque o modelo 
Que organiza a família régia tende a ser 
imitado por todas as famílias nobres. Neste 
sentido, da mesma forma que a rainha 
está sob a tutela jurídica, primeiro do pai e 
depois do marido, na circunstância, o rei, 
também a duquesa D. Luísa ao casar ad- 
quiriu a dignidade ducal e, neste sentido, 
não havendo consorte régia, ela é a figura 

teminina mais importante da hierarquia 
social e, de igual modo, superior, a qual- 
quer outro elemento masculino, incluindo 

marqueses e condes, com excepção dos 
irmãos do duque. 

É muito difícil e não é o objectivo desta 
comunicação traçar o perfil psicológico e 
moral de D. Luísa de Gusmão, tanto mais 
que quer sejam encomiásticas ou delatórias, 
as descrições desta figura carecem de uma 

abordagem documental comparativa e de 
um exercício de hermenêutica histórica 

aprofundada. 
Contudo, as descrições de D. Luísa 

'ntegram-se com facilidade no modelo 
Panegírico de qualidades cristãs virtuosas, 
Preparada para assumir junto do duque 
C. João II o seu papel de esposa e de mãe. 
Aliás, tal como os casamentos régios, todos 

os matrimónios aristocráticos como objecti- 

vo central a continuidade da linhagem, legi- 
timando uma estrutura social alicerçada na 
linha directa da autoridade paterna, da varo- 
nia e da primogenitura. 

Se é bem verdade que o estatuto da rai- 
nha vive condicionado desde os desposó- 
rios pelos imperativos de natureza dinástica 
e diplomática, não é menos certo que o es- 
tatuto de duquesa e, neste caso específico 
da de um reino sem "corte", não deixasse 
de cumprir muitos dos desígnios consigna- 
dos no contrato esponsalício: dar suces- 
sores ao duque, em especial, varões, que 
assegurassem a sucessão dos Bragança. 
Tão mais importante quando se tratava da 
Casa senhorial com direitos jurídicos à su- 
cessão ao trono de Portugal. 

Com efeito, D. Luísa cumpriu plenamen- 
te esse objectivo, já que, dos sete filhos 
que teve, cinco nasceram ainda quando era 
duquesa, a saber D. Teodósio, D. Ana, D. 
Joana, D. Catarina, D. Manuel, e dois outros 
já como rainha, D. Afonso VI e D. Pedro. D, 
Catarina será rainha consorte do rei de In- 
glaterra e tanto D. Afonso VI como D. Pedro 
serão ambos reis de Portugal. A sua missão 
como procriadora cumprira-se plenamente. 

Em Vila Viçosa, D. Luísa terá notícia da 
revolta de 1637-1638. Aí, em 1639, tomará 
conhecimento da nomeação do duque de 
Bragança para "governador geral das armas 
do Reino de Portugal", por escolha e pres- 
são de Olivares. Aí presencia o estabeleci- 
mento de relações hierárquicas de jovens 
militares com D. João, chefe do maior sé- 
quito militar do Reino e da maior rede de 
solidariedades no seio da nobreza portu- 
guesa; assiste às movimentações do núcleo 
dos conjurados e às hesitações do duque 
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de Bragança53 e, finalmente, em meados 
de Novembro de 1640, será informada de 
que seu marido aceitava cingir a coroa de 
Portugal54. 

Interveniente no curso dos aconteci- 
mentos que conduziriam a 1640, ou simples 
"espectadora", a duquesa de Bragança 
colocou-se definitivamente ao lado da sua 
"nova" família e da emergente dinastia de 
Bragança. Falecidos os seus progenitores, e 
nascidos os filhos, D. Luísa assegurara a re- 
produção dos Bragança. Cumprira o objecti- 
vo central do seu casamento: a perpetuação 
linhagística, a transmissão do património, a 
consolidação das redes de parentesco. Não 

podia, por isso, trair, familiares, amigos e 
criados. E ao apoiar a Restauração do Reino 
de Portugal, contra o rival de linhagem, D. 
Gaspar de Guzmán, o famoso conde-duque 
de Olivares, cumpria ainda as estratégias e 
desígnios de um matrimónio senhorial: o 
engrandecimento das casas que entre si se 
uniram pelos laços de parentesco. Se para 
os Medina Sidónia, a malograda conjura de 
1641 contra o poder filipino, ditaria o con- 
fisco e a ruína da Casa de origem de D. 
Luísa de Gusmão, 1640 representaria a 
tomada de poder por uma nova dinastia: a 
dos Bragança. E com ela a duquesa tornava- 
se, enfim, rainha de Portugal. 

53 Como refere João Francisco Marques, "A unanimidade em torno do candidato brigantino não era, pois, completa. Para muitos, o seu com- 
portamento face ao domínio filipino era ambíguo, se não suspeito, para além de reservas postas às suas qualidades de chefia. (...]. Para os 
mentores da conspiração, ele mostrara-se timorato na resposta vaga que dera ao grupo de fidalgos que o procurara em Almada, em 1639, 
e nos contactos posteriores já em véspera da data aprazada pelos conjurados. O irmão. D. Duarte, militar ao serviço do imperador da Ale- 
manha, ou mesmo um regime semelhante ao de Veneza chegaram a ser hipóteses consideradas, a fim de substituir o monarca castelha- 
no.", A Parenética Portuguesa e a Restauração 1640-668. A Revolta e a mentalidade, vol. I, Porto, I.N.I.C., 1989, p. 32. Cf. Rodrigues 
Cavalheiro, "Os antecedentes da Restauração e a posição do Duque de Bragança", Congresso do Mundo Português, vol. VII, pp. 11-54. 

54 Sobre a conjuntura que conduziu à Restauração de 1640, veja-se António de Oliveira, op.cil... pp. 227-269; idem, "A Restauração", op. cit, 
vol. Vil, pp. 87-104; António Cruz, Génese de Portugal Restaurado. Ensaio sobre o advento da aclamação de D. João IV, Porto, Fernando 
Machado, s/d; idem, Portugal Restaurado, Estudos e Documentos, Porto, Liv. Civilização, 1940. Como refere Schaub, "Les années 
1639-1640 sont marquées par la dissolution des liens qul unissaient étroitement Táristocratie et le clergé portugais au gouvernement de Ma- 
drid. La ponction fiscale sur les détenleurs de biens de la couronne, la mise en place d'une décime sur les rentes ecclésiastiques, la menace 
d'une inspection générale des tribunaux, la révision des dossiers des chevalíers des ordres militaires: toute une batterie de mesures vise à 
faire pression sur les élltes naturelles du royaume pour qu'elles contribuent et surtout fassent contribuer à Teffort de guerre.", art. cit., p. 232. 
De facto, como acentua João Francisco Marques, "A redução de Portugal a uma província, plano obsessivamente perseguido pelo 
Conde-Duque, tornara-se claro aos representantes portugueses convocados para a corte madrilena, em 1638 [...]. O assédio holandês à 
Bala, em 1640, e os ataques no Oriente e em África punham em perigo o Império, temendo-se que com eles fosse inevitável a sua ruína. 
Apertado pela situação externa, desfavorável à coroa de Castela, Olivares decidira pôr em obra os seus desígnios de anexação de Portugal. 
Sujeitá-lo-ia às leis castelhanas, entregaria a sua esquadra ao comando de um almirante espanhol, obrigaria as tropas de infantaria e cavala- 
ria sob o comando do Duque de Bragança a irem combater os catalães sublevados. Tanto bastou, pois, para os patriotas portugueses se 
apressarem a planear a conjura, sabendo que se caminhava para a união de armas visada pelo valido de Filipe IV", op. cit., vol. 1,1989, p. 34. 
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PREÂMBULO 
r 
Em 1958 é dada à estampa a obra 0 

homem das trinta e duas perfeições e outras 
histórias. Trata-se de escritos da literatura 
indiana traduzidos pelo jesuíta Dom Francis- 
co Garcia (em português e latim) na primei- 
ra metade do século XVII1, publicados e 
anotados por José Wicki. 

Entendemos publicar, na integra, uma 
carta não datada ou assinada (ainda que sai- 
bamos a sua proveniência) existente na Bi- 
blioteca Nacional da Ajuda, redigida por um 
tabelião, emendada pela mão do próprio e 
intitulada pelo Jesuíta Jacinto de Magistris2 

como "Carta do Arcebispo pera os Inquisi- 
dores em Goa". A sua conclusão apenas foi 
Publicada por António Baião e José Wicki. 

Aqui se refutam as acusações da Inqui- 
sição de um processo que coloca dois ho- 
mens em disputa permanente, o Arcebispo 
e o seu Arcediago. 

NOTAS BIOGRÁFICAS 

Em 1580 nasce Francisco Garcia na vila de 
Alter do Chão, anteriormente pertencente à 

diocese de Elvas, hoje Portalegre-Castelo 
Branco. Filho de João Garcia e Catarina Gomes 
entra para Companhia de Jesus, em Évora, a 
12 de Junho de 1598, sendo o mestre de novi- 
ços de então, o padre Nuno Mascarenhas. 

Em 1602 parte para Goa, com mais 58 
jesuítas, acompanhados pelo padre Alberto 
Laércio. Aí termina os seus estudos, sagran- 
do-se sacerdote em 1605. No ano seguinte 
segue para a Costa da Pescaria, em Punicale. 

Sete anos depois é enviado para Cochim 
afim de ensinar Filosofia, torna depois a Goa 
para ensinar Teologia, entre 1610 e 1611 
como lente de véspera. 

Em 1612 examina casos de consciência 
no colégio de Salsete, próximo de Goa, 
onde aprende o concani (canarim), onde 
regressa mais tarde, em finais de 1633. 

Nos anos de 1613-14 encontramo-lo em 
Taná e Bandorá3 como superior e procurador. 

Faz a sua profissão religiosa no dia 8 
de Novembro de 1615 e o ano subsequente 
ensinava novamente Teologia em Goa, 
sendo reitor no Colégio de São Paulo e tam- 
bém em Baçaim. 

Em 1618 exerce o sacerdócio em Mar- 
gão4, dois anos depois está em Rachol5 e 
em 1623 em Columbo (Ceilão). 

2 Provavelmente na década de 30. 
Nascido em 1606, na diocese de Cremona, dá entrada vinte anos depois na Companhia de Jesus, em Itália. Em 1639 desloca-se ao Oriente 

3 ande, por volta de 1644. se torna condiscípulo de D. Francisco Garcia até á data da sua morte, vindo ele próprio a falecer em Goa em 1668. 
4 Concelho de Pondá. 
5 Concelho de Salcete. 

Rachol é uma pequena aldeia que se situa no concelho das Velhas Conquistas de Salcete. Fica na margem esquerda do Rio Zuari. 
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Superintendia a província de Goa como 
vice-provincial entre 1629-1630 e laborava 
havia já catorze anos em diversas cristan- 
dades6. 

Em Janeiro de 1627 sabemos que se en- 
contrava novamente em Rachol, já ministra- 
ra três anos Filosofia e cinco anos Teologia. 

Fora escolhido pelo rei, em 1633, para 
coadjutor e futuro sucessor do Arcebispo de 
Cranganor, Dom Estevão de Brito (que para 
o efeito tinha mandado vir de Cranganor um 
livro de língua Suriana), contudo só viria a 
ser sagrado quatro anos mais tarde, em 
Goa, peio Arcebispo Primaz da índia, Dom 
Francisco dos Mártires, pelo Patriarca da 
Etiópia, Dom Afonso Mendes e pelo Bispo 
de Flierapólis7, Dom João da Rocha. 

A 3 de Dezembro de 1641, D. Francisco 
Garcia sucede a Dom Estêvão de Brito cum- 
prindo o seu cargo até à data da sua morte 
em Cranganor. 

Entendido no grego, hebraico, caldaico, 
sírio, canarim e indostano. 

EVANGELIZAÇÃO NO ORIENTE 

O seu trabalho de evangelização obriga- 
-o a percorrer o Sul de Cranganor, chegan- 
do à Corte do Reino de Travancore onde se 
depara com a oposição de muitos pagãos. 

As missões em meados do século ante- 
rior desejavam impor a liturgia latina, a sua 
língua e a sua hierarquia aos cristãos de rito 
oriental, como era o caso dos cristãos de 
S. Tomé8e da comunidade parava (pesca- 
dores de pérolas, da Costa da Pescaria)9. 

Antes de tomar posse, e por questões de 
saúde, D. Frei Aleixo substituiu-o no cargo 
pelo Arcediago dos Cristãos da Serra, Tomé 
Cassanar (?)10, já que a população local se 
recusava a ter governador português e este 
já estava habituado a controlar os arcebis- 
pos anteriores, pelo que não desejava abdi- 
car da sua influência. 

D. Francisco Garcia limitou-lhe o seu 
raio de acção. Este contrariado entra em lití- 
gio aberto com o Arcebispo, contudo quan- 
do era a hora de receber a côngrua mudava 
de atitude, só voltando a criar problemas 
depois de a receber. 

A sua autoridade fazia-se sentir sobre os 
sacerdotes e autóctones e ainda não tinha 
havido nenhuma reacção ao seu comporta- 
mento, dado que este residia em terras sujei- 
tas a reis gentios os quaes nestas discórdias 
tinham grandes lucros. 

Pelo que também o Arcebispo se fazia 
valer do dinheiro para obter a anuência dos 
reis gentios aos seus propósitos e conse- 
guir o apoio dos casanares11 e cristãos. 

6 Segundo os vários catálogos da Província de Goa (Goa 24 II: Goa 25; Goa 27; Goa 29; Rodrigues, Francisco, A Companhia de Jesus 
em Portugale nas Missões. Esboço histórico. Superiores. Colégios. 1540-1934, Segunda ediçáo, Porto, 1935. 

7 Na Turquia. 8 Cristãos de tradição litúrgica sirio-oriental. Os primeiros relatos dos viajantes que encontraram comunidades cristãs isoladas na índia 
remontam ao ano 345. 
Em virtude da sua inculturação, os cristãos de S. Tomé não eram considerados seguidores de uma religião estrangeira. Em última análise, 
Jesus Cristo era um asiático. Eles consideravam-se plenamente cristãos pela sua fé, e indianos pela sua cultura. Por conseguinte, o cristia- 
nismo constituía uma bela e preciosa pedra do fascinante mosaico da sociedade do Ouerata. in HOMILIA DO CARDEAL CRESCENZIO SEPE 
EM ERNAKULAM ((NDIA) POR OCASIÃO DO 1960D ANIVERSÁRIO DA CHEGADA DE S, TOMÉ À ÍNDIA E 450D ANIVERSÁRIO DA CHE- 
GADA DE S. FRANCISCO XAVIER. 9 Manso, Maria de Deus Beites, A Companhia de Jesus na índia 1542-1622, Texto policopiado aspectos da sua acção missionária e cultural, 
Évora, 1999. ,0 José Wicki indica o nome de Tomás do Campo. 

" Nome atribuído aos seus Padres pelos cristãos de São Tomé do rito sírio malabar. 
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Diz António Franco12 que o Arcediago 
escrevia cartas cheyas de mil calumnias, e 
mentiras aos Viso Reys da índia, Arcebispo 
de Goa, e aos Inquisidores: dizendo que não 
queria na Serra aos da Companhia e que o 
Arcediago teria apoios em Cochim. 

De acordo com Francisco Garcia, o Ar- 
cediago já se havia correspondido com o 
Provincial de São Domingos queixando-se 
dos maus-tratos dos Jesuítas13. 

Em 1652 chega a Meliapor um Bispo 
Arménio que se dizia ser Patriarca de Da- 
masco e que vinha governar a Cristandade 
de São Tomé de Meliapor por causa das 
muitas cartas que tinha escrito o Arcediago. 

Quando se soube sua vinda o Padre 
Fteytor da Companhia, dando conta ao 
Governador do Bispado, e ao Comissário 
do Santo Officio, reteve no Collegio ao 

Arménio, para dalli o enviar a Goa, sem 
tocar Cochim. 

Dois seminaristas fugidos do seminário 
de Vaypicota vão de encontro ao Bispo 

Arménio levando deste correspondência 
Para o Arcediago. 

As cartas que este recebera levaram à 
rebelião de todas as Igrejas Casanares con- 
tra os religiosos da Companhia, acusando- 
"Os de hereges e cismáticos porque tinham 

cativo um homem santo enviado pelo Papa. 
Os dois seminaristas pedem ajuda à 

Rainha de Cochim sob o pagamento de 15 
mil xerafins para que quando a armada do 
cabo Comorim regressasse com o Bispo 
Preso, este fosse liberto. 

Prevendo o Arcebispo e os Padres da 
Companhia estas negociações, fizeram com 
que o Capitão-mor da armada Tristão da 
Silveira não entrasse no porto, para evitar 
os petitórios da Rainha. 

Antes da chegada da armada, o Arcedia- 
go desloca-se a Cochim com 16 mil cristãos 
e muitos casanares da Serra para recebe- 
rem em triunfo o Bispo, persuadindo-se que 
a petição da rainha teria tido efeito, pois 
havia-lhe oferecido mil pardaus para lhe 
entregar os Padres da Companhia. 

Segundo António Franco fez a Rainha 
suas instancias com o Capitão, e Vereado- 
res da Cidade, para que o Arménio desem- 
barcasse; porém elles se desculparam com 
dizer, que elles não tinhão poder sobre o 
Capitão mor da Armada: nem este se deteve 
fora da barra de Cochim mais de dous dias, 
e dando à vela para Goa deyxou frustradas 
todas as esperanças dos amotinados, com 
lhes levar o seu Patriarca, sem nem ainda 
lho deixar ver dos olhos. Pagando Francisco 
Garcia com injúrias em Cochim. 

Ao tomar conhecimento da ida do 
Bispo para Goa, decide o Arcediago convo- 
car um Conciliábulo no qual declara Francis- 
co Garcia deposto da sua dignidade, 
dispensando a todos da prestação de obe- 
diência ao mesmo. 

Francisco Garcia promete dinheiro aos 
reis gentios14, em troca da sua obediência, 
contudo tal não se verifica pois o Arcediago 
cobria sempre as ofertas por um valor mais 
alto. Pede ajuda ao Capitão de Cochim para 

2 Franco, António, Imagem da virtude em o noviciado da Companhia de Jesus no Real Collegio do Espirito Santo de Évora, Lisboa, na Offlcl- 
Re Real Deslandesiana, 1714, 
Ver Apêndice. 
Ver Apêndice. 
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os persuadir pela torça, mas este e os 
ministros do rei recusam qualquer envol- 
vimento. 

Cinco meses depois da prisão do Bispo, 
o Arcediago junta na Igreja de Mangate 
uma grande multidão de cristãos e muytos 
Cassanares ou Sacerdotes, onde leu uma 
carta que este lhe escrevera de São Tomé 
de Meliapor. 

O Arménio revela que estando impos- 
sibilitado de ir à Serra, tomasse o Arcediago 
doze Casanares dos mais importantes e an- 
ciões e se tizesse ungir e sagrar Bispo. 

Foi sagrado no dia de Pentecostes na 
mesma igreja onde havia discursado, passa 
a ordenar vigários para as Igrejas onde 
anteriormente se encontravam Padres da 
Companhia. 

Um dos Missionários escreve a um certo 
casanar a quem tinha feito favores manifes- 
tando a sua estranheza para tal situação, 
este em resposta diz: Meu Padre, os Portu- 
guezes há pouco em Portugal tiraram hum 
Rey, e puzeram outro; assim fizemos nós 
agora, tiramos hum Bispo, e puzemos outro. 

Perante este estado de coisas, Francisco 
Garcia pede a intervenção do Papa para que 
enviasse os seus Comissários Apostólicos 
com Bulas autênticas e que declarassem 
aos Cristãos da Serra o engano em que vi- 
viam, pois o Bispo não viera de Roma nem 
o Arcediago era Bispo verdadeiro. 

Envia então o Arcebispo a Roma o Padre 
Jacinto de Magistris para esclarecer o que 
se passava. 

Um dos doze que sagraram o Arcebispo 
acaba por lhe pedir perdão, penitenciando 
assim o seu erro, o mesmo fazem outros, 
voltando o Seminário de Vaypicota a rece- 
ber mais cristãos. 

Vieram de Roma dois clérigos com 
bulas papais ordenando que fosse reposta a 
verdade. O Arcediago recusa-se a recebê- 
-los como enviados papais mas tão-somente 
como clérigos. Escreve a todas as Igrejas 
dizendo que os dois Padres tinham vindo 
para o assassinar e que traziam muito di- 
nheiro para subornar os reis gentios contra 
ele, além de que os Breves que traziam con- 
sigo eram falsos e produzidos em Goa. 

Acusa-os ainda de terem roubado os 
castiçais, a lâmpada e a caixa de esmolas da 
Igreja de Repelim. 

Um dos Comissários Apostólicos, Padre 
José de Santa Maria, carmelita italiano che- 
gado de Europa ao Malabar em 1657 ape- 
nas se faz reconhecer pelos selos pendentes 
dos Breves mas não os leu, ainda que, se- 
gundo António Franco, a população o tives- 
se pedido e um deles tivesse respondido 
que ainda não era tempo. 

A chegada do Comissário não teria sido 
nada pacífica, já que de acordo com Fran- 
cisco Garcia, passado quinze ou vinte dias, 
este ter-lhe-ia informado de que iria proce- 
der a determinadas diligências junto do 
Santo Ofício sem antes lhas mostrar, como 
era obrigação de qualquer inquisidor, daí 
que o próprio achasse que a acusação não 
produzia qualquer efeito. 

Aconselha-o a ter alguma moderação 
junto do Arcediago, ao que este anui, e de 
que se abstivesse de toda a jurisdiçam da 
sua igreja, nem desse ordens sem sua licen- 
ça, por quanto o povo se entregara em suas 
mãos, e se sugeytaria só ao seu governo. 

Segundo Francisco Garcia, o Comissário 
acusara-o de falsidade e de não querer que o 
Arcediago fosse restituído no seu cargo, ainda 
que este viesse a moderar as suas atitudes. 
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0 Arcebispo responde-lhe que não po- 
deria revogar a sentença definitiva nem reti- 
rar do lugar o novo Arcediago15. 

Francisco Garcia estava agora desautori- 
zado pelo Comissário, o que o leva a con- 
sultar o Provincial da Companhia, bem 
como outras pessoas e todos lhe sugeriam 
Paciência face à situação. Via assim que o 
remédio se tornara veneno. 

Roma havia-se persuadido que só com a 
deposição do Arcebispo era reposta a nor- 
malidade. 

Aquando do regresso a Roma do Comis- 
sário, este escreve ao Padre Francisco Bar- 
reto, ao tempo provincial da Companhia no 
Malabar, para que não entrasse nenhum 
membro da Companhia na Missão da Serra, 
due assim o deyxava em regimento ao seu 

subdelegado; e que havia de prohibir com 
graves penas. Foy esta disposição de grande 
tono para os Christãos, por não aver outros, 
due os doutrinassem: porque os compa- 
nheyros do Comissário, que ficavão, o não 
Podião fazer, por não saberem as línguas 
Malavar, e Suriana, que ambas são difficul- 
tosas, e as devem saber os Missionários da 
Surra. Também declarou com isto o seu 
animo, e confirmou, o que por vezes tinha 
Mfo, que a Missam da Seea não havia de ser 
dos Religiosos da Companhia. 

0 subdelegado, que fica no lugar do Co- 
missário, vai ao Cabido para que intimas- 
sem o Provincial de forma a impedir que 
qualquer Jesuíta, quer de Cochim quer de 
cranganor fosse à Missão da Serra. 

Exige igualmente ao Cabido sob ameaça 
PaPal, para que não passasse nenhuma 
certidão abonatória de Francisco Garcia ou 
de outros Jesuítas. 

Ver Apêndices. 

Acaba por chegar o segundo comis- 
sário, um Frade Italiano enviado por Roma a 
Cochim via Portugal. 0 outro comissário 
acabaria por falecer, deixando por subdele- 
gado um seu compatriota polaco. 

Com a ocupação de Cochim e Cranganor 
pelos holandeses o Arcebispo se meteo pela 
terra algum tanto afastado da Cidade: e por 
fim de tudo sagrou por Bispo a hum Cas- 
sanar da terra, homem de bons costumes, e 
elle por via dos Olandezes se retirou muyto 
a seu salvo, e não quis nada mais de tal 
governo. 

(...) Pacificou os Régulos gentios, e poz 
em razão ao que tinha convidado os Olande- 
zes: e como elles vinham fiados em grande 
parte naquele Regulo, vendo que estava de 
outro acordo, desconfiaram da empresa, e 
por entam a deyxaram. 

(...) Logo que o inimigo levantou anco- 
ra: e se fez à vela, deyxando a Cidade desas- 
sustada, o Arcebispo depoz o governo, 
ainda se lhe pediu o continuasse, até se pro- 
ver Goa: mas como ele só o aceytara por 
acodir à presente necessidade, e esta se 
tinha remediado. 

0 Arcebispo acaba por excomungar e 
depor o Arcediago, escolhendo para o seu 
lugar um Cassanar que finda por se retirar e 
não quis regressar farto de tanta clausura. 

Já antes, uma testemunha credível ouvira 
o Inquisidor Apostólico, Paulo de Castelino 
de Freitas, declarar a sua excomunhão pelas 
suas constantes insubordinações e heresias, 
só que o Comissário terá mesmo impedido a 
publicação das sentenças em Cochim em 
razão de o Arcediago não ter sido ouvido 
nesta matéria (também ele refere que não 
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havia sido ouvido antes pelo Comissário a 
propósito da sua destituição), ainda que, 
como diz Francisco Garcia, este tenha sido 
admoesteado inúmeras vezes, já que a 
mesma é exclusiva da Mesa do Santo Ofício. 

Antes de falecer deixa ao Padre Reitor 
da Companhia 400 xerafins para que nos 
dois anos a seguir à sua morte se distribuís- 
sem, mediante uma lista que havia mandado 
fazer, pelos mais necessitados da fortaleza 
de Cranganor. Prescinde de mais dinheiro 
para os dotes de alguns órfãos que tinha in- 
dicado previamente. 

Para se acodir à pobreza deyxou hum 
monte de piedade™, cuja ley era, que quem 
delle levasse empréstimo, só tivesse obriga- 
ção de dar a seu tempo outro tanto, sem 
mais alguma pensão; porém se no tal tempo 
não satisfizesse, dali por diante inviolavel- 
mente se lhe não emprestasse coisa alguma 
do tal monte. 

Em Cochim lê-se o breve da deposição 
já Francisco Garcia era falecido e o Arcedia- 
go acabaria por trazer outro Bispo arménio 
para governo. 

(...) Estando no fim a vida, dizia, que a 
mayor pena que tinha, e levava comsigo, era 
não deixar o Arcediago reduzido. Quando já a 
doença parece não dava lugar mais, que a 
tratar de si, mandou chamar escrivão com 
papel e tinta, e lhe ditou uma carta para o 
Arcediago, na qual com palavras amorosas 
se dohia do seu estado sacrílego, e por ulti- 
ma despedida lhe pedia pelas chagas de 
Christo, se restituísse ao grémio da Igreja, de 
que estava apartado (...) Foy esta carta 

dada ao Arcediago já depois da morte do Ar- 
cebispo, e nelle nenhum abalo causou, por- 
que estava mais endurecido que os bronzes. 

Francisco Garcia, entretanto já falecido a 
3 de Setembro de 1659, com 79 anos de 
idade, recebe o breve de Roma destituindo- 
-o da arquidiocese em finais de 1659. 

Já em Junho de 1653 o Arcebispo e o 
Capitão da Cidade de Cochim tinham en- 
viado cartas ao Vice-rei Conde de Óbidos D. 
Vasco Mascarenhas que em reunião de Con- 
selho de Estado o seu secretário as terá lido 
aos conselheiros. Nelas se retrata o estado 
alterado da Cristandade da Serra pela deso- 
bediência do Arcediago de que resultava o 
escândalo da sua sagração e de toda a cris- 
tandade que o seguia, queixava-se igualmen- 
te o Arcebispo da falta de apoio da Rainha 
de Cochim que sugeria a suspensão da me- 
tade do rendimento da alfândega de Cochim. 

0 Padre Mestre Frei João Jacinto, apro- 
veita para atribuir as responsabilidades à 
Companhia de Jesus e sugerir a substituição 
de um padre da Companhia por um clérigo 
ou religiosos de outra ordem para e nas 
palavras do mesmo verse com isso dizistia 
o Arcediago de seus danados intentos^7. 
Acompanham-no nas suas opiniões o seu 
companheiro Padre Frei António da Concei- 
ção, Padre Frei Francisco da Piedade Provin- 
cial da Ordem de Santo Agostinho, Padre 
Frei António da Trindade Provincial Francis- 
cano, Padre Frei Lourenço da Conceição, e 
os capuchinhos Padre Frei Jacinto de Deus 
e Padre Drey Lourenço da Conceição. 

Pede-se ao Provincial da Companhia de 
Jesus Padre Gregório Domingues um pare- 

16 Instituições de Beneficência sob a designação de confrarias, irmandades, albergarias, asilos e hospitais e muito principalmente as chama- 
das Misericórdias, 

17 Pissurlencar, Panduronga S. S., (compil. e anot) Assentos do Conselho de Estado, Goa, Impr. Nacional, 1954. 
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cer, por escrito, no qual este nunca questio- 
na a autoridade do Arcebispo, elogiando-o 
pelos seus conhecimentos literários e no 
saber da experiência, em contrapartida res- 
ponde às acusações dizendo que o princípio 
do atastamento dos Jesuítas se baseava em 
talsa fundamentação, pois que ao contrário 
do que diziam os Padres da Companhia não 
tratavam mal os cristãos locais até porque e 
diz, se não aponta nenhum cazo em particu- 
lar, com que este mim termo se prove, mais 
que as queixas geraes assim do Arcediago 
como dos Cassanares que são seus adjun- 
tos o que em dereito não faz proua™. 

0 Provincial vê aqui uma manobra dili- 
gente em detrimento da Companhia, já que 
de acordo com o mesmo não terão sido 
lidas declarações e certidões por parte de 
pessoas qualificadas acerca dos procedi- 
mentos do Arcebispo e da Companhia dos 
quais constava o contrário do que havia 
sido dito. 

Para o Provincial a causa reside na affei- 
Ção que os eclesiásticos da serra tem a fee 
de Alexandria, e erros de Nestorio que elle 

chamam fee de sam Thome™ (...) e atribui- 
remnos o Arcediago, e Cassanraes a mim 
termo, e demasiada aspereza do Arcebispo, 
e Padres da companhia. 

Para este é impossível substituir Padres 
da Companhia já que estes eram então os 

únicos que conheciam a língua e os costu- 
mes dessa cristandade. 

Não é pois possível colocar em causa 50 
anos de entrega ao trabalho de evangeliza- 
ção naquela cristandade por queixas mal 
fundadas, e somente fingidas de hum Arce- 
diago schismatico, e dos Cassanares seus 
aliados taes como e/Ze20. 

Conclui o Provincial que seria de esperar 
melhor conjunção, que (...) não tardaria por- 
que huma parte a Rainha de Cochim era já 
muito velha, e por outra parte auia hum assento 
feito em concelho de estado que morrendo (...) 
se ajudasse o Rey velho que era muito amigo 
dos christãos e em particular do Arcebispo 
Dom francisco garcia, e como este Rey estaua 
fauorecido de outros Reis alyados seus21. 

Outros pareceres apontavam para o 
envio de cartas, tentando reconverter o Ar- 
cediago à obediência eclesiástica. 

Conclui o Conselho de Estado no que to- 
caua a ser confrangida aquella Christandade 
por armas que não estaua o estado em 
tempo de nouas alterações de guerra que 
bastantes eraão os inimigos (...) e também 
não eram de parecer se retiuesse o rendi- 
mento dalfandega da Rainha de Cochim, 
porque era darlhe occazião de quebra22. 

0 Vice-rei pede ao Arcebispo moderação 
no trato. 

Foi o primeiro europeu que transcreveu 
directamente dos idiomas indianos algumas 
narrativas e fábulas que o mundo ocidental 
só viria a conhecer cento e cinquenta anos 
ou mais após a sua morte. 

18 Idem, Ibidem. 
19 Idem, Ibidem. 

Nestorianos: Doutrina cristológica ligada à Nestório, monge de Antioquia, do século V, que distinguia em Cristo as duas naturezas divina e 
dumana, sem deificaçéo da humanidade, apenas unidas na vontade. A teoria redundava na negação da maternidade divina de Maria. Foi 
condenada em 431 pelo Concilio de Éfeso. in Schlesinger, Dr. Hugo e Porto, Humberto (Pe). As Religiões Ontem e Hoye, São Paulo, Pauli- 
has, 1962. Os nestorianos da (ndia seguem a sucessão apostólica de São Tomé, que ordenou seus primeiros bispos. 
Idem. Ibidem. 
Idem, Ibidem. 
Idem, Ibidem. 
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Vincenzo Maria di S. Catarina da Siena23, 
a quem Francisco Garcia chega mesmo a em- 
prestar a sua obra, manifesta a opinião de que 
os cristãos de S. Tomé24 não tinham qualquer 
interesse em se submeterá sua instâcia. 

O Arcediago que tomou posse ainda 
não tinha 30 anos, administrava os sacra- 
mentos em língua caldeia e celebrava missa 
em latim. 

De acordo com António Franco a cristan- 
dade tinha 70 mil cristãos e não 150 mil 
como haviam dito os Comissários em Roma. 

73TC? 

IL VIAGGIO 

ALL INDIE 
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APÊNDICES 

Normas de transcrição elaboradas a par- 
tir de: Costa, P.e Avelino de Jesus da, Nor- 
mas Gerais de Transcrição e Publicação de 
Documentos e Textos Medievais e Moder- 
nos, 3.- ed., Coimbra, Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, 1993 

- "Pera" e "per" foram transcritos como 
"para" e "por"; 

- Os i, j, u, v, foram actualizados; 
- As consoantes geminadas no início ou 

no fim da palavra foram reduzidas a sim- 
ples; 

- As maiúsculas e minúsculas aparecem 
de acordo com o uso corrente; 

- Nas palavras compostas, união e sepa- 
ração de palavras seguiu-se o uso actual 
(excepto quando se encontram duas con- 
soantes seguidas); 

- Para as letras ou palavras encavalita- 
das surge o símbolo < >; 

- 0 símbolo I I surge sempre que 
existe um borrão no documento; 

- Quando existem dúvidas na transcrição 
surge o símbolo ou aparece a palavra 
transcrita mas com"?"; 

- Uniformizou-se em todo o texto a pala- 
vra silicet entre hífens (-silicet-); 

- Uniformizou-se também o uso de es- 
paços, ou seja, estes só surgem após um 
título ou subtítulo; 

- Decidimos manter as notas originais 
de parte do documento, publicadas por 
José Wicki, por nos parecerem ainda rele- 
vantes à compreensão do mesmo. 

23 Nasce em 1625 em Bormio na Itália onde professa na Ordem dos Carmelitas. Escreve a D. Francisco Garcia como vem referido na sua 
obra "II Viaggio alITndie Orientali". 2,1 Maria, F. Vicenzo, O.C.D., "11 viaggio ali' Indie Orientale dei padre F, Vincenzo Maria di S. Caterina da Siena Procurator Gener. de'Carm. 
Scalzi", In Venetia, Apresso Giacomo Zattoni, 1678. 
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Fig.2 

Carla do Arcebispo para os Inquisidores 
em Goa25 

Recebi a de Vossas Mercess de 7 de Se- 
tembro deste prezente e comfesso que não 
tiquei pouco perturbado comforme aquillo 
de sábio calumnia conturbat sapientem 
Pello modo com que Vossas Mercess nellas 
^e tratão e me tem tratado ate agora o seu 

Commissario mas tenho huma consolaçam 
elem das outras (se consolaçam se pode 
chamar) que he ter companheiro ao espelho 
da virtude mestre commu de todos o senhor 
Martim de Aspicuita Navar o qual se mostra 
também mui sentido na Apologia de redditi- 
dus ecclesiasticis de certo doutor o ter tra- 
tado de modo que não devia e das couzas 
Por que elle se mostra sentido me quadrão 
também a mim algumas como mostrarei 
respondendo a de Vossas Megestades e as 
doe o seu Padre Commissario metem feito 
0 que não somente posso fazer por a defen- 
sam ser de direito natural mas também por 
que sou a isso obrigado nam so como pes- 
soa particular comforme aquillo do sábio 
occlesiast 41 ha be curam de bano nomine e 
30 de S. Paul 2 ad corint melius est mibi 
rooriquam ut gloriam me am quis evacuet e 

" Biblioteca Nacional da Ajuda, 50-V-38. fls. 240-244V. 

por outras muitas authoridades da sagrada 
escritura muito mais por ser Prelado ao qual 
se requerem as partes que Vossas Mercess 
sabem da falta das quais me reprendem 
Vossas Mercess tam gravemente e me cen- 
suram tam rigorosamente e em parte o seu 
Commissario como a meu parecer hei-de 
mostrar claramente. 

E tratando primeiro do Commissario 
digo que despois de elle chegado a Cochim 
quinse ou vinte dias me escreveo que elle 
tinha que fazer certas diligencias da parte do 
santo officio e que seria conveniente salvo 
melior juidicio sobre estar eu com a crea- 
çam do novo Arcediago para que o Arcedia- 
go se não exasperasse mais ao que eu 
respondi que ainda que não fosse para mais 
que para servir a sua pessoa o faria mas 
que com o que eu tinha chamado para o 
eleger era ja chegado tam perto como se es- 
tivera em minha caza o que alem de muitos 
eclesiásticos e seculares mo terem pedido 
mo tinham pedido também o Rey de Cartur- 
te e o Rey de Cochim que me favoresem al- 
guma couza nos negocios da Christandade 
por onde receava com fundamento que se o 
mandasse desaviados que poderião estes 
reis tomarsse de mim imaginando que zom- 
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bava delles em nam fazer o que elles me pe- 
dirão e eu lhes tinha concedido pello que 
podiam sentidos disto não somente nam me 
ajudar mais mas ainda encontrar-me nas 
cousas de Christandade e acrecenter que a 
muitos parecia mais que bem o fazer en 
outro Arcediago comforme a regra do bom 
governo divide e os entre os quais hum dos 
principais era o Senhor Paulo de Castelino 
de Freitas Inquisidor Apostolico como tinha 
ouvido a huma pessoa de toda a íe digna e 
que juntamente determinava de declarar por 
escomungado ao dito Arcediago por haver 
tantos annos que andava alevantado contra 
mim tomando a minha jurisdicam e caet. 

A isto me não respondeo mais o Padre 
Commissario couza alguma antes mandan- 
do eu publicar a Cochim as sentenças que 
tinha dado covem a saber da declaraçam da 
escomunhão e da privaçam da dignidade de 
Arcediago (pella obrigaçam que tenho de o 
fazer comforme ao capitulo (curd 11 ver 53) 
elle como dizem vello levato inhibio ao capi- 
tulo sede vacante de Cochim para que as 
não deixasse publicar 

Perguntei ao dito Padre Commissario 
pois he mestre que me ensine quem lhe deu 
poder para in hibre ao ditto capitullo para 
que nam deixasse publicar as ditas senten- 
ças se he como dizem por eu não citar pri- 
meiro ao dito Arcediago nenhum razam tem 
porque alem de quem o dito Arcediago ser 
muitas vezes amoestado quando o delicto 
he tam notorio que nulla tergi versatione 
caelari possit riam he necessária citaçam e 
inspecie de declararatione e por communi- 
cotionis o tem sanch lib. 6 consil capitulo 
du 6. onde tratando se pode o ordinário de- 
clarar ao religiozo por escomungado neste 
nosso cazo dis que I I por que nosto 

cazo nam ha conhecimento nem juizo da 
cauza mas pura questam de facto onde cita 
navar bib. Consil inicia editione nost. o 
mesmo tem ra I l tem 2 que este zegul 
que 63 art 11 Barb. aleg. 107 nomero 75. 

A razam disto he por que como nota 
Albert de Agnos cend assert. q. 32 nomero 
41 excommunicatio secum trahit denuncia- 
tionem seu declarationem e non addit vincu- 
lum next tex. in cap. pastoral Jeshus verum 
de appetllat declarato emim escomunicatio- 
nis est que dam resquae nihil novitribuit L. 
haeredes paiam Jeshu siquid (detestam hac 
Aib inde etiam huius modinotories non po- 
test appellari asna declarationis Navar cap. 
Cum contingat deros cript. causa is covar 
cap. Alma mater jeshu 10 nomero 45 quia 
tune esse tappellari asnacanonis idem dicit 
Marant de ordem judil b. p. ubi de appel e 
satis auditur qui non babet defenssonem 
outras rasois trago para provar isto em 
huam questam que fis desta matéria em 
particular que inmedium afferri poshunt si 
haec non sufficiant. 

Mas dato nom concesso que as ditas 
sentenças fossem nullas por falta de litaçam 
quem fes meu Juis ao dito Padre Commis- 
sario e para o juis proceder prius de bet 
constare de certo de jurisdictione e em cazo 
que o fosse de me ouvir e puxar polia sen- 
tença e como o não fez cahio no mesmo 
erro em que me elle culpou sopposto que 
procedeo por este <titulo> de falta de cita- 
çam em dar sentença contra o dito Arcedia- 
go sem primeiro o citar: E finalmente como 
lhe constou que eu dera tais sentenças 
<sem proceder citação feita ao dito Arcedia- 
go pois não vio tais senteças> e se foi como 
outros disserão por eu declarar Thome Ca- 
çonar por escomungado por elle ser sehis- 
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matico herege a qual matéria pertence pri- 
vative ao santo officio e que por acudir polia 
santa meza o fizera o que parece mas pro- 
vável polo que Vossas Mercess dizem no 
derradeiro capitulo da sua e na outra que 
me escreveo o dito Commissario responde- 
rei a isso quando responder ao dito der- 
radeiro capitulo da de Vossas Mercess. 

Despois de passados alguns doze ou 
quinze dias pouco mais o menos foi o dito 
Padre Commissario a Mangate a fazer a de- 
ligencias que disia tinha que fazer sem pri- 
meiro ma mostrar ou publicar nesta se a 
sua commissão como tinha obrigagam de o 
fazer pois os mesmos Inquisidores tem esta 
obrigagam ut notat dizect Inquisit 3 p. in 
Principio e modo poem penha ibid comment 
f-! ibi inquisitores quam prium Provinciam 
sunt ingressi leteras delegationis quibus 
oreati sunt os tendere da bent capitulo 
maioris ecelesia ubicitat Brunt e simanch de 
oathol institita caveri dicit in Hispania ins- 
fruct Hispal capitolo 10. Imo e Inquisitores 
generales tenentur principi huma commis- 
sionis letteras ostendere Mart de juresd 
capitulo 1.» nomero 1.» e legati alatere idem 
fcnentur façere nom creditur eimissi litteras 
ostendaret Menoch consil 160 nomero 72 
Henriq e sanch quos citat e sequitur Berin 
collect ad cap. Cuminiure de offic de leg. 
nomero 2 crica médium quod si inquisitores 
Particulares generalis e legati alatere tenen- 
for suas litteras presentare a fertrori corum 
Commissari a did tenebuntur. 

A razam disto he por que quilibet índex 
belegatus non recipit exercitium autem ju- 
risdiction antom commissionis prasentatio- 
ncm tradunt casan consil 10 nomero 18 
Soid papa q 286 Anton gab commum lib. 2 
'ccxcut indic cloe 3 nomero 4 ubi nomero 6 

addit quod procedit e si executor sciat facul- 
tatem sibi competere sed non <sunt> lit- 
terae presentatae lata Salgado de Portugal 
regente tom 2. p. 4 capitulo 6 ex nomero 43 
ubi nomero 60 post molim de just tom 3 
disp. 599 nomero 2 Nicol Garcia de benef 
p.6 capitulo 2 nomero 7 cum seqq. addit 
Barb. Inconllet ao caput super e o de appel- 
let quod licet executor gratiae at quirat juris- 
dectionem atempore datae mom tamant 
exercere non posse ante presentationem e 
nomero 61 tenat hoc procedere generaliter 
injudice delegato ut pariter non habeat exer- 
citium ante presentatas litteras delegatoris. 

Do dito assima se segue 1.» que tudo o 
que o Padre Commissario fez ser nollo quod 
probo imprimis exillis ubis non posse exer- 
cere jurisdictionem verbum enim possum 
quo utitur Barb. cum negativa precedenti 
tollit potentiam Thom Valasc. allegat 12 no- 
mero item 12 e actus incontrario um factus 
nihil valet exreg júris beneficium ubiglos ad 
finem e Joan Andrade ibid Bart inh galus ff. 
deliber e post hum Molim deprimog lib. 2 
capitolo 11 nomero 12 tiroquel post lages 
connubial glos 2 folhas 135 ubi addit hoc 
verbum cum negatione precedenti resultere 
ac tui ha normitan cap. Siquis de foro com- 
pet e inspeciae de legatus nihil possit façere 
ante presentationem literarum tenct inspecie 
mas chard de prob cloe 4 492 nomero 6 ibi 
de legatus nihil potest facere nisi prius os- 
tentai litteras suae commiss sic colligitur 
exul lexand cap. 1.» de fede instum nec 
prius et tanquam delegatus tractandus et 
constat ex bis quaeretulit speculat deprob e 
super et vers quia nomero 14 e 15 quod e 
iam notat anton but in cap. Venerabilis sub 
nomero 1.» de consib si hujus modi delega- 
tus visitare velit non potest nisi ostendat 
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suam de legasionem e si visitaverit aut ex 
communicaverit nom tinet visitasio nec ex 
communicatis de bet enim delegatus pro- 
bare suam jurisdictionem et constituere 
imperatoris gratiam valent et theod Ir c de- 
mandatis Principum haec Maschard quo 
quio clarius dici non poterit. 

Donde se segue 1.' que tudo o que o 
Padre Commissario fez não produs algum 
effeito Livro 4 e condenatum ff. dere indic 
Rot dicis 572 nomero 9 p. 1 recent Mendes 
a cast inprat Lusitana Lib. 3 capitolo 21 no- 
mero 42 sequitur barb.in olleat aderegul 
júris 52 ubi ad dit nomero 3 paria esse nul- 
lum esse vel esse sine effectu ad quod al- 
iegat plures doutores. 

Seguesse 2.® que o assento que fez o 
Padre Commissario com Thome Cacanar o 
que escreveo a Vossas Mercess o que se 
assentou na junta o que Vossas Mercess me 
escreveram e tudo mais que se seguio do 
que executou dito Padre Commissario he 
nullo e de nenhum vigor pois tudo se fun- 
dou no exercitio da sua commissam o qual 
exercitio foi nullo e si fundamentum corruit 
totum edifficium super illud fundatum cor- 
ruere necisse est. 

Escrevendo eu ao Padre Commissario 
que Thome Cacanar fizera prender por via 
dos gentios a dous vegairos meus me virem 
ver e que pusera por vigairo a hum diácono 
a quem elle dera ordens de missa tais quais 
elle as po<de> dar não me defferio a nada 
acerca de Thome Cacanar não somente não 
o condenando por tam graves excessos 
mas ainda nem tomou nome para o escre- 
ver parece aresseandosse que se elle con- 
denasse ficaria elle exasperado. 

Agora depois que vio que Thome Caca- 
nar não defferia ao que lhe prometeo em 

que escreveo a Vossas Mercess não sey 
que cousa fui eu disso que em huma que 
me escreveo em reposta de três minhas me 
chama duas vezes de fingido e não pouco 
menos que diabo na maldade pois acres- 
senta que o mesmo he não querer eu que 
Thome Cacanar ficasse ficasse (sic) sendo 
Arcediago (em cazo que elle se redusisse) 
que não querer que elle largasse de ser 
Bispo e eu lhe escrivi que o não podia fazer 
de novo Arcediago porque eu não posso re- 
vogar a sentença definitiva que contra elle 
dei nem tirar jusquaesitum cumpossessione 
a novo Arcediago o que nem o Príncipe su- 
premo pode fazer delle responde a isto ibi e 
dizer Vossa Senhoria que não pode sobres- 
tar na creaçam do novo Arcediago he falar 
por comprimento: e não querer que Thome 
Cacanar ficasse sendo Arcediago parece 
não querer que elle deixe de ser Bispo e eu 
como podia sobrestar na nova eleição se 
elle ja esta feita depois de dar sentença con- 
tra Thome Cacanar de privaçam da dignida- 
de de Arcediago e dada ao novo eleito da 
qual ja tem jusquaesitum inre cumposses- 
sione e com elle saber que eu tinha dado 
esta sentença me escreveo que posso so- 
brestar nella e isso o escreveo la a Goa e não 
querer eu que elle ficasse Arcediago parece 
que não quero que elle deixe de ser Bispo 
por que se nam posso tornar-lhe a dar a dita 
digindade como quero que elle a não tenha e 
muito menos quero que elle não deixasse 
de ser Bispo porque se eu não posso como 
quero ou nam quero cuidava o Padre Com- 
missario que pello que o Arcediago escreveo 
A Vossas Mercess pedindo mizericordia e 
cat. que ja estava elle redusido e o negocio 
acabado sendo assi que os doutores ensi- 
nam que nos não podemos fiar de hereges 
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por que habent mel inore aliud agunt e alival 
simulant quod comfrimatur authoritatae sa- 
crae scripturae 2 ad timot 7 ibi quem admo- 
dum autem Joanes e Mambres restiterunt 
Maisi ita ebi resistunt veritati homines cor- 
rupticirea fidem sed ultra non proficiant e 
eles mali homines proficient inpejus er- 
rantes e merrorem mittemtes faque e nha 
I—I siarchas ( a qual he o dito Thome Ca- 
canar) de quibus o liver 2 por fori eclesiast 
P- 17 nomero 60 In fine dicit e orum peni- 
tentiam tam quam suspectam e simulatam 
reguiariter non ad mitti ubi allegat simanch 
Param e Rolas de heret nomero 61 quod 
Paenitentia dog matutae I I non ad I i 
nittitur ad vitadam penam ordinariam nisi 
guando ipse nom requisitus non sitatis non 
vocatis ad confitendos suos errores accedat 
mizericordiam implorans quod probat e 
Penh. cum indiret inquisit e Farianc e incasu 
guo hoc deberet fieri cum magna circuns- 

Pectione ut per simanch quia difficile cor- 
reguntur e non est facile e iscredendum. 

E decendo ao particular de Thome Caca- 
uar se elle não guardou a palavra dada aos 
capitais de Cochim e ao senhor Vizo Rei D. 
Felipe dos quais se podia temer que ao 
menos por via dos Reis gentios lhe fizessem 
algum mal quanto menos se podia esperar 
Que guardaria a palavra dada a Vossas Mer- 
cess pois não lhe podem fazer mais mal que 
com censuras das quais a elle não doi nada 
Pois não reconhece a Vossas Mercess por 

superiores. Bem adivinhou isto o senhor 
governador porque em huma que me escre- 
ve me dis assi ibi e quanto ao que eu conhe- 
ço desta gente e pouca fe e frimeza que tem 
suas palavras nem ainda creo que o Arce- 

26 Ern Cochim. 

diago ha-de dar satisfação ao que prometeo 
isto dis elle pelo conhecimento que tem 
desta gente do tempo que foi capitão de 
Cochim. 

Dizem-me Vossas Mercess na sua que 
me escrevem que o Arcediago me não quer 
não he couza nova não me querer elle agora 
porque sempre ou quasi sempre me não 
quis e foi meu inimigo por causa de lhe eu 
não querer largar a minha jurisdiçam como 
consta das certidões do cabido sede vacan- 
te de Cochim seus governadores da cidade 
de sinco capitais que foram de Cranganor e 
de muitos cidadois principais de Cochim. 

A cauza de mostrar que me não quer de 
novo he porque ajuntando elle muitos caca- 
nares e christãos em Cochim quando o Ar- 
mênio ali chegou prometendo muitos mil 
pardaos a Rainha de Cochim para lhe fazer 
entregar os padres da nossa companhia e 
eu lho impidimos pelo que ajuntandosse 
todos na igreja de Matan de Matancheri26 

pondo hum santo crucifixo sobre hum bo- 
feite com algumas vellas acesas juraram 
sobre hum Missal de morrer pelo dito 
Thome Cacanar contra mim do que esta em 
meu poder hum instrumento de testemu- 
nhas que juraram isto de vista por se acha- 
rem ali presentes e depois escreveo o 
Arcediago ao Reverendo Padre prior de 
S. Domingos que os Padres os tratavão 
como captivos e peior ainda e rasam dis ser 
porque abrindo Deos nosso sonhor seus di- 
vinos olhos de mizericordia lhes mandara 
Arcebispo Armênio (não dis logo vejo) au- 
mentar ali de Christo e a Christandade de 
S. Thome e os Padres lho levarão para Goa 
esta carta esta tam bem em meu poder. 
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Depois se ajuntaram em Repolim a cele- 
brar a festa de Muna noiba onde se leo hum 
papel por carochandi Cacanar no qual dizia 
que o Armênio deixara quando foi para Goa 
hum papel em lingoa suriana o qual depois 
o mesmo carochandi explicou em malavar 
no qual dizia que elle o dito Armênio dava 
poder ao dito Thome Cacanar para poder 
dispensar em todos os gravos prohibidos 
tirado no p I I e absolver de todas as ex- 
comunhois e lhe dava todos os poderes de 
Arcebispo isto visto D. Joam Christam 
muito principal e acrecenta que perguntan- 
do elle se podia o Arcediago dar ordens e 
benzer oleos elles lhe responderão que des- 
pois da quaresma so havia de ler outro 
papel o qual ficava em poder do mesmo 
Arcediago para poder dar ordens a benzer 
os santos oleos (como de facto se leo de- 
pois e se pos por obra) e que tudo isto vira 
elle com seus olhos e ovira com seus ovi- 
dos e por elle como casta noire entendera o 
que se disse em lingoa malavar o mesmo 
testemunho dam outras testemunhas cujos 
ditos estam bem estam em nosso poder. 

Mas diram alguns que pelas forças que 
lhe fazemos os Padres e eu nos não querem 
assi o Arediago como os Christãos que for- 
ças lhes podemos nos fazer estando elles 
em terras de reis gentios aqui em Cranganor 
se as fizermos a algum claro esta que nem 
elle nem outro algum ha-de tornar ca mais e 
quem crer as certidois juradas que nesta 
matéria passaram pessoas tão calificadas fi- 
cara muito certo da verdade e se algum não 
crer isto mostrava grande paixam e obstina- 
da comtumansia pois não se convence com 
o dito de tão calificadas testemunhas. 

Bem quadra aqui aquillo dos actos dos 
Apostoles 24.13.61 ne que probare possunt 

tibi dequibus menune accusant e 25.4 cir- 
cumdederunt cum qui venerat ab hiero soli- 
mis Judei multas e graves causas obicientes 
quas non poterant probare Paulo redentera- 
tionem ha porem alguma differença na ac- 
cusaçam de S. Paulo e na nossa porque o 
Presidente com ser gentio não quis conde- 
nar a S. Paulo sem o ovir primeiro allegan- 
do para isso custume dos romanos aos 
quais a mesma lei da natureza assi ensinou 
por mais que os judeos por outra parte ins- 
tavam que o codenasse e aos padres e a 
mim condenam muitos sem nos ouvirem 
não mais que pelo que ouvem sem lhes 
constar mais das nossas culpas que alevan- 
tão renas os nossos inimigos contra nos no 
qoal numero podem com mor rasam entrar 
algumas que receberão cartas de Arcediago 
contra a honrra minha e da companhia e lhe 
responderam sem nos fazerem sabedores 
delias e não faltou quem disesse que tam 
Arcebispo era o Arcediago como o Arcebis- 
po de Goa e que podia ser sagrado por qua- 
tro Parrachos como de facto se fez sagrar e 
outro que não ha muito que lhe foi beijar a 
mão e aceitou delle huma esmola e huma 
carta como de Arcebispo para pedir esmo- 
las em outras partes. 

Dizem mais Vossas Mercess no segun- 
do capitulo ibi aqui em huma junta que fez 
(esta junta não se fes por si pois quem a 
ajuntou) ajuntou ao senhor Governador a 
petiçam de Vossas Mercess como o mesmo 
o mesmo (sic) senhor me escreveu em 
huma carta quem foi cabeça o senhor go- 
vernador nam por que não votou nella como 
também me dis na sua pois junta ou conci- 
lio que não tem cabeça he acephalo e não 
tem algum vigor no que ordena principal- 
mente não se ajuntando nella alguém que 
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fosse meu superior para me ordenar alguma 
couza pois como dizem Vossas Mercess 
quem se assentou que eu pusesse hum go- 
vernador sendo assim que se assentou se 
julgou determinou-se sam o mesmo como 
consta de cab 1 p. decis Aust 30.32.33.25. 

E com Vossas Mercess serem partes 
Pois a sua petição se fes ajunta e pelo con- 
seguinte ficaram como autores tiveram voto 
nella e seguindo a ordem da carta do senhor 
governador foram os primeiros que votaram 
ibi inquisidores prelados e caet e os meus 
Procuradores não tiverão voto contra a 
regra 32 a jujus civilis ibi quae non deo non 
licent non licent acton no terceiro capitulo 
Pte dizem Vossas Mercess que de satisfa- 
çam ao Arcediago de seus quartéis a palavra 
satisfaçam suppoem que eu lhos devo e os 
tenho em meu poder suppoem Vossas Mer- 
cess o que não he porque ainda em vida do 
senhor Arcebispo meu antecussor senão 
areccadava nada de lhes por muitos annos 
nem aqui em Cochim onde dantes estiverão 
quebrados nem no cacabe de carania onde 
depois se quebrarão do que tenho papeis 
authenticos em meu poder e se lhe dáva- 
mos alguma couza era do nosso quando 
Pile corria com nosco como devia e ja que 
dle agora me não quer nam he razam que 
queira o meu. 

D'ordinaria dos vigairos poucos se rec- 
eada como a Vossas Mercess sera presen- 
tes polia areccadação das mais ordinárias 
Pue pagam aos ministros de sua Magestade 
6 ainda que estera quebrada no cabe de ca- 
ranja alem delle estar tam quebrado como 
todos sabem muitas vezes se manda tomar 
a|guma parte desta ordinária para concerto 
d'armada que inverna no norte e ainda o 
anno passado se tomou a terceira parte 

delia do que temos papeis authenticos e 
dessa ordinária que se arrecada sou obriga- 
do a dar em dobro aos vigairos que me re- 
conhecem para os ter contentes e alguma 
cousa que sobeja gasto em doze cacanares 
e chamazes que deixando seus pais e mais 
e ao Arcediago para me virem reconhecer e 
tenho em minha caza e como não possam 
areccadar nada dos benesses da suas igre- 
jas não ha razam que eu os não sostente 
alem do que eu gasto que he quasi toda a 
minha ordinária em peitas que dou a estes 
reis gentios para que me ajudem a sostentar 
os que estam por mim alem dos gastos que 
não forão poucos que fis com mandar ao 
reino ao Padre Jacinto meu companheiro 
sobre este alevantamento pelo que sam 
obrigados a fazer todos estes gastos pois 
sam causa injusta de se fazerem. 

Do vinho sempre provia todos que me 
pedião ainda em tempo que chegou a valer 
a pipa a setecentos reis como a todos he 
notorio e o testificão algumas testemunhas 
das que por vezes tenho referido. 

Dizem Vossas Mercess no capitulo quar- 
to ibi commissario nos escreve que Vossa 
Senhoria despois de elle hai estar procedera 
com censuras contra o Arcediago e o priva- 
ra da digindade e creara outro em seu lugar 
o castigo da culpa do Arcediago pertence 
privativamente ao santo officio por ser 
huma sahisma heretical não ha duvida que 
tendo-nos tomado deste negocio conheci- 
mento como a Vossa Senhoria he prezente e 
estando o nosso Commissario la actualmen- 
te despois de tanto tempo se meteo com 
este procedimento Vossa Senhoria e deve 
bem ver e considarar e não proceder mais 
contra o Arcediago por esta causa nem este 
parece o meio conveniente para a sua redu- 
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ção antes mais accomodado para se poder 
de todo este negocio de tanta improtancia. 

Disto que <Vossas Mercess> me escre- 
vem de como o seu Commissario os avisa 
de hi ter procedido com censuras contra o 
Arcediago sendo sendo (sic) a culpa sua 
pertencente ao santo officio privativamente 
e que não procedera mais contra elle por 
esta cauza se collige que o Commissario es- 
creveo a Vossas Mercess que eu procedera 
com censuras contra o Arcediago por elie 
ser herege sehismatico se elle assi o escre- 
veo como o adevinhou pois não vio a sen- 
tença donde somente podia a saber a 
certeza disto e procedeo com inhibição ao 
cabido para que deixasse publicar as mi- 
nhas sentenças e tam bem se o escreveo 
não o podia escrever como Commissario 
mas somente como pessoa particular. 

E valera seu dito como de huma teste- 
munha sem tomar primeiro juramento de 
quem lho podia dar assi como testemunho 
do juis como juis se o que dis não consta 
dos autos mas somente valera como de 
huma testemunha o Padre Commissario es- 
creveo o que escreveo como pesso particu- 
lar como me carregam Vossas Mercess de 
tantas e tam graves couzas fundadas no seu 
dito particular suppondo estarem ellas mais 
que provadas. 

Dizem mais Vossas Mercess estando hai 
o nosso Commissario procedeo de tanto 
tempo e caet. a palavra (hai) mostra que 
elle estava comigo neste meu Arcebispado e 
elle nunca esteve comigo e o estar em Co- 
chim pouco importa a sua estancia pois es- 
tava como senão estivesse por nunca me 
veo ver nem mester mostrando a sua com- 
missão ou ao menos faze-la ler nesta se 
sem a qual diligencia tudo o que elle fes no 

meu Arcebispado foi nullo com assima 
mostrey. 

Tam bem nas palavras (como depois de 
tamto tempo se entremeteo agora e caet. 
nas quais palavras parece que dam Vossas 
Mercess a entender que me meti neste ne- 
gocio quando Vossas Mercess se meteram 
nella no que parece que houve algum enga- 
no o qual não se presume farinac inprax cri- 
minal p.3 capitolo 28 nomero 4 e 5 e quem 
se funda nella tha-de provar como affrima 
Barb. Mesllet ad. Cap. roman decensibus 
tira que Maschard apud. Ipsum Borb. vis- 
tentis probationibus ut tenet Balt. E allii e 
non sufficium vehementes e dolo non vide- 
tur faceri qui suo jure utitur e como eu usei 
do direito que tinha em as dar <as derão> 
sentenças não se pode dizer que usei dal- 
gum engano as quais mandando eu publicar 
a se de de (sic) Cochim comforme a obriga- 
çam (ao menos na que falava da declaraçam 
da escomunhão juxta cap. cura 11 que 3 
para Thome Cacanar ser ho evitado naquelle 
Bispo como excomungado o Padre Com- 
missario inhibo ao capitulo sede vacante 
para que não consentisse que se publicas- 
sem a qual inhibiçam consta notoriamente 
ser mualida pois eu dei as ditas sentensas 
por culpas pertencentes a minha jurisdiçam 
a qual elle impedio impedindo que senão 
publicassem as ditas sentenças principal- 
mente sendo dadas na primeira instancia a 
qual he tam privilegiado que ate aos legados 
prohibe o Conselho Tridentino se ss. 24 ca- 
pitolo 20 que se nam metam nelle e por isso 
Vossas Mercess nas palavras que escrevem 
ibi não proceder contra o dito Arcediago por 
esta causa não me prohibindo como não 
podem prohibir que não proceda contra elle 
em outras. 
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Et dato e non concesso que eu me tivera 
entremetido em alguma cousa pertencente 
privative a lhe santa meza bem puderam 
Vossas Mercess usar da pratica que corre 
em Hespanha como testificam <irmanch> 
cathol instit H. 25 de epis nos Molintract s 
de jurisdict disp 29 nomero 13 colum 28 9 
2 e em Portugal como testifica vale de 
Moura de ensalm sect 3 cap. 1 nomero 40 a 
qual he que no caso sobredito moneatur 
Praelatus o principe ut illam causam ad sa- 
crum tribunal remittat ut de facto ad moni- 
tus est D. Theodosius Archiepiscopus 
eborensis ab Alberto Cardinali dum nostei 
regni clanum teneret ut testatur ipse vale 
ubi. Sup. (qui per spatium octodecim an- 
norum furt deputatus insacro tribunali ebo- 
rensi e posto que eu o não declarei por 
escomungado por mais que por ter dado 
tanto tempo alevantado com a minha juris- 
diçam com tudo me parece que ainda que o 
declarara por escomungado por ser herege 
tam notorio que nulla tergi versatione celari 
Potest que não procederem in civiliter por 
que neste cazo nam ha algum conhecimento 
nem juiso mas somente quae stio facti a 
pual nem me he prohibido em direito mas 

so o conhecimento e juiso e como eu possa 
na minha diaecesi tudo o que me nam he 

Prohibido e quae stio facti ainda nesta maté- 
ria me nam seja prohibida bem se segue 
Pue ainda que o tivera declarado por esco- 

mungado ao dito Thome Cacanar por ser 
herege que fasia por o direito me conceder 
e disto tenho huma questão que a meu ver 
mostra isto. 

Nas derradeiras palavras dizem Vossas 
Mercess ibi nem este foi o mais (falam Vos- 
sas Mercess do procedimento que teve em 

heclarar por escomungado a Thome Caca- 

nar e o privar da digindade de Arcediago pa- 
rece comveniente para <a>sua reduçam 
<antes> mais accomodado para se perder 
de todo este negocio de tanta importância 
grande reprehensam he esta e que suppoem 
em Vossas Mercess grande superioridade 
sobre mim <e> em mim grande sogeiçam 
para com Vossas Mercess sendo assi que 
no que toca a reprehensam não tem Vossas 
Mercess alguma superioridade sobre mim 
para mo darem no que toca a minha jurisdi- 
çam e ainda na matéria de heregia a qual so 
pertence a Vossas Mercess também eu sou 
não somente inquisidor ordinário ut tenet 
host. in cap. ad abolend de heretice e ibi 
íelin nomero 8 Joan de Anania nomero 9 
decian tralt criminal hib 6 cap. 21 nomero 4 
inprio mas também sou inquisidor exprivile- 
gio ut habetur ciem 1.ã e propter de haeret 
inillis ubis (tamprediae cesanos e pos) ita- 
zech insum p. 1 dub de hereticis cap. 11 no- 
mero 13 inprio ubi addit e por um esse 
hereticorum judicem juredimino exquibus 
barb decivre eclesiast libi cap. 39 íl. 4 no- 
mero 59 probat e puan posse habere fami- 
liam armatam coquad ipse sit inquisitor e 
inquisitores illam possint habere e licit 
hodie quo ad aliquo inquisitores id possint 
per solos prestare tamen saltem inferendis 
suis e pus est illorum coinder ut est notum 
invire por onde posto que Vossas Mercess 
por reprezentarem ao sum Pontif tenham 
alguam periminencia sobre mim he so por 
representaçam mas no mais e na realidade 
da cousa distam Vossas Mercess tanto de 
mim quanto todos sabem. 

Também mui grave sencura e dam 
Vossas Mercess ao que neste particular 
tenho obrado a qual demanda em Vossas 
Mercess mui supereminente sciencia e em 
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mim summa ignorância (salvo que se atri- 
bua a maldade o que nam se pode crer) 
neste negocio de deitar a perder de todo 
este negocio por ter declarado por esco- 
mungado a Thome Cacanar e privado da 
digindade de Arcediago depois de o ter so- 
frido por espaço de dez ou doze annos sem 
elle mostrar algum arependimento de tantas 
e tam graves culpas que tinha cometido 
antes se mostrar cada ves mais obstinado e 
incorrigível como he tam notorio e ja que 
Vossas Mercess me arguem de ignorante 
hei-de mostrar a Vossas Mercess muita 
claramente que não pequei no que obrei 
por ingnorancia mas antes que a tis foi com 
muita sciencia e com muita purdencia. 

A todos não so ha-de parecer bem mas 
ainda convencer que seguindo-nos os prela- 
dos inferiores no que os sum pontifices tem 
feito que neguem os poderá condenar mas 
louvar pois se seguem <os> a quem tem 
por prototipo pois sabem Vossas Mercess e 
todo mundo como se houverão os sum 
pontif com aquelies que lhes tomavão sua 
jurisdiçam e andavam alevantados contra 
elles os escomungavão e declaravão por 
tais o que em espicial temos por exemplo a 
S. Gregorio Papa a qual escomungou e de- 
clarou por tal ao patriarcha de Constantino- 
pla por se nomear por Patriarcha ecuménico 
que he o mesmo que fazersse outro Papa 
igoal a S. Gregorio o que fez com saber que 
o dito Patriarcha se se lhe havia de dar 
pouco da dita escomunhão mas para que 
todos temessem a seos e o evitassem por 
escomungado e também para verem que 
elle fazia sua obrigaçam em cortar o ramo 
seco seco (sic) da igreja e do mesmo modo 
se houveram outros Papas anam so ex- 
comungando aos perlados mas ainda a 

muitos emperadores reis do <que> tam 
cheias as historias. 

Do mesmo temos infinito exemplos em 
os príncipes creavam outros contra os que 
lhes nam obedeciam para estes de novo 
creados ou I I semdo de todo I I ale- 
vantados ou ao menos diminuirão seu 
poder o que poucos annos ha ouvimos que 
íes o Rei de Castella o qual para recuperar 
algumas fortalezas que o Rei de <ponça> 
lhe tinha tomado em Italia fez alevantar hum 
contra Rei ao de França e emquanto elles 
pelejaram elle recuperou as ditas fortalezas 
eu e o Arcediago que eu criei contra Thome 
Cacanar nam pode tanto com elle he por 
que Thome Cacanar sendo Arcediago se 
apoderou por força da herança do Arcedia- 
go passado a qual nam pertencia a Thome 
Cacanar mas elle Arcediago de novo creado 
comforme ao custume desta Christandade e 
por isso como tem Thome Cacanar com o 
que peite aos reis gentios que não olham 
mais que apeitas não pede com elle o Arce- 
diago de novo creado por nam ter com que 
peitar como elle tem consta logo do assima 
dito que pois eu imitei no que fis assim 
asum Pontifices mas também aos mais 
príncipes não se poderá dizer que o que 
<eu> fis na matéria sobre dita com ignorân- 
cia mais que carsse e supina pois imitei a 
tam sábios sum Pontifices e Príncipes. 

Non modici zali e constantia reliquit hoc 
nostro secullo nobis S. Cardinalis Berronius 
Mediola nensis Archiepiscopus quia Magis- 
tratus ciusdem civitatis male se habuurit 
cum ipsius apporitore primário quem tor- 
sum inexilium miserunt cum abomni avo 
ipse cohorte azmata uti consu everat facino- 
ris Auctores ab eclesia communione separa- 
vit et Pius S.u praesidi Mediolanense e 
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duobus primariis senatoribus e o quod cau- 
sam foloci facerent ad dicendam causam 
coram sediem dixit e Regi scripsit sepotes- 
tate quam adeo acceperat in id interpositam 
in eius modi causis sanguinem et vitam pro- 
fusurumtan dem post varias consertationes 
nonnille e Regiis ministris quorum erat 
maior culpa médio dans solem niritu publice 
proforibus eclesia maximae absolutionem 
ab. Archiepiscopo informa eclesiae suscipe- 

m,compu qual it sunt haec spondanus con- 
tinuator Annalium eclesiast. 

Com tudo quero mostrar a Vossas Mer- 
cess que o que eu tis nom por ignorância 
nem por falta de saber porque ha quarenta e 
oito annos que li hum curço de philosophia27 

e depois ensinei por muitos annos theologia 
especulativa e moral e tenho tal noticia alem 
de theologia do direito canonico e civil e 

tenho composto nestas matérias muitos 
tratados os quais não forão pouco aceitos a 
quem os leo e estudo quanto os negocios 
me dam lugar de modo que tenho composto 
nas matérias destas sciencias hum vocabula- 

no de doze mãos de papel e nem por isso 
deixei de me aplicar ao estudo da<s> linguas 
destas partes porque sei a lingoa Panddi28 

que he o que corre em Madure e na Pescaria 
e sei escrever e ler nella como na nossa por- 
tuguesa e do mesmo modo sei Malavar na 
qual tenho composto e escrito por minhas 

mãos dous vocabulários Português Malavar 
e Malavar e português posto que os nam 
julgo por feitos por nam ter livros livros (sic) 
por onde lea como compus os de < Goa>29 

por ter muitos livros de lingoa a qual sei 
mais que bastantemente como Vossas Mer- 
cess se forem servidos se poderam informar 
dos Bramenes de falsete principalmente dos 
d'aldea de Margam e do Lotulim30nas quais 
igrejas fui vigairo onze annos sei ler tres le- 
tras da mesma lingoa a primeira se chama 
chalantra31 que he a ordinária a 1} na qual se 
escrevem os livros da lei dos gentios e suas 
historias32 a 3.ã se chama palea Magara33 a 
qual sabem poucos ler sei mais a lingoa 
suriana34 que he o que corre nas couzas da 
igreja nesta christandade e a letra suriana 
delia e a do Monte Libano35a qual lingoa 
dista desta da serra como a Castelhana da 
Portugueza aprendi mais a letra hebrea por 
ter todos os pontos que servem nesta escri- 
tura como servem na nossa as vogais com- 
forme a isto parece que em mim pouca 
ignorância pode haver bastante saber sim. 

A experiência também nam me falta 
por que governei todos os cargos maiores 
desta província por muitos annos fui vigairo 
das christandades por espaço de desaseis 
annos na costa da pescaria de Travancor de 
salsete de Goa e do Morte em todo este 
tempo por mercê de Deos e não fui tochado 
em couza alguma de substancia quando o 

Ensinou filosofia em 1609, como resulta dos Catálogos da Província de Goa (c(. a Introdução, p. 1). O curso durava, por via de rede regra, 
!8 Vês anos (provavelmente este terá sido de 1607-10). 0 Tamil pertence à família das linguas dravidicas, que agrupa diversos idiomas da índia meridional. As primeiras impressões em tamil 

'dmontam ao séc. XVI, após a introdução da imprensa, em 1577, por parte da missão portuguesa do Malabar - 
!9 "tlp://www.imultimedia.pt/museuvirtpress/port/al{a/v17.html 
3() A palavra Goa foi acrescentada por mão de D. Francisco Garcia. 
31 Concelho de Salcete. 
32 ?' - ')alavra oóa/aní corrente, ordinário (DALGAOOI 252,1118), 33 U sânscrilo, ou devandgari. Explica DALGADO. 
34 Pfàlya, antigo; nágari, sânscrito. Trata-se do alfabeto grantha. 
35 A língua síria. 

A Síria ocidental. 
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Arcediago passado36 se alevantou contra o 
senhor Dom Francisco Ros37 eu estava em 
Cochim quando o mesmo se alevantou con- 
tra o senhor Dom Estevão de Brito38 eu era 
preposito da caza professa39 e seu procura- 
dor para com o senhor Conde de Linhares40 

e para com essa santa meza logo experiên- 
cia também não me falta a qual com a 
sciencia sam <os> dous pollos que mos- 
tram por onde os que governam se ham de 
reger e faltando qualquer delles nam pode 
haver bom governo porque ainda que hum 
seja muito letrado senão tiver experiência 
raramente acertara ao seu governo e pelo 
contrario ainda que tenha pouco saber se 
tiver muita experiência acertara em muitas 
cousas como vemos acontecer assi no go- 
verno secular por onde he provérbio que a 
experiência he mai da sciencia principalmen- 
te nas couzas maiores se41 também com ex- 
priencia mai da purdencia em tanto que o dis 
Aristóteles que não pode hum mancebo ter 
purdencia porque não pode ter expriencia. 

Particularidades acerca da vida de 
D. Francisco Garcia arcebispo de Cranganor 
e da christandade da Serra, ou dos cristãos 
de S. Thomé42 

Foy natural de Alter do Cham em Alan- 
tejo, villa do ducado de Braganza. Seus 
pays foram nobres e dos primeiros da- 
quella terra. 

Partio para índia sendo theologo, sendo 
procurador o P.e Alberto Laertio da Provín- 
cia do Malavar, e naquella monçam foram 
63 da Companhia, que todos chegaram com 
saúde em varias naos43. 

Leo philosophia, tendo no cabo as 
mesas, e foram as primeiras e derradeiras 
que se fizeram na índia, Leo depois theolo- 
gia speculativa e moral vários annos. 

Esteve nas christandades da Costa da 
Pescaria, de Ceilam, de Salsete de Goa e do 
Norte, fazendo em todas grandes serviços a 
Deos e conversam das almas. 

Foy admirável em saber as lingoas, di- 
zendo por isto muitos que elle tinha dom de 
lingoas, polia facilidade com que as fallava 
tam diversas entre si. Soube as lingoas ca- 
narina44, industana45, chingala46, malavar, 
tamul, sonscadra47, grendam48 e caldea49. 
Compos em varias lingoas vidas de santos, 
meditações, diálogos; confutou os erros 
dos gentios, persuadindo com rezões as 
cousas de nossa santa fé, em estilo muito 
douto e aceito a todos. 

36 Cruz, Jorge da (cf. Card. E. Tisserant, Eastern Chrystianity in índia, Bombay, 1957 48-49 53 55-56 63). 37 Arcebispo 1600-1624. 
3 Arcebispo 1624-1641. 
39 A Casa Professa de Goa. 
40 D. Miguel de Noronha, Conde de Linhares, vice-rei da Índia 1629-1635. 41 O amanuense parece ter escrito a carta ditando-lha e não alcançou tudo, 42 Particularidades a cerca [d]a vida de D. Franco Garcia Arcebispo de Cranganor. e da christandade da Serra, ou dos xpãos de S. Tomé 

[Manuscrito] - Descrição em: Moniz, José António, Inventario, Secção XIII. Lisboa, BN, 1896. 
Segundo José Wicki redigido pela mão do Padre Jacinto de Magistris entre finais de 1659 ou 1660. Transcrição actualizada por nós. 43 O P, Laerzio (Laércio) italiano de Orte, onde nascera em 1557, foi para a índia a primeira vez em 1579. Com a mencionada multidão de mis- 
sionários tornou a ela em 1602. Foi vice-provincial de Goa e, de 1605-11 e 1625-29. Provincial de Malabar. Faleceu em Cochim em 1630. 44 0 concani. Vide Dalgado, Sebastião Rodollo. Glossário luso-asiático, Coimbra, Academia das Sciências, 1919-1921. 45 O marata, não urdu ou hindustani. Assim se lê no necrológio também do P. Stephens. que este sabia o hindustani. em vez de marata (cf. G. 
Schurhammer, Der Marathidichler Thomas Stephens S. I. Neue Dokumente, em Archivum Historicum, 1957). 46 Singalês (cf. Dalgado, II274). 47 O sânscrito. (cf. Dalgado, II 287-289). 48 Grantha, «livro», o alfabeto «palea nagari» de D. Francisco Garcia. 49 A língua sfria. 
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Fez vários dictionarios, vocabulários, 
grammaticas e outros libros para se apren- 
derem as ditas lingoas facilmente. 

Sendo Arcebispo, gastou muito dinheiro 
a fim de se poder emprimir em algumas 
lingoas livros para a dilataçam da santa 
fé; porem nam lhe socedeo por ignoranza 
de officiaes. 

Foy na Companhia procurador, reittor 
dos collegios de Baçaim e de Goa, preposito 
da Casa Professa, vice-provincial, visitador 
e provincial; depois de 55 annos, eleito e 
sagrado Bispo de Ascalona; e Arcebispo de 
Cranganor 17 annos e 9 mezes, morrendo 
aos 3 de Settembro de 1659. 

Abhorreceo tanto as dignidades que 
quando lhe deram a nova da eleiçam em 
Bispo, logo lhe deu hum vagado, outro no 
dia que foy consagrado Bispo, o 3.» quando 
por morte de D. Estevam de Britto seu ante- 
cessor, ficou elle Arcebispo. 

E para bem governar, mandou logo 
pintar na sua sala os prelados que foram 
da Companhia, bispos, arcebispos, patriar- 
chas e cardiaes para que tivesse sempre 
diante de seus olhos exemplos de casa para 
os imitar. 

Visitou por vezes o seu arcebispado 
todo em terras de gentios, nam perdoando a 
travalhos para consolar e ajudar seus chris- 
tãos, os quais sempre se reconciliavam com 
cousas de devaçam, com vestidos, armas e 
outros prezentes. As igrejas do arcebispado, 
de sua casa fez muitas obras, como suppel- 
lectiles de calizes, vestimentas, dalmaticas, 
capas, painéis e outras cousas, procurando 
também muitas com o dinheiro das mes- 
mas igrejas, as quais sempre procurou fos- 

sem limpas e ornadas, de modo que atraís- 
sem os ânimos dos christãos para as fre- 
quentarem. 

Abhorreceo sempre na sua christanda- 
de as devações de noite, assi antes de ama- 
nhecer como na própria noite na coresma a 
visita dos paços com as portas das igrejas 
abertas ou ladainhas e outras devações di- 
zendo ser este abuso e occasiões de mil 
offensas de Deos. 

Teve grande zelo do bem das almas pro- 
curando fossem suas ovelhas coltivadas por 
todos os modos, e assi aos vigários diligen- 
tes costumava sempre dar algumas peças, 
como aos missionários da Companhia. 

Foy sempre enclinado a amparar orfans 
e isto té que tivessem estado e ficassem 
sem perigo e nos derradeiros annos foy tam 
liberal em fazer esmolas que corria risco de 
ficar sem nada, dizendo que as esmolas 
eram tochas que lhe hiam diante. 

A sua casa parecia de religiosos, ainda 
que tivesse nella varia sorte de gente. Por 
seus familiares teve sempre os melhores mú- 
sicos, para que lhe servissem na Se teve cléri- 
gos do seu arcebispado continuamente, para 
que deste modo fossem mais domésticos. 

Sempre procurou fazer destrarem meni- 
nos em varias danças, para que accompa- 
nhassem as procissões, tendo-lhe feito 
diversos vestidos para este so effeito enven- 
çam de que nas visitas procurava muito para 
convocar a gente a igreja, a crisma, etc. 

Para isto sempre fazia falias, vaiapos50 

entermezes e outras cousas semelhantes 
polias quais concorrevam os povos muito 
para as ver em que depois tinha o seu inten- 
to para os adoutrinar, etc. 

Vai-após, jogo português, parece o mesmo que vai-te-a-ele ou esconde-esconde. 
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Sempre foy escrupuloso em dar ordens, 
dizendo que nam daria conta a Deos das 
que tivesse negado. 

A sua gente de casa se contescava fre- 
quentemente, dizia as ladainhas jontamente 
duas vezes no dia e outras devações. 

Tinha varias casas as quais todos os 
meses repartia suas esmolas, costumando 
dizer que o melhor dia do mes para elle era 
o primeiro por ser dia em que distribuiva o 
dinheiro as familhas pobres. 

Cada dia dizia a missa porque, dizia elle, 
nem queria que as almas do purgatório se 
queixassem delle; foy destas particularmen- 
te seu devoto para as encomendar a Deos 
alem da missa que dizia, ouvia outra de joe- 
lhos, visitando entre dia a sua capelinha. 

Sendo prelado conservou sempre o 
exercitio da vida religiosa em se allevantar 
polia manha cedo, em fazer sua oraçam 
mental, ezames, ler a liçam espiritual e ou- 
tros exercitios religiosos, tendo cada vez 
mais conceito da sua Religiam e do seu 
santo fondador51. 

Teve particular affeiçam al Rey D. João52, 
nam so como Vassallo, mas como filho de- 
sejando sempre suas grandezas; e assi nam 
perdoava a gastos ou para refazer os muros 
da fortaleza de Cranganor, ou para a paga 
dos soldados, ou para vigias em occasiam 
de sospeita de guerra, andando elle mesmo 
com seus clérigos a rondar de noite. 

Tinha em sua casa muitas armas de 
fogo, lanças, espadas, polvora, pilouros, 
morram, etc. para as emprestar em tempo 
de necessidade; e foy parecer de todos que 
por seu respeito ficou em pe a fortaleza de 

Cranganor, pollo grande cuidado que teve 
em tudo de a conservar e nam ser tomada 
do gentio. 

Por isto sendo de 80 annos, vindo os 
olandezes sobre Cochim por ver a cidade 
que o capitam nam tinha talentos para a 
saber defender, ainda que estivessem mui- 
tos portugheses que tinham estado em 
grandes governos, a cidade obrigou ao Ar- 
cebispo a ser seu governador e defende-la 
do perigo em que estava, como depois este- 
ve com 17 naos olandesas que a vieram 
cercar Ouvesse o Arcebispo com tanta dili- 
gencia pollo dinheiro gente e munições que 
ajontou para defende-la que sabida tanta 
prevençam, os olandeses se partiram muito 
enfadados, pollos grandes gastos que ti- 
nham feito em vir a essa cidade com infinita 
gente e tantas naos. 

Foy inimigo de receber prezentes de ne- 
nhuma sorte antes elle para o bem da sua 
christandade, que estava espalhada nas ter- 
ras dos gentios para os ter mais benévolos 
continuamente lhe mandava varias peças, 
com que governava como se fossem terras 
sogeitas a coroa do rey de Portogal. 

Quando via qualquer offensa de Deos, 
ou apertos com seus christãos pellos capi- 
tães d'el-Rey, de vários modos lho fazia 
saber e nam desistia disto te que nam esti- 
vessem no seu estado primeiro, nam ar- 
receando de quebrar com elles e dizer-lhe 
as verdades como era necessário. 

Vendosse ja apertado da idade de annos 
81 com alguns achaques, e principalmente 
por varias moléstias que teve de vários, por 
nam fazer bem o seu officio, vendo que per- 

51 São Inácio de Loyola. 
52 D. João IV. 

Callipole - N° 13 - 2005 

98 



FRANCISCO GARCIA, UM JESUÍTA DE ALTER DO CHÃO 
Rui Miguel da Costa Pinto 

dia o gosto do comer e o estomago nam lho 
consentia trattou de se aparelhar a morte 
dispondo de varias cousas como repartindo 
esmolas e assi deixou por dous annos di- 
nheiro para se repartir as casas pobres, 
como elle fazia sendo vivo todos os meses. 

Deixou dinheiro como em hum monte 
de piedade para se emprestar à gente pobre 
com esta condigam que quando nam o res- 
tituísse, aquelles nunca mais se empres- 
tasse cousa alguma, e isto so para a gente 
de Cranganor. 

Fez repartir dinheiro e seus vestidos a 
casas pobres a seus familiares deixou di- 
nheiro para tornarem para suas terras e 
para ficarem em sua casa te que tivessem 
embarcaçam commoda para partirem. 

Deu carta d'alforria a todos seus moços 
e dinheiro para se poderem remediar na- 
duelles princípios. 

Mandou fazer huma roupeta nova, hum 
ornato da tomba, caixam e outras cousas 
para o seu enterro e sepoltura. 

Teve particolar devaçam as onze mil Vir- 
gens53 para ter huma boa morte, e assi a 
preveo dizendo que era a derradeira doença, 
tomando o aviso da morte sem nenhum so- 
dresalto nem enquietações tendo sempre na 
doca salmos que rezava no tempo de sua 
doença que durou perto d'um mez, e actos 
d'amor de Deos com que se consolava. 

Desejou de morrer no dia da Assump- 
çam54 ou oitava da Senhora por dizer que 
eram bons dias. 

No dia do seu enterro fez repartir esmo- 
las a todos os pobres e em particular aos 

seus meninos filhos de gente pobre, aos 
quais elle todos os dias costumava fazer 
dar de almoçar. 

Também fez distribuir a sua roupa bran- 
ca e muitos pedaços de pano para se vestir 
a gente pobre. 

Recebeo o SS. Sacramento na sua sala, 
diante de todos, aos quais disse que perdo- 
ava, como pedia perdam dos desgostos que 
lhe tinha dado no seu governo. Recebeo a 
S, Onçam respondendo elle a tudo com 
grandíssima paz e sossego d'alma. 

Por 30 dias se lhe cantaram duas mis- 
sas cada dia, huma em latino conforme o 
rito romano, a outra em siro caldaico por 
ser aquella christandade de S. Thomé apos- 
tolo, aonde se continua ainda oje o rito cal- 
deo approvado pellos Summos Pontífices. 

Antes de morrer se despedio com cartas 
dos RR. cabidos de Goa e Cochim55, dos 
senhores governadores do Estado da índia e 
da cidade de Cochim. 

Por vezes dizia que sendo estado 63 
annos na Companhia, nam se lembrava de 
ter offendido a Deos nunca mortalmente. 

Foy muito devoto da B. Virgem procu- 
rando com todos de aumentar sua devaçam, 
por merecer dos homens toda a lembrança, 
de agradecidos pelos officios que faz de 
continuo por elles diante de Deos. 

Teve grande conceito da santidade do 
S. P. Ignatio e da nossa religiam, queixan- 
dosse muito por ver que havia grande mu- 
dança do seu primeiro ser e virtude antiga. 

Foy muito prudente e precatado sempre 
em todas suas acções e governos e sendo 

" Santa Úrsula e companheiras, mártires de Colónia. 
15 de Agosto. 
Então náo havia Bispos em Goa e Cochim, por o Papa náo ter ainda reconhecido a restauração da independência, proclamada em 1640; por 
isso escreveu D. Francisco Garcia aos Cabidos. 
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suddito na Companhia, resgou por vezes 
duas e 3 vezes as cartas escrevendo a seus 
superiores, quando via que tinha escrito al- 
guma palavra de mais por nam faltar a reve- 
rencia devida aquelles. 

Soube cânones perfeitamente aritmética, 
musica, tendo génio e talento particular para 
qualquer arte liberal e mecanica. 

Foy de temperamento natural sanguinho 
e ainda que fosse sogeito a se gastar, no 
obrar tinha ganhado tanto na virtude que 
parecia fregmatico. 

Isto he brevemente o que me occorre 
acerca de D. Francisco Garcia arcebispo de 
Cranganor, do qual por muitos annos foy 
seu companheiro e confessor. 

Agradecimentos; Dr.3s Isabel Henriques 
e Maria Emília Jana. 
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A Fronteira do Caía e do Guadiana: um espaço aberto de 

aproximação, violência e marginalidade (1850-1910) 

Arlindo Sena 

1. UMA CONJUNTURA DE PROGRESSO, 
APROXIMAÇÃO E VIZINHANÇA 

A partir de meados do século XIX, a re- 
gião do Caia constituiu um ponto fundamen- 
tal na vida económica e social de Elvas e 

Badajoz. De facto, os contactos entre as 
duas cidades fronteiriças foram bastante di- 
nâmicos e significativos até ao rebentamen- 
to da Guerra Civil de Espanha. A conjuntura 
de paz, o progresso dos transportes e um 

conjunto de obras públicas como as estra- 
das distritais, a ponte de acesso ao Caia e 
um pouco mais tarde a inauguração da 
Linha de Leste ampliaram e dinamizaram, o 
transporte de pessoas e mercadorias em 
todo o espaço geográfico em caracterização. 

Concretamente, uma das grandes obras 
gue maior contribuiu na dinamização das 

relações entre elvenses e pacenses, foi 
sem dúvida a abertura da ponte do Caia em 
1856, mandado construir pelos dois gover- 
nos ibéricos, para facilitar o intercâmbio de 

Pessoas e mercadorias com o país vizinho. 
Ma verdade o Caia, que já não possuía a na- 
vegabilidade dos "tempos medievais" quan- 

do a sua função era deveras determinante 
na circulação e distribuição de cereais jun- 
tos dos povos situados na sua rota1, era 
contudo um obstáculo considerável à circu- 
lação de pessoas e mercadorias; «A pesar 
dei creciente paso de gente entre ambos 
lados de la frontera, en el camino real a Por- 
tugal no existia puente sobre el rio Caya, 
(...) al ser dificilmente vadeable, con una 
pequena barca, insuficiente para transportar 
cabellarías o cargas pesadas, lo que obliga- 
ba con frecuencia a dar rodeo de más quin- 
ce kilómetros hasta la puente da Campo 
Mayor»2. As ligações ao longo do concelho 
de Elvas, com a Extremadura espanhola, 
tornavam-se uma preocupação da «classe 
política local». Uma das primeiras estradas 
de macadame do concelho que iria ligar a 
cidade de Elvas à freguesia da Ajuda e as re- 
flexões de carácter económico sobre a ne- 
cessidade de uma ligação com Olivença, 
eram frequentemente discutidas e notícia na 
imprensa periódica elvense; «Sabemos que 
o nosso deputado tem todas as esperanças 
de conseguir a restauração da Ponte de Oli- 
vença»3. Aliás, esta visão de interesse eco- 

Em meados do século XIX, "O Translagano", n.- 37, 6.9.1860, questionava onde estava o grande rio do Caia, da seguinte forma: -Onde está essa abundância de águas e esse grande rio Caya, que permitia a passagem por cinco portos? O Caia, é hoje um riacho, mesmo no In- 
2 ferno, em toda a sua extensão». 

Alberto Gonzalez Rodriguez, História de Badajoz, p. 344. 
"0 Elvense", n-34,30.1.1881, 
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nómico por Olivença, ocorre num período 
de desenvolvimento da agricultura elvense 
uma vez que em 1861, quando a Câmara de 
Elvas optou por arranjar a estrada para a 
Ajuda as críticas sucederam-se como pode- 
mos ler: «Que negócio temos com Oliven- 
ça? Nenhum. Procurar comodidade dos 
estrangeiros, quando eles só procuram inte- 
resses e lucro não nos dão. (...). Quisemos 
atingir as razões que a Câmara Municipal 
tem por optar pelo arranjo da estrada de Oli- 
vença e não pela de Santa Eulália. Ainda não 
podemos atingir com uma razão uma vanta- 
gem pública»*. 

Em menos de uma década de circulação 
e trânsito pela ponte do Caia, em Portugal o 
esforço do projecto político e económico do 
governo da Regeneração, acabaria por be- 
neficiar toda a região do Alto Alentejo, de- 
pois de concluída a ligação entre o Norte e o 
Entrocamento, decisiva para estabelecer de 
seguida uma linha férrea até à fronteira do 
Caia. Assim, em 14 de Setembro de 1859, o 
governo português chegou a acordo com o 
financeiro espanhol D. José Salamanca com 
o objectivo de concretizar este projecto5. 
Todavia a estrada e a ponte do Caia, foram 
mais importantes no estabelecimento das 
relações de aproximação e vizinhança entre 
as populações da raia, que sofreram um no- 
tável desenvolvimento a partir das décadas 
de 60 e 70. As carroças dos principais co- 
merciantes de Elvas circulavam com fre- 
quência quase semanal em direcção a 
Badajoz, onde se abasteciam de produtos 
agrícolas e quinquilharias no mercado mais 

próximo da fronteira6, situado no centro 
praça militar de Badajoz, do outro lado do 
Guadiana. Em Elvas, a presença de merca- 
dores, almocreves e comerciantes era diá- 
ria. Chegavam pela manhã, deslocando-se 
às hortas de Elvas e ao mercado da cidade 
situado na Praça D. Manuel7. Tal presença 
era motivo de preocupação geral, uma vez 
que o abastecimento da cidade ficava com- 
prometido e os mercadores na procura do 
lucro vendiam os produtos a preços mais 
elevados em função da procura. A "Demo- 
cracia Pacífica", na sua edição n.» 84, reflec- 
tia sobre esta situação «...levam-nos tudo: 
hortaliças, legumes, frutas e mais mimos 
que este belo torrão produz: de maneira que 
começamos nós pior e mais caro! Não nos 
agrada tal liberdade de comércio. Pelo 
menos devemos estabelecer que os estran- 
geiros só pudessem comprar na praça da 
república e depois de certa hora». 

Porém, estas preocupações eram co- 
muns e tornavam-se visíveis sempre que a 
conjuntura económica portuguesa ou espa- 
nhola, apresentava sintomas de crise, nor- 
malmente provocados pela desvalorização 
da moeda ou ainda por medidas protectoras, 
como a tomada em 1892 pelo Director Ge- 
neral de las Aduanas, no âmbito de um con- 
trolo mais eficaz da circulação de produtos 
em todo o espaço fronteiriço espanhol, onde 
o comércio legal quase não se distinguia do 
contrabando. Tal medida estabelecia, o fim 
da chamada «Guia», que permitia a livre cir- 
culação por um período de seis meses, com 
direito a renovação aos comerciantes e la- 

"Voz Alentejo", n." 41,19.6.1881. 
Contraio de 14.9.1859, ColecçJo de Legislação Oficial, 1859, de 2.1.1853. 
Hoje deslocado para o Campus Universitário da Unlversidad de Extremadura, com a função de Biblioteca. 
Actual Praça da República. 
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vradores, portugueses. Curiosamente seria a 
posição dos comerciantes de Badajoz, que 
tomaram uma posição de evidente solidarie- 
dade com os seus companheiros portugue- 
ses, uma vez que o intercâmbio comercial 
era então uma prática já consolidada desde 
meados do século XIX, dirigindo-se por carta 
ao Director General de las Aduanas: «Los 
que suscriben dei comercio, labradores y 
vecinos de la ciudad de Elvas (Portugal) 
Plaza fronte riza á 17 Kilómetros de Badajoz, 
se vem obligados à molestar la atención 
de V.Ex- exponiendo respetuosamente, que 

dadas las buenas relaciones comerciales 
entre ambas poblaciones se vem precisados 
com muchas frecuencias á entrar a Espana. 
Hasta ala fecha hacer el viaje en nuestros 

carruajes particulares, como carros, coches, 
velocípedes y otros vehículos, la aduana da 
Badajoz expedia guia de la serie B n.' 20 por 
cl término de 6 meses, una vez garantidos 
los derechos correspondientes por médio de 

fianza y en esta formasen verificaban los via- 
jes sin mas entorpecimiento que el cumplido 
de entrada y salisda que firmaba en la guia el 
jefe dei punto avanzado. Con gran sorpresa 
de los exponentes, la aduana de Badajoz de 
niega à facilitar dicho documento, con gran 

Perjuicio de sus intereses y faltando a lo que 

dispone el Art.' 120, regia 13 de las ordenan- 
ças de aduanas vigentes espanolas»8. 

Outras actividades económicas, assim 
como iniciativas ligadas à prática do lazer, 

favoreciam os contactos entre as popula- 
ções da raia. Se o comércio e a agricultura 
fomentavam as relações económicas entre 
proprietários, agricultores e comerciantes, 
outras actividades profissionais traziam a 
terras lusas profissionais liberais como mé- 
dicos - por exemplo o Dr. Barainca, conhe- 
cido médico da praça de Badajoz, dava 
consultas periódicas em Elvas e Castelo 
Vide. Mas as touradas, caçadas e as feiras 
eram sem dúvida o tipo de movimentação 
que mobilizava centenas senão milhares de 
pessoas a passar a fronteira. As idas às ca- 
çadas de Cáceres eram um privilégio dos 
grandes lavradores de Elvas e Campo Maior, 
mas as que ocorriam na linha de fronteira, 
com participação de caçadores de Portugal 
e Espanha eram as mais populares, como 
as que ocorriam anualmente em terras de 
Campo Maior e Vilar dei Rey, um periódico 
local registava o saldo da iniciativa: «...Sa- 
bemos por um nosso amigo que a ela as- 
sistiu, que foram mortos cinco javardos e 
alguns lobos»9. 

As touradas na raia, eram em Badajoz. 
As vilas do Caia, na margem portuguesa, fi- 
cavam despovoadas dos seus chefes de 
família e os grandes firmas comerciais de 
Elvas, como os Mendes & C.-, organizavam 
várias carreiras para a capital da Extremadu- 
ra10. Do lado espanhol, as feiras de Campo 
Maior11 e sobretudo de São Mateus em 
Elvas, não só mobilizavam grandes multi- 

9 Carta dirigida Exmo. Sr. Director General de Aduanas em 23.12.1892. 
[A Democracia", n.-135,1870. 
"Diário de Elvas", n.> 18. 21.7.1893 - «Os srs. Mendes & C.' estabeleceram que no dia da corrida as carreiras ao preço de 600 réis ou selam 300 réis ida e volta, A partida de Elvas - Largo da Princesa D. Amélia ou Portas de Olivença, às sete, nove, dez e doze horas da 

lt Rtanhá e às duas da tarde. 
J. Oubraz, Recordações dos Últimos Quarenta Anos de Campo Maior, pp.103: «A Guarda Nacional de Campo Maior, de todas as armas 
lunca valeu muito. Pouco disciplinada, o único serviço que fazia de má vontade era acompanhar procissões e assistir a paradas». 
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dões como inclusivamente eram geradoras 
de violência, de tal forma que as forças poli- 
ciais e militares entravam de prevenção 
sempre que tais acontecimentos ocorriam12. 
Diferentes eram as festas de natureza bur- 
guesa nas casas palacianas da cidade, que 
eram pautadas pela amizade e cordialidade, 
a que vinham não só as melhores famílias 
do Alentejo, como as de referência de Bada- 
joz assim como os militares de alta patente 
que no decorrer da primeira década do sécu- 
lo XX marcavam presença assídua nos bailes 
do Club Elvense então e durante várias déca- 
das o ponto de encontro das elites locais. 

Porém, a fronteira entre Portugal e Es- 
panha, desde o princípio do século XIX 
tínha-se convertido num espaço de exílio. 
Foram várias dezenas de portugueses que 
durante a Guerra Civil encontraram a paz e a 
segurança do lado de lá. O mesmo se verifi- 
cou durante as chamadas guerras carlistas 
em Espanha, como se pode ler na imprensa 
periódica; «Nas fronteiras da Galiza e da Ex- 
tremadura nota-se agitação, causada pelos 
emigrantes carlistas e republicanos, saídos 
de Portugal. O governo está preparado para 
reprimir qualquer tentativa»™. No entanto 
seria a questão republicana, que tornava a 
cidade de Elvas um ponto de observação da 
imprensa internacional da época, quando da 
tentativa da implantação do regime republi- 

cano em Espanha, a partir de Badajoz nos 
dias 4/5 de Junho de 188314, sem êxito e 
sem sangue, mas também sem os apoios 
prometidos, de tal forma que os revoltosos 
comandados pelo coronel Asenio Vega en- 
traram a pé e em fila pela fronteira do Caia e 
depois de desarmados pelo esquadrão de 
Lanceiros n.« 1, seguiram em direcção à 
Praça Militar de Elvas, onde foram recebi- 
dos e respeitados pelas autoridades locais e 
peia população de um modo geral. 

A imprensa periódica de Elvas acompa- 
nhava com números especiais esta presen- 
ça dos revoltosos republicanos numa terra 
de tradições monárquicas, denunciando a 
falta de humanidade de alguns15 e apelando 
à população para uma atitude de acolhimen- 
to e humanidade para com os sublevados 
da revolta republicana de Badajoz: «Elven- 
ses! Já o sabeis, em virtude de uma revo- 
lução malograda, entram nas vossas 
muralhas centenas de homens, que como 
vedes, têm pais a quem respeitar, mães a 
quem dedicar os extremos afectos, filhos a 
quem desejar felicidades infinitas, amigos 
a quem deixar muitas saudades, recordações 
queridas, que nunca se apagam, acolhei-os, 
dai-lhes o que puderdes, sobretudo hospita- 
lidade, que nunca faltou entre portugueses 
aos que, por acaso ou infelicidade, não tive- 
ram choça e fortuna»™. 

12 Oficio do Comandante da GNR, 2.> - 657, Elvas tenho a honra de rogara V. Ex.1, se digne a ordenar para que duas patrulhas de cava- 
laria e uma de infantaria dessa Guarda, compareçam pelas 17 horas no recinto da Piedade, a fim de auxiliarem a manutenção da ordem 
pública, durante o arraial que ali deve ter lugar». 

13 "A Democracia", n.- 143,1870. 
" "Sentinela da Fronteira", n.' 245, 5.9.1883 - "Noticias de Badajoz" 5. onze da manhã - «Ãs _ horas da noite de 4 para 5, a guarnição de 

Badajoz, composta dos regimentos 9, de cavalaria, 41, de infantaria, e uma companhia de artilharia, sob o comando (Serafin Veja], deram 
vivas à república.» 

15 "Sentinela da Fronteira", n.' 246, 9.9.1883: «Ouvimos que muitos espanhóis nitidamente emigrados para Portugal, (oram altamente explo- 
rados pelas casas de comida. (...) Era útil que se não lançasse à conta de má hospitalidade portuguesa a ambição, desmesurada de meia 
dúzia de atrozes e exploradores.» 

16 Vitorino de Almada, Dicionário de Flistória e Geografia do Concelho de Elvas, Tomo II -«(..,) o primeiro edifício sacrificado foi o lagar 
da Fonte-Nova, que pertencia ao governador Francisco Pinto de Leite, depois Visconde de Veiros, o qual quis começar a destruição por 
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2. DA VIOLÊNCIA AOS MODOS DE 
MARGINALIDADE NA FRONTEIRA 

Se a paz e a proximidade entre povos 
fronteiriços foi uma característica dominan- 
te no âmbito das relações transfronteiriças, 
apesar de tudo houve também momentos 
de interrupção e de tensão social. No pri- 
meiro caso, trata-se das epidemias de cóle- 
ra-morbo e no segundo de práticas de 
marginalidade que tanto preocupou as auto- 
ridades da raia. 

De facto, e no âmbito dos medos, os 
surtos epidémicos de cólera-morbo, foram 
sem dúvida a maior ameaça, que as popula- 
ções da raia então temiam devido as amea- 
ças constantes que por vezes as vitimaram. 
Ao longo de Oitocentos, as vagas de peste 

ameaçaram o Norte Alentejano em 1854, 
1855, 1884, 1892 e 1894, por vezes pro- 
duzindo as suas vítimas e em especial 
uas principais cidades da fronteira do Caia, 
Elvas e Badajoz. Todavia eram estas que 
melhor se preparavam para este inimigo 
mortal, numa época em a ciência não tinha 
uinda encontrado resposta científica para a 
sua cura. De resto, a experiência das suces- 
S|vas pestes levou a uma certa cooperação 
ehtre as autoridades de Elvas e Badajoz. Do 
modelo de combate comum à pestilência, 
destaca-se; o controlo rigoroso de circula- 
ção de pessoas e animais no espaço raiano, 
a Proibição da aglomeração de pessoas no- 

meadamente as feiras agrícolas como a de 
São Mateus e os cuidados sanitários relati- 
Vamente aos edifícios, pessoas e vestuário. 

Para além destas medidas havia outras 
igualmente importantes e desde sempre em 
vigor na fronteira terrestre portuguesa - re- 
ferimo-nos ao cordão sanitário que era 
levantado desde Valença a Vila Real de 
Santo António, assegurado pelos militares e 
que tanta contestação provocava nos co- 
merciantes locais quando a cólera-morbo, 
não ameaçava a cidade de Elvas ou quando 
na Extremadura a epidemia já tinha desapa- 
recido. A esta decisão de âmbito nacional 
eram acrescentadas outras de âmbito regio- 
nal e local, por uma comissão municipal 
constituída pelas seguintes entidades: presi- 
dente e vereadores da câmara, representan- 
te do Bispado e do Governador Civil, aos 
quais se juntavam os médicos locais de um 
modo particular os militares, que, copiando 
o modelo da cidade Badajoz propuseram a 
criação de um centro sanitário que fosse 
exterior ao centro urbano, próximo da linha- 
-férrea e também uma alternativa às condi- 
ções deficientes que então caracterizavam o 
estado sanitário Hospital Militar. A solução 
encontrada era uma das antigas defesas de 
Elvas: «/Vo Forte de Santa Luzia está se or- 
ganizando com toda a solicitude um lazareto 
para este sen/iço (...). Para aquele local são 
transportados em carro os passageiros vin- 
dos de Espanha onde farão a quarentena de 
7 dias sendo proibido, no trânsito para ali, 
comunicar com alguma pessoa»17. 

A violência era outra realidade que divi- 
dia os trabalhadores rurais portugueses dos 
espanhóis, em terras da Extremadura Espa- 
nhola. De facto, as crises de trabalho, na se- 

sla propriedade, para como tal desprendimento dar aos demais proprietários um exemplo de confrontação com o sacrifício que a defesa a Pátria reclamava. A muito custo se pode salvar a Igreja da Piedade, e só houve dúvidas na conservação do Val do Cêto, por estarem do- 
t? IT'riaí'os à direita pelas baterias de Villa-Fria, e à esquerda pelo Forte da Graça.» 

Ssntínela da Fronteira", n.- 337,24.9.1884. 
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gunda metade do século XIX eram quase 
sempre simultâneas. De um modo geral, 
esta mão-de-obra rural que atravessava a 
fronteira era oriundos da Guarda, constituí- 
da pelos chamados "ratinhos" que vinham a 
terras do Norte Alentejano fazer a campanha 
dos cereais em troca por vezes de comida 
ou de baixos salários que não motivavam os 
trabalhadores rurais de Elvas, Arronches e 
Campo Maior, mais interessados em utilizar 
a sua força de trabalho no surto de obras 
públicas que então ocorriam em vários con- 
celhos do distrito. 

Finda a campanha dos cereais, os rati- 
nhos mas também alguns ainda que poucos 
trabalhadores rurais de Elvas, Campo Maior 
e Arronches, tentavam a sua sorte nos cam- 
pos agrícolas da Extremadura, quase sem- 
pre trágica, quando as crises agrícolas 
geravam desemprego, em parte pela pre- 
sença deste proletariado agrícola que acei- 
tava trabalhar a baixos salários ou nas 
condições de sobrevivência habituais em 
terras portuguesas. Por isso mesmo as no- 
tícias de violência chegavam com frequência 
aos periódicos portugueses: «Em diferentes 
pontos de Espanha tem-se dado, nos últi- 
mos dias, sérios conflitos entre ceifeiros 
portugueses e espanhóis. Há muito que os 
nossos vizinhos votam aos ceifeiros portu- 
gueses grande ódio, que mais de uma vez 
se tem traduzido por sangrentas lutas»™. 

Aliás, em períodos de crise de trabalho, 
sobretudo na transição para o século XX, 
para além da migração para outras zonas do 
país, o regresso ao trabalho agrícola não era 
uma opção mas uma obrigação, aos que 

procuravam viver em terras do Caia e tal 
como os ceifeiros da Extremadura, temiam 
a presença dos ratinhos que lhes tiravam o 
pão, como se pode verificar em acta de ses- 
são da Câmara Municipal de Campo Maior; 
«Nesta altura da sessão entrou na sala um 
grande número de trabalhadores rurais soli- 
citando da câmara a sua protecção para 
conseguir dos lavradores e proprietários do 
concelho que os preferissem os seus tra- 
balhos visto que lhes estava vedada a entra- 
da em Espanha para procurarem trabalho 
como costumavam nos anos anteriores»™. 

Apesar de tudo estes trabalhadores ru- 
rais que "desciam" regularmente ao Alentejo 
eram um contingente demográfico neces- 
sário para o desbravamento das matas e 
aproveitamento agrícola dos campos do Nor- 
te Alentejano. No século XIX, o Alentejo era 
já considerado como uma área fundamental 
para a exploração de cereais, especialmente 
de trigo e centeio, o que tornou o distrito de 
Portalegre como um dos mais atractivos do 
País para as populações rurais dos distritos 
de Viseu, da Guarda e Castelo Branco, ainda 
antes da promulgação das leis cerealíferas 
de 1899 que foram sem dúvida fundamen- 
tais para os movimentos migratórios das 
populações rurais em direcção à província 
do Alentejo, situação essa que continuou a 
verificar-se na centúria seguinte, numa 
época em que as obras públicas afastaram 
de forma particular a mão-de-obra local dos 
campos agrícolas da raia do Alto Alentejo. 

Todavia, nas últimas décadas de finais 
do século XIX nos limites municipais das 
freguesias raianas da região do Caia, foram 

18 "Correio Elvense", n.- 288,29.9.1882 - «Muitos têm andado a mendigar para se poderem transportarás suas terras» 
19 Acta de sessão da Câmara de Campo Maior, 14.5.1898, foi. 101. 
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marcados por uma de movimentação signi- 
ficativa de parte da população rural que 
através de acções individuais ou em grupos 
organizados encontrava no contrabando 
orna nova forma de vida; «É assombrosa a 
Quantidade de habitantes - tanto do conce- 
lho de Elvas como de Arronches, Campo 

Maior, Elvas e Alandroal - que havendo 
abandonado o trabalho honesto, se dedicam 
ao tráfico do contrabando»20. 

A verdade é que as crises agrícolas que 
se fizeram sentir nas terras da raia em finais 
de oitocentos, contribuíam para o aumento 

significativo do número de efectivos na prá- 
tica do contrabando, uma vez que essa acti- 
vidade se tornou em períodos de crise 
económica e social uma alternativa de vida 
35 dezenas de assalariados agrícolas e de 
desempregados que vagueavam pela raia, 
num período em que o investimento nas 
obras públicas não era notável e pratica- 
mente faltava concluir a estrada regional 
Campo Maior-Portalegre. De resto, a prática 
de contrabando em muitas famílias e em es- 
pecial na vila de Campo Maior era uma acti- 
vidade complementar para os magros 
salários agrícolas. 

E se é certo que o controlo da raia em 
meados do século XIX já estava estabeleci- 
do ou pelo menos tinha uma organização 
dtais formal de que em outros períodos da 
sua história, a verdade é que a fiscalização 
da raia portuguesa não era efectuada com 
r|gor e por vezes nem funcionava nos dife- 
mntes postos fiscais situados a 20 metros 
do Guadiana. Contudo, a década de oitenta 

foi marcada por um conjunto de reformas 
legislativas e operacionais que foram deter- 
minantes para a organização dos serviços e 
de fiscalização com o objectivo: «(...) de 
poderem com mais vantagem efectuar o 
serviço de fiscalização e controlar os cami- 
nhos e guarnecer os vários pontos de fron- 
teira, muito acessíveis à entrada clandestina 
de géneros estrangeiros»2'1. 

Entretanto, do ponto vista operacional, 
as forças da ordem passavam a actuar em 
duas dimensões, relativamente ao controlo 
e fiscalização através da Guarda Fiscal (do- 
ravante GF) a partir de 1885 com função 
prioritária para a repressão do contrabando 
e respectiva transgressão fiscal. Enquanto 
que a Polícia Fiscal, criada em 1886, centra- 
va a sua actuação na transgressão fiscal, 
estando limitada a sua acção ao espaço 
aduaneiro. 0 regimento fiscal era preciso: 
«...raia e no litoral são estes serviços de 
competência da guarda fiscal, devendo, 
porém tanto como outra [polícia fiscalj co- 
adjuvar-se mutuamente, quando houver ne- 
cessidade de levar a efeito que qualquer 
diligência de serviço fiscal»22. 

A partir de então a linha de demarcação 
da raia portuguesa estava sob o controlo de 
uma força específica e não de forças milita- 
res que funcionavam como uma espécie de 
guardas da fronteira. Assim, o serviço de 
sentinelas, patrulhas, rondas e diligências 
especiais teoricamente asseguravam as ten- 
tativas de fuga aos direitos fiscais do estado 
português na raia nacional e o seu raio de 
acção ultrapassava na região do Caia, os li- 

„ "Correio Elvense", n.- 402.12.8.1893, 
2! Decreto-Lei de 31.12.1852,1853, BNL, Lisboa. 

aosulamento da Policia Fiscal, Boletim Oficial da GNR., p. 327. 
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mites geográficos tradicionais e as opera- 
ções da GF para o interior dos concelhos 
vizinhos das áreas tradicionais de contra- 
bando eram objecto de patrulha como se 
pode verificar com alguma frequência pela 
documentação da GF: «Mostra-se que em 
16 de Dezembro de 1890 o soldado da 
guarda fiscal Joaquim Jorge e as demais 
praças signatárias da participação inicial 
apreenderam no Monte das Herdades, con- 
celho de Vila Viçosa, 65,800 Kg de tabaco 
picado no valor presumível de 296$ 100 
réis, 660 gramas de tabaco em charutos no 
valor presumível de 296$ 100 réis, 660 gra- 
mas de tabaco em charutos no valor presu- 
mível de 2$970 réis...»23. Aliás a acção da 
GF, para as áreas geográficas do interior da 
raia ao longo do Guadiana era assegurada 
pela secção fiscal do Alandroal, cuja opera- 
cionalidade se tornou na transição para o 
século passado tão importante como a de 
outras secções fiscais que compunham o 
posto de comando sedeado em Elvas, em 
função da sua operacionalidade nas cons- 
tantes operações com vista a apreensão de 
tabaco, como se pode ler na documentação 
oficial da dita corporação fiscal «... António 
Augusto de Mendonça [2" Cabo da GF], par- 
ticipou ao chefe de secção do Alandroal, 
que pelas duas horas da noite anterior no 
sítio entre a aldeia de Bencatel e Vila Viçosa 
(...) cinco indivíduos que se evadiram, não 
podendo ser conhecidos, transportando 
64,950 Kg de tabaco picado e 12,600 Kg de 
charutos de proveniência estrangeira...»24. 

Aliás, o abandono das cargas pelos con- 
trabandistas em fuga perante a presença ou 

denúncia pelas populações locais, da pre- 
sença das autoridades ou da observação de 
pegadas dos cascos de cavalos normalmen- 
te identificados com as patrulhas da Guarda 
Nacional Republicana foi uma constante até 
à entrada das armas de fogo na região do 
Caia e Guadiana nas primeiras décadas do 
séc. XX. De resto ao longo da segunda meta- 
de do século XIX, o número de casos regis- 
tados por denúncia ou recolha de pistas que 
denunciavam a acção contrabandista foram 
sempre superiores ao número de detenções 
e ainda menos em relação o número de 
casos que foram objecto de julgamento em 
tribunal. Por outro lado, na transição para o 
século XX o número de casos registados é 
cada vez menor, de tal forma que se observa 
um equilíbrio maior entre o número de 
casos referenciados, de detenções e de 
casos em julgado, o que denuncia sobretudo 
uma maior eficiência dos contrabandistas 
em iludir as forças policiais, em parte devido 
a colaboração das populações locais como 
eram os casos das vilas fronteiriças de Ar- 
ronches e Campo Maior, que assinalavam a 
presença da autoridade que também ocasio- 
nalmente ignoravam a passagem das "gen- 
tes do contrabando", por razões várias como 
os laços de vizinhança ou até familiares ou 
mesmo razões de piedade perante a miséria 
e fome de muitos assalariados rurais que 
face às crises agrícolas que marcaram os 
últimos decénios de oitocentos e que encon- 
travam nesta actividade ilícita um modo de 
vida de sobrevivência que por vezes tinha 
apenas um carácter ocasional ou conjuntu- 
ral, mais comum no campesinato elvense. 

23 Boletim da Guarda Fiscal n.- 4, Recurso Ordinário n.' 458, p, 260. 
24 Bolelim da Guarda Fiscal n.-11, Recurso Ordinário n.- 255, p. 141. 
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GRÁFICO N.? 1 - REGISTO DE CASOS E DETENÇÕES NA REGIÃO DO CAIA E GUADIANA. 
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Fonte: Boletins da Guarda Fiscal, Administração Geral das Alfandegas, 1860-1907. 

Nos finais do século, o ano de 1898 mar- 
cava a entrada das mulheres nos serviços al- 

fandegárias com a função de apalpadeiras - 
de modo geral esposas de soldados da GF, 
cuja acção foi fundamental para o controlo 
das mulheres implicadas na prática clandes- 
dna do contrabando e em especial aquelas 
due utilizavam o transporte ferroviário. Não 

Podemos ignorar que a Linha de Leste (Lis- 
doa-Elvas/Caia) era então a principal rota 
Para a Europa. Se em finais do século XIX a 
região do Caia possuía todos os instrumen- 
tes legais e operacionais ao serviço do Esta- 
do, contra todas as práticas clandestinas que 

eventualmente pudessem lesar os interesses 
económicos da Nação, seria durante a I 
brande Guerra (1914-1918) que os esforços 
dos serviços policiais e fiscais mostraram a 
Sua eficiência tornando o Caia um espaço 
Quase inviolável a qualquer prática ilícita. 

De facto quer durante a Monarquia Cons- 
titucional quer durante a l República, a práti- 
ca do contrabando, foi o que as autoridades 

5 "Sentinela da Fronteira", n,- 287,7.8,1885. 

públicas quiseram ...«Em Campo Maior, o 
comandante do cordão requereu ao adminis- 
trador que fizesse apresentar três vezes os 
contrabandistas ali residentes, e que o pró- 
prio administrador declarou serem 200 (...). 
Apenas fez intimação a 14 escolhidos a dedo 
por não serem eleitos governamentais»25... 
e em muitos casos a convivência entre poli- 
ciais e contrabandistas na ampla fronteira do 
Caia contribuiu para uma certa tolerância 
das autoridades relativamente àqueles que 
faziam desta prática um modo de sobre- 
vivência. Outras razões que favoreceram a 
facilidade das práticas ilícitas no espaço 
fronteiriço em estudo até ao fim da Monar- 
quia Constitucional, apesar de uma maior 
eficácia das forças policiais em finais do 
século XIX foram sem dúvida: 

a) 0 facto de a fronteira do Caia, em 
certas áreas da sua demarcação, se apre- 
sentar como um espaço aberto ao território 
espanhol e desconhecido para a nova cor- 
poração policial sem experiência. 
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b) O desconhecimento dos caminhos, 
técnicas de passagem e códigos entre os 
contrabandistas. 

c) A cumplicidade das populações com 
os contrabandistas quase sempre compre- 
endida ou tolerada pelas autoridades como 
foi comum na Vila de Campo Maior. 

d) A tolerância das autoridades da raia 
face à condição sócio-económica dos con- 
trabandistas ocasionais, como assalariados 
agrícolas e desempregados, que em tempo 
de crise económica sem trabalho no campo 
ou nas obras públicas, encontravam no con- 
trabando uma solução à fome e à miséria. 

Na transição para o século XX, esta pos- 
tura mais ou menos "humanizada" das for- 
ças populacionais muda radicalmente com a 
introdução das armas de fogo, aumentando o 
número de apreensões de cargas face à fuga 
dos contrabandistas que na década de vinte 
ainda que pontualmente chegam também a 
utilizar o fogo na acção ilícita como se pode 
verificar pelas notícias na imprensa elvense 
de tiroteios no posto fronteiriço do Caia. 

Mas desde segunda metade do século 
XIX até ao fim da I República, a fronteira do 
Caia, enquanto freguesia do concelho de 
Elvas, tornou-se uma espécie de "espaço de 
marginalidade". Àquele espaço chegavam 
frequentemente ociosos, vagabundos e 
mendigos portugueses ou espanhóis que 
normalmente eram identificados como po- 
bres em seus passaportes e viviam da cari- 
dade das povoações ibéricas, não vivendo 
permanente na mesma localidade. O alcoo- 
lismo, a pobreza e no caso dos jovens a de- 

serção da vida militar justificavam esta 
opção de vida. Outro tipo de marginais, na- 
turalmente mais perigosos, eram sem dúvi- 
da aqueles que eram perseguidos pelas 
autoridades nacionais e referenciados pelo 
roubo de gado ou por homicídio, como po- 
demos verificar: «...este indivíduo foi visto 
na direcção de essa cidade e julga-se ir a Ba- 
dajoz, para onde rogo também se requisite a 
sua captura»26. Ou este mandato de captura 
dirigido às autoridades portuguesas; «Reco- 
menda a captura do súbito espanhol Manuel 
Velez autor do crime de assassinato perpe- 
trado na pessoa D. Raymundo Garcia, agen- 
te de ordem pública em Cáceres»27. 

Contudo o tipo de crime mais frequente 
era sem dúvida o roubo de gado, para ser 
introduzido na Extremadura. Na maioria dos 
casos a sua detenção era feita pelas autori- 
dades elvenses e é curioso verificar pela do- 
cumentação que os praticantes deste tipo 
de crime normalmente assalariados agríco- 
las eram de localidades tão distantes como 
Porto, Coimbra, Guarda e outras terras do 
Norte de Portugal, mas que procuravam en- 
contrar o objecto do seu furto em território 
espanhol. Outros, contudo, perseguidos 
pelas autoridades nacionais, apenas sonha- 
vam alcançar o território espanhol. Outra si- 
tuação pontual, relacionada com a prática 
de roubo, foi sem dúvida durante o período 
de construção da Linha de Leste no sector 
Portalegre e Elvas, em que os trabalhadores 
mal pagos assaltavam as populações locais, 
mas em especial os funcionários superiores 
das obras como os engenheiros que chega- 
ram a pedir autorização para licença de 

26 Estação Telegráfica de Elvas, Elvas, 10.3.1869, n.-107. 27 Correspondência enviada pelo Governo Civil, n.' de Ordem 97,10.10.1867. 
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